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DADOS DO PROCESSO 

N9  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2025 

MODALIDADE: INEXIBILIDADE 

INTERESSADOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 

j 

MOVIMENTAÇÃO 

DATA ÓRGÃO RÚBRICA 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, ne 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



I-LS.N  

PROC.N?)()3 / LÇ  
RUBRICA: 

TRAUALkAN00 PARA TODOS 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2  003/2025, no dia 06 

de Janeiro de 2025 que tem por finalidade contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria contábil, junto ao setor de contabilidade do município. 

Célia Regina Sousa Feitosa 

Agente de Contratação 

Portaria 019/GAB.PREF 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov,br 
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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

À Comissão Permanente de Licitações e Contratos 

Considerando a Constante necessidade de acompanhamento técnico e orientação especializada 

na área contábil, solicito, por meio deste, a abertura de processo de inexigibilidade de licitação para a 

contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e 

consultoria contábil, junto ao setor de contabilidade do Município de Barão de Grajaú, visando atender 

às demandas desta Prefeitura e de suas respectivas secretarias. 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME Secretaria Municipal de Administração 

CNPJ 06.477.822/0001-44 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

Diante da complexidade das atividades contábeis e das exigências normativas, torna-se evidente a 

necessidade de suporte técnico especializado para garantir a eficiência na gestão fiscal, orçamentária e 

financeira do Município. Atualmente, há uma crescente complexidade das normas contábeis e exigências 

legais impostas pelos órgãos de controle, como Tribunal de Contas e Receita Federal, o que demanda uma 

assessoria contábil altamente especializada. 

A limitação estrutural da equipe contábil própria da Prefeitura compromete a celeridade e 

eficiência no atendimento das obrigações fiscais e contábeis, podendo resultar em atrasos, 

inconformidades e penalidades administrativas. Além disso, a correta execução e prestação de contas dos 

recursos públicos exigem um suporte técnico especializado para garantir conformidade com as normativas 

vigentes. 

A contratação de empresa especializada visa aprimorar os processos de planejamento, execução e 

controle contábil da administração municipal, assegurando a regularidade fiscal e contábil da Prefeitura. A 

ausência de suporte técnico especializado pode comprometer a transparência da gestão e impactar 

negativamente na obtenção de recursos e convênios. 

Assim, é imprescindível a contratação de serviços de assessoria e consultaria contábíl, que 

permitam à Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú atender eficientemente às obrigações contábeis e 

orçamentárias, promovendo uma administração mais transparente, responsável e alinhada às boas práticas 

de gestão pública. 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



TRARALUADO PARA TODOS 

Barão de Grajaú - MA, 06 de Janeiro de 2025 

Man\eICmo Aires 

Secretário de Administração 
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Paulo Neto Bezerra de Carvalho; Eliana Egidia de Araujo Carvalho 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das 

providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Solicito ainda a análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência em anexo, 

elaborado com o objetivo de formalizar a contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e 

consultoria contábil. 

Unidade Requisitante 

Secretaria de Administração 

Manoel do Carmo Aires 

Objeto 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em assessoria 

e consultoria contábil, junto ao setor de contabilidade do Município. 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em seu setor contábil, 

o que compromete a execução eficiente das suas atividades financeiras e orçamentárias. A 

demanda por serviços técnicos especializados é imprescindível devido à complexidade e volume 

das atividades contábeis necessárias para a correta gestão dos recursos públicos. A inexistência 

de pessoal qualificado e suficiente no quadro de servidores do Município para suprir essa 

demanda torna imprescindível a contratação de uma empresa especializada para prestar serviços 

de assessoria e consultoria contábil. 

A falta de capacidade técnica no setor tem implicações diretas na qualidade da gestão fiscal, 

podendo resultar em erros ou omissões que comprometam a transparência e a eficiência na 

aplicação dos recursos públicos. Além disso, uma assessoria contábil qualificada é essencial para 

garantir o cumprimento das obrigações legais e contábeis do Município, evitando possíveis multas 

ou sanções. 

Portanto, a contratação de serviços técnicos especializados visa garantir a melhoria na qualidade 

da gestão pública, proporcionando o suporte necessário para que a Prefeitura de Barão de Grajaú 

possa executar suas funções de forma eficiente, dentro das exigências legais e com plena 

responsabilidade fiscal. 

Lê 
Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 27 de Janeiro 

de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 

de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Indicação da Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Eliana Egidia de Araujo Carvalho, Contadora. 

Estudo Técnico Preliminar 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência 

1 Serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria contábil mès 12 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Cabe ressaltar que o preço estimado no Termo de Referência foi obtido por meio de pesquisa realizada 

no Portal da Transparência dos Municípios, no SINC CONTRATA, propostas de preços apresentadas por empresas 

que atuam no ramo de atividade do objeto a ser contratado, bem como no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), sites públicos de consulta de procedimentos licitatórios e 

contratos. Além disso, também foram consultados prestadores de serviços especializados para garantir a 

adequação dos valores praticados no mercado. 

A Planilha de apuração da média de preços também segue anexa para apreciação e aprovação. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de janeiro de 2025 

Eliana Egidia de Araujo Carvalho, 

Contadora. 

EXMO. SR. 

Manoel Do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 

NESTA 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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cotação, 

contábil, 

1 Assessoria e Consultoria 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Empresa: CONTABILIZA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CNPJ: 04.060.167/0001-07 

À Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços, 

para a contratação de empresa para prestação de serviços 

encaminhamos nossa cotação de preços para a Prefeitura Municipal 

FLS.N 
Contábi 

PROC. 

RUBRICA: 

acordo com a solicitação de 

de assessoria e consultoria 

de Barão de Grajaú/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QNT UND VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

contratação de empresa para prestação de serviços 

de assessoria e consultoria contábil para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú/MA. 

12 Mensal R$ 35.000,00 R$ 420.000,00 

Total R$ 420.000,00 

Valor 

O prazo 

assinatura. 

total da cotação R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais); 

de validade desta cotação é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da 

São Luís - MA, 06 de janeiro de 2025. 

— ii ('I k i Assinado dignalmente por JOSE DILSON ALVES i ,- c' r- 
DILSON U .JeZ) C 1)1 LOL.'I'l DE OLIVEIRA 12651672300 

NO C=8R O=ICP-Brasil OU=presencial OU 

ALVES DE 311312000146 OU =Pessoa Fisca AI 
ARINI4OVA OU=Autondacte Certificadora 

OL" RA 
2651 67 ALTERNATIVE, CN=JOSE DILSON ALVES DE 

1 V 1 . 1 01IVEtRAl2651672300 
Razão Eu sou o autor deste documento 

2300 Locakzação 
Foxil PDF Reader Versão 20242 3 

CONTABILIZA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 

CNPJ: 04.060.167/0001-07 

Jose Dilson Alves de Oliveira - Proprietário 

Rua Gomes de Castro, Quadra 6, n'1  06, Cohama 
São Luís - Maranhão 

3236-3587 / 3236-5206 
www.contabiliza.com  



ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 
PÚBLICA MUNICiPAL LTDA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 
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RUBRICft4  
Objetivo: Em resposta a solicitação para a contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil, encaminhamos nossa cotação de 

preços a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, estando os mesmos abaixo 

descritos: 

N° ITEM UN. MESES 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Prestação de serviços especializados de 
assessoria e consultoria em contabilidade 
pública, finanças e orçamento, para a Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú - MA. 

Mensal 12 34.200,00 410.400,00 

Valor total da cotação: R$ 410.400,00 (Quatrocentos e dez mil e quatrocentos reais). 
Prazo de validade dessa cotação: 60(sessenta) dias consecutivos a partir da data de 
assinatura. 
Empresa: MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA MUNICIPAL 
CNPJ: 35.569.440/0001-49 

São Luís - MA, 06 de janeiro de 2025. 

MX CONSULTORIA E Assinado de forma digital por 
ASSESSORIA PUBLICA XMX CONSULTORIA E ASSESSORIA 
MUNICIPAL /  PUBLICA MUNICIPAL 

LTD:35569440000149  ,/  LTD:35569440000149 

MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA MUNICIPAL 
CNPJ: 35.569.440/0001-49 

Av. Cel. Colares Moreira, Edif Adriana, sala 302, n° iBairro Renascença, São Luís  -  MA 

o 

o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CNPJ: 01.612.671/0001-76 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1827062022 
INEXIGIBILIDADE N° 009/2022 
TERMO DE CONTRATO N° IN/01.2207.009/2022 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS,  QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO DO MARANHÃO— MA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO E A EMPRESA ALLIANÇA 
CONTABILIDADE MUNICIPAL EIRELI. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO/MA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, com 
sede na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ sob o n° 01.612.671/0001-76, neste ato representada pela Sra. DANIELE 
OLIVEIRA DA SILVA, nomeada pela Portaria ri°  72/2021, de 23/02/2021. e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ALLIANÇA CONTABILIDADE 
MUNICIPAL EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.536.49810001-96, sediada na 
Rua Seroa da Mota, n° 464, Centro, CEP: 65.660-000, município de Barão de 
Grajau/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Wanderson Feilipe Almeida Rodrígues, portador da Carteira de Identidade n° 3309681 
SSPIPI, e CPF n° 054.105.903-33, tendo em vista o que consta no Processo n° 
1827062022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, e o 
resultado final da Inexigibilidade n° 009/2022, com fundamento no art. 25, II, § 10  c/c 
13 da Lei no  8.666, de 1993, e demais legislações correlatas. resolvem celebrar o 
presenteinstrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. ÇI,ÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria e consultaria contábil, na área pública, para atender as 
necessidades do Município de Santo Amara do Maranhão-MA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. A execução dos objetos contratados se fará de acordo com as 
disposições da proposta comercial, a qual integra o presente contrato para 
todos os fins. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 doze meses, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei ri°  8,666, de 1993. 

4. CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado a partir da apresentação de Recibo/Nota Fiscal/Fatura. Conforme a 
seguinte dotação: 

02 PODER EXECUTIVO 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000 
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIdPO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNC1PAL DE ÂDMNISTRAÇÂO, FINANÇAS E PL4NEJÁMEI4T0 
CNPfl 01.612.671/0001-76 

0204 SEC. M DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENT 
0204 00 SEC. M DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAME 
04 Administração 
04 123 Administração Financeira 
04 123 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
04 123 0005 2116 0000 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL AO 
MUNICIPIO 
3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria 
FONTE: 1.501.00-001 001 Outros Recursos não Vinculados 

5. CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. O valor total do presente CorttIto é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 
reais) mensais, perfazendo em doze meses o valor global de R$ 336.000,00 
(trezentos e trinta e seis mil reais), conforme discriminado em planilha 
abaixo: 

Item Descrição QTD UNO V.UNT V. TOTAL 

1. 
Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil, ria área pública, para 
atender as necessidades do Município de 
Santo Amaro do Maranhão-MA 12 MÊS 28.000.00 336.000, io 

ÇSPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultona 
contábil, na área pública, no municipio de Santo Amaro do Maranhão, compreendendo as 
característIcas descritas nas especficaçães dos serviços; 

1. Assessoria e Consultoria na classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis vigentes; 

2. Assessoria e Consultoria na elaboração dos balancetes mensais: 

3. Assessoria e Consultoria na elaboração da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal 
(Balanço Anual da Prefeitura Municipal); 

4. Assessoria e Consultoria na elaboração da Prestação de Contas do FUNDEB mensal e 
anual; 

5. Assessoria e Consultoria na elaboração da Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde, mensal e anual; 

6. Assessoria e Consultoria na elaboração da Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social, mensal e anual; 

7. Assessoria e Consultoria na elaboração e encaminhamento ao TCE-MA dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO; 

8. Assessoria e Consultoria na elaboração e encaminhamento ao TCE-MA dos Relatórios de 
Gestão Fiscal —RGF: 

9. Assessoria e Consultoria na elaboração e encaminhamento a Receita Federal da DCTF 
mensal;  

- 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, SJN - CENTRO - CEP: 65.195-000 
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E Pi.ANEJAMENTO 
CNPJ: 01.612.671/0001-75 

40. Assessoria e Consultoria na Elaboração e Encaminhamento do SISTN anual, 

11. Assessoria e Corisultoria.na  Validação das Notas Fiscal via DANFE; 

12. Assessoria e Consultoria junto ao Setor de Recursos Humanos na confecção da Folha de 
Pagamento de acordo com o Plano de Cargos e Salários Vigentes: 

13. Assessoria e Consultoria no acompanhamento e atualização doa CAUC 

14. Assessoij• e COfls na atualização do CNPJ de Prefeitura e Fundos Municipais; 

15. Assessoria e Consultoria a servidor municipal responsável pela elaboração das PrestaØo 
de Contas dor recursos Federais provenientes de Convênios FEDERAL e ESTADUAL,- 

16. Assessoria e Consultona ao Setor de Controle Interno Municipal; 

17, Assessona e Consultaria ao Setor Pessoal para Cadastro ae Funcionários no PlS/PASEP; 

18. Assessoria e Consultoria na verificação de pendências relacionadas a Prestação de Contas 
da Municipalidade junto ao Governo Federal, Estadual e Tribunal de Contas do Estado - TCE- 

19. Assessoria e Consultaria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito do 
INSS; (possível débito existente fica a critério da Prefeitura Municipal sua regularização): 

20. Assessoria e Consultaria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito do 
FGTS; (débito por conta da Prefeitura Municipal); 

21. Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito da 
Receita Federal (débito existente é de responsabilidade da Prefeitura Municipal); 

22. Assessoria e Consultaria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN; (débito existente é de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal); 

23. Assessoria e Consultaria para regularização e omissão da Certidão Negativa de Débito da 
Receita Estadual (débito existente é de responsabilidade da Prefeitura Municipal); 

24. Assessoria e Consultaria para regularização e emissão da Certidão de Débito da CAEMA 
(débito existente é do responsabilidade da Prefeitura Municipal); 

25. Assessoria e Consultaria na apuração dos Percentuais (FUNDEB, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
1 REPASSE AO LÉGISLATIVO e PESSOAL) bimestral e anual. 

6. CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO 

BA.i A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por 
servidor da CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá à 
prática de todos e quaisquer atos próprios ao exercício deste mister, nas 
especificações dos serviços a serem executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 
todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
adotados pela CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
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1;Í~i w14 
RUBRICA: 

PARÁGRAFO SEGUNDO; A atuação fiscalizadora em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne 
aos serviços/assinatura contratados, à sua execução e às consequências e 
implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução dos serviços/assinatura contratados não implica em 
corresponsitidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

7. CLÁUSULJtTIMA: DAS OBRIGÀCÕES DA CONTRATADA 

7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar e dIsponibilizar os serviços à CONTRATANTE de acordo com as 
normas contratadas e em observância a legislação vigente; 

b) prover suporte aos serviços ora contffitadc*, com pessoal aduádO e 
capacitado; 

c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços 
necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados nos 
produtos, sempre que a ela imputáveis; 

d) fesponder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável-, 

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos 
os ônus ou obrigações concernentes às Legislações social, trabalhista, fiscal. 
seuritária e previdenciria. 

S. CLÁUSULA OITAV& DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos 
eabelecidos neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos 
que possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

e) Exercer a fiscalização do contrato. 

9. LÁU$ULA NONA: PENALIDADES 

9.1. O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a 
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93. arts. 86 e 88. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA: 

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas 
neste contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, 
previstas no art. 87 e seguintes da Lei n° 8.666/93: 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, SJN - CENTRO - CEP: 65.195-000 
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
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CNPJ 01.612.671/0001-76 

a) Advertência; 

h) Multa moratória de lo/o  (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso ria 
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois 
por cento) se o atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se 
o atraso for até 60 (sessenta) dias; 

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, c.i) pela recusa 
de assiná-lo; 

d) Pela não entrega/disponibilização do o~ Contratado nos prazos fixados; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a 
Administração CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (dois) 
anos; 

f Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
CONTRATANTE, enquanto perdurarem os motivos determinantes de 
punição, na forma do inciso IV do Art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos ilens e alíneas acima 
serão aplicadas individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, 
cujo valor deverá ser recolhido a favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a CONTRATANTE 
descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar 
conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo, caso não 
obtenha êxito na cobrança extrajudicial. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá 
importar em sua rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando 

estabelecido que este contrato pode ser considerado rescindido, independente 
de cláusula expressa ou de qualquer interpretação judicial, em qualquer das 
hipóteses enumeradas nos incisos 1 a XII e XVII, do artigo 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

li. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA 

11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, 
rio todo ou em parte. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

121. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no 
artigo 65, da Lei n° 8.666/93, mediante termo aditivo. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

131. A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse 
público ou celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, 
por inadimplemento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000 
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
WUMCIPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO F1NANÇASENAHEJAMØflO 
CNP1: 01.612.671.10001-76 

unilateralmente após garantido o devido proci asa legal, median  -  decisão 
motivada, nos temiøs da cláusula décima. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, 
em todos os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial 
ou extrajudicial e operarão seus efeitos a partir da publicação do ato rio Jornal 
Oficial. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAgTA DA PUBLICA 

14.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Termo de 
Contrato até o 50  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 2.0 (vinte) dias daquela data)  em extrato, no respectivo Diário, 
Oficial. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA-.QUINTA: FORO 

15.1. Estando de comum acordo, as partes elegem o foro da Comarca de 
Humberto de Campos (MA) para dirimir quaisquer dúvidas ou Litígios decorrentes 
do presente Contrato, E, por estarem ás partes acordadas, assinam o presente 
Contrato em 03 {trs) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Santo do Maranhão MA em 22 de julhO de2022. 

Mu icípio de Santo Amaro do Maranhão. 
Daniele Oliveira da Silva 

Secreláda Municipal de Administração Finanças e Planejart*flo 
Podana N° 72/2021 

Pela Contratante 
ALLIANCA 

CONTABILIDADE 
MUNICIPAL EIRELI. 

35536496000196 

Alliança Contabilidade Municipal Eireli 
Wanderson Fellipe Almeida Rodrigues 

CPF: 054.105.903-33 
Representante Legal 

Pela Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 64- s' 

h Z:i  
CPF:  
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ESTADO DO MARANHÃO 
o 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 1FLC,~, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMW51RAÇÃO, INANCA.IXE 

!s 
CNPJ: 01,612.71/0001-75 r   

EXTRATO .'  RATO 

øfl MflRPHPO 

EXTRATO DO CONTRATO N° INI01.2207.009/2022. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 009/2022. PARTES: O Município de Santo Amara do Mara-
nhão, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planeja-
mento e a empresa Alliança Contabilidade Municipal Eireli. OBJETO: contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultaria contábil, na área pública, para atender as necessidades do Municí-
pio de Santo Amara do Maranhão-MA. AMPARO LEGAL: 25, II, § 11  c/c 13 da 
Lei n° 8.666, de 1993. VALOR: R$ 336.00000 (trezentos e trinta e seis mil re-
ais). VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 doze 
meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei n° 8666, de 
1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 PODER EXECUTIVO 02 04 SEC. M 
DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 02 04 00 SEC, M DA 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 04 Administração 04 123 
Administração Financeira 04 123 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 04 123 
0005 2116 0000 ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL AO MUNICIPIO 
3.3.90.35,00 Serviços De Consultoria FONTE: 1.501,00-001 001 Outros Recur-
sos não Vinculados. SIGNATÁRIOS: Daniele Oliveira da Silva - Secretária 
Municipal de Administração, Finanças e planejamento e pela CONTRATANTE 
e Raimundo Luiz Nogueira, pela CONTRATADA. DATA DA.ASSINATURA: 22 
de julho de 2022. 

Santo Amaro do Maranhão - MA, 22 de julho de 2022. 

Daniele Oliveira da Silva 
Secretária Municipél de Administração, Finanças e Planejamento 

Portaria N° 72/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNtCIPIODE ~0 AMARO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RNANÇAS E PLANEJAMENTO 
CNPJ: 01,611.671/0001-75 

ORDEM DE SERVIÇO N° 0222070092022 (FLS 

MU 

EMPRESA: ALLIANÇA CONTABILIDADE MUNICIPAL EIRELI, ine(1dlo 

CNPJ sob o n° 35.536.498/0001-96, sediada na Rua Seroa da Mota, n 464, 
Centro, CEP: 65.660-000. município de Barão de Grajau/MA. 

Pela presente Ordem de Serviço AUTORIZO a prestação de serviço de em-
presa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil, na área pública, para atender as necessidades do Município de Santo 
Amaro do Maranhão-MA, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2022, e 
proposta comercial apresentada pela empresa ALLIANÇA CONTABILIDADE 
MUNICIPAL EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35536.498/0001-96, pelo 

valor total de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais) pelo período de 
doze meses, sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas 
no certame. 

Santo Afna.rq do Maranhão MA, 22 de julho de 2022. 

n  
Município de Santo Amaro do Maranhão 

Daniele Oliveira da Silva 
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

Portaria N'' 72/2021 
Pela Contratante 

DE ACORDO: 

22/07/2022. 

ALLIANCA 
CONTABILIDADE 

MUNICIPAL EIRELI: 
35536498000196 

Alilança Contabilidade Municipal Elreli 
Wanderson Feilipe Almeida Rodrigues 
CPF: 054.105.903-33 
Representante Legal 
Pela Contratada 
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RUBRICA:  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEfTURA ~MAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

Con!rat0 r011!2O21-DCiPMC 
Processo Administrativo 018/2021-PMC 

Contrato de prestação de serviços, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CAROLINA ror 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E URBANISMO. e a empresa 
ALUANCA CONSULTORIA CONTAB1L 
MUNICIPAL EÍREU. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

O MUN4CtPIO DE CAROLINA. Estado do MaiarJu, pessoa iuddica de Direito PúblIco 
Interno, insaito no CNPJ n° 12.081.69110001-84., sediada ria Praça Ahpio Carvalho, n° 50, Cntro0 
CEP: 65.980-000 - Caroiina1MA, através da Secretaria Municipal de Admimstraço, Finanças. 
Planejamento e UrbanIsmo neste ato epusentid' pOt ..0-i Secretaria Municipal fie 
Adminastição, Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhor ANDRIA MOREIRA PESSOA 
ANTOH1OLU, RG n° 63.698.896-0 SSPIMA, CPF n° 819.836.333-15, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ALLIANCA CONTABILIDADE MUNICIPAL EIREU, pessoa jurídica 
de direito privado, knsa'ita na CNPJ ri°  35.536.49&'0001-96, esab&ecida na Rua Serna cia Mota, ri°  
46.4, Centro, Barão de Grajaú/MA. CEP: 65660-000 representada por Raimundo Lula Nogueira, 
Representante da ALLIANCA CONTABILIDADE MUNICIPAL EÍRELI, RG ri° 69071 - SSP/PI, CPF 
n° 012.53,363-34, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
prestação de serviços de Consultoria e .Assessoria Contábil, decorrente do Tomada de Preços n 
002/2021-PMCa'CPL, formalizada nos autos do Processo AdmInIstrativo ri 018/2021.PMC, com 
fundamento, na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar ri°  123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal ri°  3.555/2000, 
aplicando-se subsidíanarnente, no que couber, a Lei Federal u 3.68611993 e demais normas 
pertinentes é espècie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO METO 

1,1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Consultaria e Assessoria 
Contábli, de interesse da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA V1NCULAÇÃO 

V. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enur'erados coauonsdos ao Processo Administrativo n° 0182021-PMC e 
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referéncia: 

bj Tomada de Preços n°00212021-PMC!CPL 

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais .doC atos apresentados no 
procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

3,1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes no~ 

a) CcnsViuição do R epúbhca Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, su sidia'amente, Lei Federal ri°  8.686. de 
21 de junho de 1993, bem corno suas alterações posteriores; 

C) Lei Ccmpiemen1or n, 4.23, cc i4 de dezembro 2005. aada pela Lei Complementar rr 1-4 7  
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar a° 155, de 27d outubro de 2016: 

d) Lei Federal n° 12.52?, ou 18 de novembro de 201 1. 

1 
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V*ior Valor 
#1 4 t44iGUV 

ris.aiAnual 
serviços de Consuftn oa

Miãs 10 29. -'W'00 297.000,00 01 ssesaoa contáii.  

ESTADO DO MARANHÃO 
EFEITURA MUNtC DE CAROUNA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

C) Ç)ecrto Federal n'1555, de 08 de agosto tie 2000: 

t) Decreta Federaf C  8538, de 06 de outubro de 2015; 

g) Edital do Pregão Presencial e seus anexos. 

li) Instrução Nonnaftva ry 0O5F2O14-SLTtIMP(.X, enquanto p•aasnetro de boa pratica, 

i) demais normas regulanienlares aplicáveis á matéria: 

j) subs(diarlamente os princtptas da Teoria Geral dos Contratos e as cJisposiçes de direito 
pírvade em espera a Lei Federa' n° 8.078. de 1 ¶ de s enib de digo de Defesa do 
Consumidor). 

32. Na interpretação, integração. aplicação ou em casos de divergóncia entre as disposições 
deste Contato e as disposções dos documrmlos que o integram, devei•á pria4ecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei F edoral t' 8.466ff 993 e demais normas pe,-tirentes és licitações e contratos rnnistrahvos e, 
subsidianamente, os principias da Teoria Geral tios Contratos e as disposições de direito privada, 
em especial a Lei Federal n 8.078. de. 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.1. O valor total deste Contrato é de RS 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais). 
r:corw Planilha Orçamentária: 

4.2. No valor acima estão incluido; todas os custos diretos e indiretos. tributos. contribuições, 
encargos sxiaii. star. pnvtoencranos, fiscais e comerciais incidentes. tara de 
adrrUnistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3. O preço gflnecera fixo e ialustàve! durante a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à crrnta de recursos consignados no 
orçamento da Secretana Municipal de Administração, Finanças. Ptanejamciflo e Urbanismo, 
em conformidade com a seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1 0202 Secretaria .e Administração. Finanças, Planejamento 
e Urbanismo.  

FONTE DE RECURSO: 00- Recursos Ordinários  

PRQJETOIATMDADE: 04.123.0002.2075 000 - Manutenção do Departamento de 
Contabilidade  

rNATUREZA DE DESPESA: R3,90.35..00 - Serviços de Consultoria. ,.., . 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSC1MOS E SUPRESSÕES 

6.1. A CONTRAÍ ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos 
ou supressões que se fizerem necessanos ao quantitativo do objeto contratado, até 28% (vinte e 
cinco por cento) cio valor inicial atualizado deste Contrato. de acordo com o teor do artigo 65. § 
1, da Lei Fedal n 8 
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RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEtIURA M CAL }E íR)UMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL 

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O Contrato a ser firmado em decorrência desta ticnaço terá vigência até 31.12.2021, 
contado a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do MaoDOMMA 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a•irnctar a executar o obeto deste Contraio no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir da data da assinAtura do Contraio. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

9.1. A CONTRATADA no poderá subcontvatar total ov para;~nte o obteto deste Contrato. be' 
corno cadê40 ou nsfrio, no todo ou em parte, sob pona de imediata rescisão e apisi as;ãü das 
sanções administrativas cabiveis. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRiGAÇCES DA CONTRATADA 

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação dos 
sços, a CONTRATADA, obriga-se a. 

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhof padrão de qualidade, de ionna que os serviços 
a serem executados mantenham todas as especifica~ técnicas e qualidades exigidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado.TCE, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-
MCASP e demais normas do direito financeiro. cuínpnrido todas as especificações 
estabelecidas neste Teiw.o da Referência, 

b) Executar os serviços através de mão de obra especializada. n'i forma preceituada pelo 
edital de licitação, observadas as especificações técnicas e Condições comerciais declinadas 
em seis ane'os, s com .is precnçs da t.e Federal n 8.66611993. respondendo civil 
e cnminalrnente, pelas consequências de sua rnobservàncta total ou pa(at; 

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada: 

d) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e q aisquer outras oriunda. derivadas ou 
conexas com o contrato. tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal deslocamentos de funcionários, 
equipamentos de proteção mdividuai e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviçxs, licenças em 
repartições públicas, registros. autentraçóes do contrato, e ficando, ainda, para todos os 
efeitos legais. declarada pela contratada a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre 
seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE: 

e Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de oitos. despesas Com 
mão de obra, encargos sociais, trøbalhistas, preiidenc4ãrios, fiscais e comerciais. taxas, 
seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços 
objeto deste instrumento. 

f) Utilizar de forma privativa e conlidencial, os documentos yorneciøos pelo CONTRATANIE 
para a execução do Contrato, 

g) Submeter-se á fiscabzaçãc por parte do CONTRATANTE, acatando as deterrrnações e 
especr(icações ornsdas neste Termo. 

ti) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o CONTRATANTE 
exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência Julgar inconveniente; 

1) Prestar osdarecxmentos a CONTRATANTE sobre eventuais aios ou fatos noticiados que i 
envotvam. independente de solicitação; 

j) Os serviços contratados, caso não satisfaçam ã Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados. cabenzlo a CONTRATADA Lodo o ônus daconente de sua ré execução direta ou 
por Ontsa devidarnente qualificada, capacidade e de reconhaclamntQ idoneidade, além das 
responiiídedos contratuais. 
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k) Âcetar. nas mesmas c rtdçes cortrauas. os ac escmos ou supressões em a* 25% (vime 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o atilgo 55, da Lei Federal 
n 8,666/1993 e alterações, 

1) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer (eoebitrento a ser pago pela CONTRATANTE 

m) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
tal responsabilidade a fiscai&zação ou acompanhamento da Administração: 

n) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas: 

o) Comunicar verbaimerite. de imediato, e confirmar por escrito a CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

p) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos. ã 
contratante ou a  

CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1.0 MUNICiPlO DE CAROLINA. pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, P1anejaine&to e Urbanismo, obngase a: 

a) emitir a Nota de Empenho: 

b) acompanhar e fiscazar a prestação dos serviços por intermédio de Gestor do Contrato e da 
Comissão de Fiscalização, 

o) verílicar os seMçoz em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços; 

e'i notificar a CONTRATADA. para a substituição dos serviços reprovados no recebimento 
provsÕrio, conforme rermo de Recusa, 

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços que apresentarem vícios 
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento defrnitrvo, conforme 
Termo de Recusa: 

g) efetuar os pagamentos ir CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos. 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

hi comurucar ir CONTRATADA toda e uaiquer ocorriância relacionada corri a prestação dos 
serviços; 

1) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA 

J) propor a aplicação das sanções admninistratvas e riemais corrunações legais pelo 
descumprimenlo das obrigações assumidas pela CONTRATADA: 

k) fiscalizar para que. durante a v49èneu do Contrato Adr sraln,o, san' mantrdas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO 

12.1. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 
final do penedo de adirnplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo 40. aflnea e', da 
Lei Federal n 8.66811993. através de depósito bancário, na conta corrente da CONTRATADA. 

o de ordem baricâ:a, rntcirritti apresentação de Nota frzca#)Fatura em 02 (.duas vias, 
atestada pelo Gestor do Contrato, acompanhada da: 

a) Cópia do Contrato' 
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b) Ct*a tia Nota de EmpenPto, 

C) Certido Conjunta Neaativa de DébItos Relativos a Trutos Fede ais, Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negatsva de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual. 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divtoa Ativa. lulito à Fazenda Estadual, 

1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipt 

g) Cetdào Negativa de tnsaço de Débos na Olvida Attv. junto à Fazenda Mtintqpe 

h) Certificado cc Regularidade do FGTS-CRF: 

1) Ceilidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

12.2. A nota rlatu,a so cuierida e atestada pela Comissão de Fisczaç.ão responsávI 
pela ~zação dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no 
Item 111. 

t2.3. Eti c~ de equ4voco na Nota Fisca& avsenta. uadade expirada ou qualquer outra 
rnegulandade identificada nos documentos indicados no item 12.1. o Gestor do Contrato irá 
notificar a CONTRATADA para apresentação de novo documento. Nesta hipótese. O prazo para 
pagamento iciar-se-à após a reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

12.4. O pagamento será realizado por meto de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente 
indicada pela CONTRATADA. 

12,5. A CONTRArANTE se reserva ao deno de recusar o pagamento se, no ato da aes;açâo, os 
serviços mio tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas 

12.6. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
noltas ou indenizações vidas p&a CONTRATADA 

12.7. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente cc liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadinipléncia, 
pelo descumpnmentc das otngay3es contratuais. sem que isso gere direito ao rea anie-tto do 
preço ou ii atualização monetària. 

12.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
inlegtatrnenie as abnrjaçôes corilraluais. a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atualizado, até a data de sua liquidação, observada a correção monetária. 

CLÁUSULA TREZE —DAs SANÇÕES ADMINISTRA TIVA& 

13.1. O descurnprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal ri" 10.520/2002. aplicando-se, 
subskJadamerite, a Lei Federal n° 8 66611 993 

13.2. ApUeando..se o disposto no artigo 86. da Lei Federal ri°  1666I1993. o atraso irijusWícado na 
prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora. 

a) multa moratória diara d 0,06% (seis centésImos por cento) incidente soóie o valor total 
dos serviços prestados com atraso, ate o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados reprovadOws no recebimento povisóno aié o lrriitc de 10% (dez por 
cento). 

13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item 
anterior, a Administração poderá. garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as 
seguintes sanções 

a) advertência, 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o vdeste Contrato. 
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C) suspensão tarnporãiia ;w em licrLçc e AM~Merio de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdura~ os ~tivos delec~ntes da PW1ço ou até que seja píamoMa a 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", £$C  e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea "Ir'. 

13.5. Se a CONTRATADA ensedr o iard mento ci eção do cert~ não trimiuvez a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação. comportar-se de modo ín,dóneo. fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedkla de lic4ar c contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prato de até 05 
Icinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penallade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

13,6. Cabcra ao Gestor do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

13.7. Após a aplicação  cie qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial dos Municipios do Estado do MaranhioDOMiMA, constando o 
fundamento legal, excluidas os casos de aplicação das penalidades de adverténcia e multa de 
mora 

13.5. As multas deverâc ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) das Úteis contados da data da 
notificaçao, em conta bancaria a ser informada pelo CONTRATANTE. 

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Admnstração ou cobrados diretamente da CONTRATADA. rrrnqavel ou juthcíatmertte 

CLÁUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO 

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá cos termos aos artigos 79 e 50, da Lei Federal ri' 
8.136611993 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que. depots de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se m.andestar e produzir provas, seri 
pretuizo da possibilidade cio CONÏRATANTE adotar, rnotivadamente, providencias acauteladoras. 

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser- 

a) detemminada por ato undaterã e escrito da Mmmistraçãc, 

b) arnigáve, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da hcitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE; 

o) udicarhnerite, nos termos da legislação. 

14,4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA. conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagan entoa devidos pela umecuçãe áo presem te Contrato ate a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumpnmenlo das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sançes pievistas neste intiumento 

CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO 

15.1, O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE. conforme dispõe o arfigo 61 
parágrató único. ria Lei Frierat ri' 8.66611993. 
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cL.ÁUsJLA DSSS— 00 FORO 

16.1. Fica eleito o Fora da Justiça Estadual, da Comarca do MUN1Cf PIO DE CAROLINA. Estado 
do Maranhão, para dirin'nr toda e qualquer questão que de4uar deste Contrato. 

16.2. E sásmi, pGf estarem de acôrdo, ajusta4is e contratadas. depois de IdO e ach*do corOornic, 
as partes a seguir fin-ian o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 1~ para um só 
efeito. perante 02 duas testemunhas que tarnbrn as subscrevem. 

CaroInaIMA 03 narço de 2L. 

RAIMUNDO LUI 
NOGJE!RÂ: 

01253336334 
PMMW4G UfiZ NOGU ERt. 

Representante da ALLIANCA CONTABILIDADE MUNiCIPAL EIREU 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 
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Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n 2  06.477.822/0001-44 

  

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Eliana Egidia de Araujo Carvalho, Contadora. 

 

Problema Resumido 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta dificuldades no setor de contabilidade, pois 

possui uma estrutura de pessoal limitada, incapaz de atender à demanda administrativa 

crescente. O acervo contábil e as complexas obrigações fiscais exigem a contratação de uma 

consultoria especializada para garantir a correta execução das atividades contábeis do Município. 

  

  

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta desafios no setor de contabilidade devido à 

limitação de pessoal qualificado, o que compromete a eficiência da gestão fiscal e orçamentária. A 

complexidade das demandas contábeis, como a elaboração de relatórios financeiros, planejamento 

orçamentário e cumprimento das obrigações fiscais, exige a contratação de uma empresa especializada 

para fornecer assessoria e consultoria contábil. 

Além disso, a falta de uma estrutura adequada compromete a qualidade dos serviços prestados e 

coloca a administração pública em risco de não conformidade com a legislação vigente. A contratação 

de uma consultoria especializada visa suprir essa lacuna, melhorando a qualidade da gestão fiscal e 

garantindo a transparência e eficiência da administração pública. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, devido à limitação de pessoal qualificado no setor contábil, 

necessita contratar uma consultoria contábil especializada para garantir a correta execução das 

atividades fiscais e orçamentárias do Município. 

Os requisitos a seguir são necessários para assegurar que a proposta contratada atenda às 

necessidades do Município: 

• Comprovação de inviabilidade de realização de licitação, por se tratar de serviço técnico 

especializado de natureza predominantemente intelectual; 

• Demonstrar que não há profissionais com expertise similar nos quadros permanentes da 

Prefeitura, 

• Disponibilidade de equipe técnica qualificada, composta por contadores com experiência 

comprovada em serviços públicos e no setor contábil municipal; 

• Capacidade de fornecer suporte contínuo para atender à demanda de obrigações fiscais, 

elaboração de balancetes, planejamento orçamentário, entre outros serviços; 

• Garantia de sigilo e confidencial idade das informações financeiras e contábeis; 

• Cumprimento rigoroso das normas contábeis e fiscais, conforme a legislação vigente. 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

1. Contratação de Serviço de Consultoria Contábil Especializada: 

- Vantagens: Acesso a especialistas com experiência em contabilidade pública, flexibilidade nos 

serviços e melhoria na eficiência dos processos. 

, 

- Desvantagens: Custo elevado, dependência de terceiros e dificuldades na integração com a equipe 

interna. 

2. Treinamento e Capacitação da Equipe Interna: 

- Vantagens: Aumento da capacidade técnica do pessoal já disponível, melhor entrosamento e 

comunicação. 

- Desvantagens: 

- Tempo de implementação variável, podendo levar meses até resultados efetivos. 

- Necessidade de investimento inicial em cursos e desenvolvimento profissional. 

- Dificuldade na conciliação do trabalho diário com a capacitação. 

3. Implantação de Software de Gestão Contábil: 

- Vantagens: Agilidade no controle financeiro e contábil, redução de erros e melhoria na organização. 

- Desvantagens: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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- Custo alto inicial de aquisição/licenciamento do software. 

- Necessidade de treinamento da equipe para manuseio eficaz do sistema. 

- Risco de resistência à mudança por parte de funcionários acostumados a práticas tradicionais. 

4. Parceria com Universidades para Estágio ou Projetos de Extensão: 

- Vantagens: Custo reduzido, nova perspectiva acadêmica e potencial recrutamento de talentos. 

- Desvantagens: 

- Limitação de tempo de contribuição dos estagiários, que pode ser insuficiente para demandas 

contínuas. 

- Necessidade de orientação constante, impondo uma carga adicional sobre a equipe interna. 

- Inexperiência dos estagiários pode acarretar em retrabalho e supervisionamentos frequentes. 

Análise comparativa: 

Considerando a finalidade de garantir a eficiência contábil e a transparência na gestão pública, assim 

como o orçamento da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, a escolha mais adequada deve ser 

aquela que equilibre a qualidade do serviço prestado com a necessidade de otimização de custos. A 

contratação de consultorias contábeis especializadas parece ser a solução mais indicada, desde que 

seu custo seja compatível com a capacidade orçamentária da Prefeitura, garantindo a conformidade 

fiscal e a excelência na gestão contábil. A escolha de serviços especializados trará um retorno 

significativo para a administração pública, ao assegurar a correta execução das obrigações fiscais e 

orçamentárias do município. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A contratação de uma consultoria contábil especializada para a Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú se justifica pela necessidade de melhorar a gestão fiscal e orçamentária. Dada a estrutura 

reduzida da equipe interna, a contratação de uma consultoria qualificada é uma solução viável, 

eficiente e econômica. A flexibilidade no fornecimento dos serviços permitirá que a equipe técnica da 

consultoria se adapte às demandas da Prefeitura, resultando em maior agilidade e eficiência na 

execução das atividades contábeis. 

A compatibilidade da consultaria com os sistemas já existentes na Prefeitura também é um fator 

relevante. Geralmente, essas empresas apresentam soluções personalizáveis que se integram 

facilmente aos sistemas contábeis adotados, evitando a necessidade de altos investimentos em novas 

tecnologias. Além disso, a facilidade de implementação é um diferencial importante. Com  um 

cronograma bem definido, a transição para o novo modelo de gestão pode ser efetuada com agilidade, 

minimizando a interrupção das atividades administrativas e mantendo a continuidade dos serviços 

prestados à população. 

Os benefícios operacionais associados à contratação de uma empresa de consultaria contábil são 

evidentes. Uma das principais vantagens é a manutenção do sistema implementado. A consultoria 
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oferece suporte contínuo, que garante o funcionamento adequado das ferramentas utilizadas e 

assegura a atualização das informações. Ademais, a escalabilidade da solução permite que novos 

módulos ou serviços possam ser adicionados conforme a evolução das demandas da Prefeitura, 

proporcionando flexibilidade e adaptabilidade ao longo do tempo. 

Sob o aspecto econômico, a contratação de uma empresa de consultoria contábil representa um custo-

benefício significativo. Embora haja um investimento inicial na contratação dos serviços, os ganhos 

esperados em termos de eficiência operacional e redução de falhas na gestão financeira compensam 

amplamente esse valor. A correta aplicação dos recursos públicos, promovida por meio de práticas 

eficientes de controle financeiro e orçamentário, pode resultar em economias substanciais, além de 

minimizar riscos de penalidades decorrentes de irregularidades. A transparência na administração traz 

diretamente um retorno ao investimento, fortalecendo a confiança da população nas instituições 

públicas. 

A escolha por essa solução é estratégica, pois permitirá que a Prefeitura se concentre em suas 

atividades principais, enquanto os profissionais especializados lidam com a complexidade das 

obrigações fiscais e contábeis. Isso contribuirá para a transparência, a eficácia na gestão pública e a 

melhoria da eficiência dos serviços prestados à população. 

ANÁLISE DE PREÇOS 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Assessoria e Consultoria jurídica 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

Serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria 
mês 12,00 35120,00 421.440,00 

contábil 

Valor Total 421.440,00 

A definição dos valores para contratação será embasada em: 

• Análise de Contratos Similares: Investigação de contratos celebrados por órgãos públicos em condições 

semelhantes, assegurando o atendimento à economicidade e à eficiência. 

• Pesquisa com Prestadores de Serviços: Levantamento de informações sobre os preços praticados por 

empresas especializadas na prestação de serviços contábeis, garantindo que os valores estejam alinhados com 

o mercado e com a realidade orçamentária do município. 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada, pois se trata de um serviço contínuo que exige acompanhamento e 

expertise durante todo o período da execução. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA l CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma,gov.br  



1 FLs.N'IQ3O 

: • * 1 PROC. NQ /  

DE GRAJAÚ 
RUBRICA:  

T R A ( A L H A N O O P A A A T O O O , 

Oo RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de serviços de consultaria contábil especializada proporcionará uma significativa 

melhoria na gestão fiscal do Município, com a adequada execução das obrigações fiscais e 

orçamentárias. A eficiência no gerenciamento dos recursos públicos será ampliada, garantindo maior 

transparência e cumprimento das normas vigentes. Além disso, a contratação evitará custos adicionais 

com erros contábeis e multas fiscais. 

Em termos de aproveitamento dos recursos humanos, a consultaria pode contribuir significativamente 

para a capacitação da equipe existente, proporcionando treinamentos e orientações que aumentarão 

a competência técnica dos servidores municipais. Assim, ao invés de sobrecarregar o quadro de 

funcionários com novas demandas, a consultoria atuará como um suporte que potencializa a 

performance da equipe, permitindo que os recursos humanos sejam utilizados de maneira mais 

eficiente nas demais atividades da gestão pública. 

Quanto aos recursos materiais e financeiros, a consultoria oferece soluções que possibilitam melhor 

planejamento e controle orçamentário. Com  o seu suporte, a prefeitura conseguirá identificar 

oportunidades de redução de custos e otimização das despesas, direcionando os recursos disponíveis 

de forma estratégica. Isso não apenas irá garantir a transparência nas contas públicas, mas também 

assegurar que os recursos sejam alocados nas áreas prioritárias, beneficiando a comunidade como um 

todo. 

Assim, a contratação da consultaria contábil representa uma estratégia clara para superar as 

dificuldades atuais na gestão contábil, promovendo economicidade e um uso mais eficaz dos recursos 

da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para garantir a implementação eficaz da contratação de empresa de consultoria contábil especializada, 

a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú adotará um conjunto de providências que assegurem a boa 

execução dos serviços contratados e o uso adequado dos recursos públicos. Primeiramente, será 

realizado um diagnóstico detalhado da situação atual da gestão contábil no município, identificando 

eventuais falhas processuais e necessidades específicas. Esse diagnóstico servirá como base para a 

definição do escopo do serviço a ser contratado, garantindo que as soluções oferecidas atendam às 
reais demandas do setor contábil municipal. 

Em seguida, serão estabelecidos indicadores de desempenho para avaliar a eficácia e eficiência dos 
serviços prestados pela consultoria. Esses indicadores serão alinhados às metas de transparência e 

otimização dos recursos públicos, permitindo uma fiscalização contínua e rigorosa durante a execução 
do contrato. 

Além disso, caso a análise inicial indique a necessidade de adequações nos processos internos da 
gestão contábil, será justificada a contratação de capacitação específica para os servidores 
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responsáveis pela supervisão do contrato. Esta capacitação focará em metodologias de controle, 

auditoria e fiscalização de contratos, proporcionando aos servidores as ferramentas necessárias para 

uma vigilância eficaz. 

Essas providências visam não apenas resolver as dificuldades atuais, mas também promover a 

sustenta bilidade e a continuidade das boas práticas na gestão contábil do município, garantindo a 

eficiência e a transparência nas ações públicas a longo prazo. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

No contexto da problemática enfrentada pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, a solução 

escolhida é a contratação de consultorias especializadas. Após análise das necessidades e 

relacionamentos operacionais, conclui-se que não há contratações correlatas e/ou interdependentes 

que devam ser realizadas antes da implementação dessa solução. 

As consultarias especializadas atuam de forma autônoma e independente, oferecendo conhecimento 

técnico específico diretamente relacionado às questões emergentes. Não existe necessidade de 

contratações adicionais que influenciem ou condicionem a eficácia direta dos serviços prestados por 

essas consultorias. Elas possuem a capacidade de atuar em situações diversas sem depender de outras 

contratações prévias. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de consultaria jurídica especializada para a Procuradoria Municipal de Barão de Grajaú 

não gera impactos ambientais significativos para o ente. 

Ø CONCLUSÃO 

A contratação de uma consultoria contábil especializada é uma medida necessária e estratégica para atender às 

demandas do setor contábil da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. Essa solução é viável e vai contribuir 

de forma significativa para a eficiência administrativa e para a conformidade com as exigências fiscais e 

orçamentárias. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Janeiro de 2025 

"' À ,/U" dj.g £i,dhi  
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021 

 

  

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

 

  

LLU 

 

    

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Eliana Egidia de Araujo Carvalho, Contadora. 

Objeto Detalhado 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 

CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimaro nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

 
nas circunstancias indica essa possibilidade. 

1 

Baixa 

Média 

Alta 

Muito Alta 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.  

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam moderadamente essa possibilidade.  

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade  

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 
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MUITO ALTA ALTA MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA 

ALTO 

MÉDIO 

BAIXO 

MUITO BAIXO 

MUITO ALTO RISCO EXTREM O,  

TRABA L HANDO PARA TODOS 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

... ... 

informação/comun icação/d ivulgação ou de conformidade). 
1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

MATRIZ DE RISCO 

PROBABILIDADE 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor 

Etapa impacto Probabilidade 

Seleção do Fornecedor Muito Alto Média 

Dano 

Selecionar uma empresa sem capacidade técnica pode comprometer a qualidade dos serviços. 

Ações Preventivas 

Definir critérios rigorosos de qualificação e experiência. 

Incluir experiência comprovada no segmento como critério de seleção. 

Ações de Contingência 

Incluir cláusulas de penalidades no contrato. 

Estabelecer plano de auditoria continua dos trabalhos executados. 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 
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Risco Alto - Falta de alinhamento com as necessidades do contratante 

Etapa Impacto Probabilidade 

Planejamento Alto Média 

Dano 

Serviços inadequados ou incompletos 

Ações Preventivas Responsável 

Conduzir reuniões detalhadas com todas as partes envolvidas Manoel do Carmo Aires 

Revisão do escopo por equipe Manoel do Carmo Aires 

Ações de Contingência Responsável 

Ajuste urgente do escopo com base nos serviços prestados Manoel do Carmo Aires 

Revisão contratual após período inicial de prestação de serviços Manoel do Carmo Aires 

Risco Alto - Inadequação no cumprimento dos prazos 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 

Dano 

Atrasos podem impactar o cumprimento de obrigações legais e tributárias 

Ações Preventivas Responsável 

Estabelecer cronograma de entregas detalhado com prazos realistas. Manoel do Carmo Aires 

Monitoramento e avaliação contínua do progresso. Manoel do Carmo Aires 

Ações de Contingência Responsável 

Aplicar sanções contratuais por descumprimento de prazos. Manoel do Carmo Aires 

Contratar serviços adicionais emergenciais se necessário. Manoel do Carmo Aires 

ETP n 2  003/2025 - Contratação de empresa de consultoria Contábil especializada. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Janeiro de 2025 

)wu/cIJÁJJ' UL  

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
WICOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, ART. 74, III, LEI 14.133/21 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria contábil, junto ao setor de 

contabilidade do município. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

ESPECIFICAÇÕES 

I tem 

1- Consultoria nas áreas de controladoria e auditoria no setor público, execução orçamentária, financeira, patrimonial, 

para correta aplicação da legislação específica sobre responsabilidade fiscal e normas internas dos órgãos de controle. 

2- Consultoria no tocante à elaboração de atos administrativos, leis, decretos legislativos em matéria orçamentária e 

financeira. 

3- Consultoria na orientação dos servidores e gestores dos Departamentos para processamento da contabilidade, 

execução do orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as fases da despesa pública de: empenhamento, liquidação, 

pagamento, incorporação patrimonial, processamento do movimento bancário. 

4- Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação, organização, 

elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação mensal contábil ao arquivo do município e Câmara 

Municipal, de acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle 

bancário e de receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das diversas 

Unidades Gestoras do município, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo 

do município. 

5- Consultoria no acompanhamento mensal da arrecadação, da Execução da Despesa, da Aplicação nas diversas 

Secretarias, da aplicação dos recursos do FUNDEB, dos Gastos com Pessoal e Encargos; dos repasses junto ao Regime Geral de 

Previdência Social e/ou Regime Próprio de Previdência do Servidor. 

6- Participar, quando necessários e conforme convocação, das sessões da Câmara de Vereadores, das audiências 

públicas realizadas pela Câmara, reuniões com o executivo, reuniões de Comissões da Câmara, e demais atos realizados no 

Município ou na Capital do Estado, que sejam do interesse direto do Município, sempre que for devidamente convocado. 

7- Disponibilização de um Profissional da área de contabilidade, como responsável técnico pela execução dos serviços, 

in loco, durante toda a execução contratual em horário comercial. 

8- Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e fechamento dos balancetes mensais, de janeiro a dezembro 

(Prefeitura e Fundos Municipais). 

9- Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial. 

10- Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da Prefeitura e seus entes 

e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante 

legislação específica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão inerentes à Contabilidade Pública. 

11- Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da Prefeitura e seus entes 

e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante 

legislação específica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão inerentes à Contabilidade Pública. 

12- Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior. 

13- Orientação ao Munícipio sobre a aplicabilidade das mudanças ocorridas na legislação federal e estadual, da Secretaria 

do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federal, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único 

de Saúde, da Sistema Único de Assistência Social, da Previdência Social e demais normas correlatas. 

14- Consultoria na inclusão anual de dados no sistema SUAS Web, 

15- Consultoria na elaboração, regularização e transmissão da DCTF junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
16- Consultoria na elaboração de estudos de impacto orçamentário. 

17- Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de recursos federais e/ou estaduais para 

notificação a partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais. 

18- Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e atender com presteza à 

Administração, a população e demais entes de controle externo, de acordo com as disposições legais vigentes relativas à 
contabilidade púbica. 

19- Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade. 
20- Consultoria na inclusão bimestral de dados no sistema de coleta de dados do Tesouro Nacional (SISTN), Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SlNCONFl). 
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21- Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as variações patrimoniais das 
unidades gestoras pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico. 

22- Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados aos demais órgãos da 

administração, com instruções passo a passo, para processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas 
orçamentário, financeiro, patrimonial de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas 
do Conselho Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de 
empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como plano de contas; 
Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de exigências legais e requisitos 
gerenciais; Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e da despesa, supervisão e orientação para a conciliação das 
contas bancárias. 

23- Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação, organização, elaboração (usando 
sistema informatizado) e entrega da documentação mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo 
com a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de receita e 
despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das Unidades Gestoras, elaboração 
dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo do município. 
24- Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais. 
25- Consultaria no suporte contábil a defesas de processos relativos a contas de Gestão e Contas de Governo. 
26- Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, orçamentária, financeira e 
patrimonial nos módulos de Planejamento; 
27- Cadastro e Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, 
de acordo com o calendário de compromissos municipais. 
28- Consultaria na geração dos sistemas do Tribunal de Contas da Estado do Maranhão TCE/MA, tais como: SlNC-FISCAL, 
SlNC-CONTRATO e SlNC-FOLHA. 
29- Elaboração de Prestações de contas de recursos recebidos por meio convênios e contratos de repasses, com 
observação dos prazos e obrigações estabelecidos nos respectivos termos. 30-Disponibilização de informações contábeis da 
execução orçamentária, financeira e patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura. 
31- Elaboração das Prestações de contas mensais do FUNDEB 
/MDE. 

32- Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Web). 
33- Elaboração do relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Demonstrativos que o acompanham, com as 
respectivas publicações através dos sistemas FINGER, SICONFI e em local de amplo acesso ao público. 
34- Inserir dados do BALANÇO ANUAL no sistema SICONFI. 
35- Preenchimento do SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação. Envio dos dados 
Bimestrais ao Ministério da Educação. 

36- Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde. Envio dos dados Bimestrais 
ao Ministério da Saúde. 
37- Prestação de contas de convênios estaduais e prestação de contas da merenda escolar PNAE, Transporte Escolar, 
PNATE, PDDE e PEATE (estadual). 
38- Monitoramento no CEI (Cadastro Estadual de Inadimplentes) Sefaz MA 
39- Acompanha as informações acerca da situação de cumprimento de requisitas fiscais necessários à celebração de 
instrumentos para transferência de recursos do governo federal, pelos entes federativos, seus órgãos e entidades, e pelas 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) - CAUC SIAFI. 40-Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração 
dos demonstrativos exigidos pelos Órgãos de controle, nas áreas de competência contábil. 
41- Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial da Contabilidade, bem como organização da documentação bancária, decretos e demais demonstrativos que 
comprovam a exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios 
fiscais. 
42- Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração oferecendo informações 
destinadas à execução orçamentária e financeira. 
43- Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas aos credores. 
44- Orientações fins de para adoção de critérios e procedimentos para registros da arrecadação de receitas e realização 
de despesas, consoante legislação vigente. 
45- Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas da Estado de Maranhão- TCE, 
Controladoria Geral da União - CGU e Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde - DENASUS, para 
prestar informações contábeis e financeiras. 46-Consultaria para Elaboração, Revisão, e Adequação das Leis Orçamentarias e 
de Planejamento Orçamentária (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamentária Anual - LOA) 
compreendendo os requisitas legais, Audiências Públicas regulamentares e constitucionais. 

2.1. O custo estimado mensal é de R$ 35.120,00 e o total da contratação é de R$ 421.440,00 
(quatrocentos e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais) conforme tabela abaixo. 
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MUNICÍPIO VALOR/MÊS 

EMPRESA CONTABILIZA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL 35000,00 

EMPRESA MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA MUNICIPAL 34.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 48.700,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 28.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 29.700,00 

MÉDIA MENSAL APURADA 35.120,00 

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

3.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultoria em contabilidade, finanças, orçamento e administração pública, é 

indispensável para o bom desempenho e melhor eficácia dos serviços contábeis, 

administrativos, financeiros e patrimoniais para o município de Barão de Grajaú/MA, uma vez 

que visa melhorar o andamento dos serviços e dar mais celeridade e segurança aos atos 

praticados pelos gestores no cumprimento de formalidades legais que a administração pública 

deve observar. 

3.2. A prestação dos serviços em questão se faz necessária para propiciar maior suporte técnico- 

contábil ao setor de contabilidade do município, em assuntos mais complexos e/ou que se 

fizerem necessários, tendo em vista a amplitude e singularidade dos assuntos, bem como a 

importância que o Gestor representa para a população e para o interesse público. 

3.3. Notadamente, o Gestor precisa agir e decidir em prol de sua cidade e para isto, sem dúvidas, 

precisa estar bem orientado, seja no aspecto legal, seja no aspecto formal, especialmente no 

que tange à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, a fim de 

que, na gestão fiscal, a municipalidade cumpra com os princípios da legalidade, economicidade 

e legitimidade. 

3.4. Assim, para uma eficiente prestação dos serviços públicos a administração precisa, 

inexoravelmente, buscar apoio técnico contábil, sob pena de não atingir metas, deslizar em 

irregularidades e com isto, eventualmente, causar prejuízos à administração. 

3.5. Ademais, a presente contratação visa buscar a excelência dos resultados, objetivando a total 

transparência na informação dos serviços prestados pelo Município junto aos cidadãos e aos 

órgãos fiscalizadores em geral. 

3.6. Igualmente, a prestação dos serviços se faz necessária para atender as exigências cada vez 

maiores dos Órgãos de Fiscalização e Controle Externo da Gestão dos Recursos Públicos 

Municipais, como o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e do Ministério Público do 

Estado do Maranhão. 

3.7. O objeto da pretendida contratação foge das atividades rotineiras, visto que trata de 

acompanhamento, análise, atuação preventiva e corretiva de matérias que envolvem as 

obrigações fiscais. 

3.8. Em conclusão, com vistas a conferir celeridade e eficiência nos trabalhos contábeis inerentes ao 

dia-a-dia administrativo, esta Administração busca solução na contratação de profissionais 

experientes, que há anos prestam serviços especializados para Administração Pública, com 

destacada e reconhecida atuação pelos representantes legais dos entes contratantes. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

4.1. O preço mensal é de R$ 35.120,00 e o total da contratação é de R$ 421.440,00 (quatrocentos e 

vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais) conforme pesquisa de preços em anexo, já 

considerado a incidência de tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem 

necessárias à execução do objeto. 
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4.2. A Lei n2  14.133/2021 aborda a pesquisa de mercado principalmente no contexto da fase 

preparatória das licitações. O artigo 23 menciona que a administração pública deve realizar uma 

pesquisa de preços para garantir que as contratações sejam feitas em condições vantajosas, 

considerando o valor de mercado. Essa pesquisa deve incluir a análise de pelo menos três 

orçamentos, que podem ser obtidos por meio de consulta a fornecedores, sistemas de preços ou 

outros meios. Nesse caso, foram extraídos os preços do sistema SINC CONTRATA do Tribunal de 

Contas do Estado, bem como dos portais da transparência dos municípios, constituindo em banco 

de dados de pesquisa pública hábil e seguem anexos ao presente Termo de Referência. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto na alínea "c" do inciso III, do artigo 74 da 

Lei n 2  14.133/2021, que trata da contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização. O 

objeto da contratação envolve a prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil 

especializada, com foco na atuação junto ao setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de 

Barão de Grajaú, para garantir a correta execução das atividades fiscais, orçamentárias e 

financeiras do município, em conformidade com as normas vigentes; 

5.2. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta desafios crescentes relacionados ao 

cumprimento das obrigações legais que regem a gestão pública, especialmente no que diz 

respeito à contabilidade pública e à elaboração de relatórios fiscais, planejamento orçamentário 

e execução financeira. A complexidade das normas contábeis e fiscais, aliada à constante 

atualização da legislação, impõe à administração pública a necessidade de orientação contábil 

especializada, que garanta a conformidade e transparência na gestão dos recursos públicos. 

5.3. A falta de uma assessoria contábil especializada compromete a capacidade da administração de 

gerenciar as finanças públicas de forma eficiente e dentro dos preceitos legais. A ausência de 

suporte técnico adequado pode resultar em erros de interpretação das normas fiscais, falhas no 

cumprimento de prazos e até mesmo em penalidades financeiras, o que prejudica a 

administração pública e coloca em risco a eficiência das políticas públicas implementadas. A 

contratação de uma consultoria contábil especializada se torna, portanto, imprescindível para 

assegurar a correta aplicação dos recursos municipais. 

5.4. Diante dessa realidade, a contratação de uma consultoria contábil especializada é essencial para 

garantir uma gestão pública responsável, eficiente e em conformidade com os princípios 

constitucionais da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A atuação da consultoria 

será fundamental para a correta execução das atividades contábeis do município, assegurando 

a aplicação adequada das normativas fiscais e orçamentárias. 

5.5. A crescente complexidade das questões fiscais e orçamentárias, somada à importância de 

garantir a transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos, torna o apoio contábil 

especializado ainda mais imprescindível. 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

6.1, A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 

de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. São requisitos da contratação: 

7.1.1. Local da prestação dos serviços: Os serviços serão prestados mediante assessoria 

presencial, na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, nos órgãos que compõem a 

estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Administração, conforme 

necessidade da CONTRATANTE, sem prejuízos da prestação dos serviços no local da 

sede do prestador quando se tratar de demandas de urgência ou em outras que não 
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exijam a presença do CONTRATADO, conforme especificação em edital, devendo ser 

iniciado em 48 horas a partir da Ordem de Serviço. 

7.1.2. Os eventos (reuniões, viagens e diligências) em que a CONTRATADA comparecer a 

serviço da CONTRATANTE deverão constarem relatório de atividade mensal para efeito 

de controle, a ser apresentado por ocasião da solicitação de pagamento ou quando 

requisitado pela CONTRATANTE. 

7.1.3. Os serviços também serão prestados mediante assessoria à distância, sempre que se 

fizer necessário, no regime de plantão de pelo menos 12 horas por dia, das 8:00 às 20:00 

horas, entre segunda e sexta-feira, para consulta e manifestação sobre matérias 

urgentes. 

7.1.4. Os serviços serão prestados através de palestras, reuniões, treinamentos para 

capacitação dos servidores, exame de documentos e processos administrativos e 

judiciais, com a elaboração de orientações, pareceres, relatórios, cartilhas ou manuais. 

7.1.5. A CONTRATADA deverá elaborar e/ou analisar minutas de atos, expedientes e normas 

de acordo com os subsídios fornecidos pela CONTRATANTE, limitada as matérias 

especificadas acima; 

7.1.6. A CONTRATADA deverá comparecer às reuniões previamente agendadas pela 

CONTRATANTE, prestando serviços de assessoria requisitada, de acordo com 

cronograma e forma de trabalho estabelecida pela CONTRATANTE; 

7.1.7. As informações e bancos de dados eventualmente constituídos pela CONTRATADA para 

o desenvolvimento das atividades objeto da licitação, incluindo-se os relatórios, 

arquivos, e outros, serão de propriedade do município, garantindo o sigilo profissional 

e a disponibilização à CONTRATANTE de todo o acervo, ao final contrato. 

7.1.8. Caberá à CONTRATADA dispor de transporte para a execução de atividades de campo 

dentro do município, atendendo à solicitações da CONTRATANTE. 

7.1.9. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe Técnica da empresa 

contratada, composta de profissionais devidamente qualificados. 

7.1.10. Os serviços serão executados sem qualquer vinculação de horário e sem subordinação 

direta da CONTRATADA (de qualquer pessoa que esteja a serviço da CONTRATADA); 

7.1.11. Nos eventos ou atividades necessárias fora do Estado do Maranhão, onde a 

CONTRATADA for designada para comparecer, esta terá direito ao reembolso das 

despesas com passagens, hospedagem, locomoção e alimentação de acordo com as 

regras e normas da CONTRATANTE. 

7.1.12. Os recursos humanos correspondentes às atividades de apoio aos serviços técnicos, e 

todos os recursos materiais serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem prejuízo 

da possibilidade de utilização da infraestrutura da CONTRATANTE quando os serviços 

vierem a ser executados na sede deste. 

7.1.13. Orientação aos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças, 

administração e de pessoal para processamento da contabilidade, folha de pagamento, 

execução do orçamento, compreendendo as fases da despesa pública de: emprenho, 

liquidação, pagamento, incorporação patrimonial e outros que se fizerem necessário 

para o objeto da contratação 

8. DA VISTORIA 

8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 
2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, III, "c" da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 

12.2. O serviço objeto será executado de forma integral e contínua, não podendo haver interrupções. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas, 

contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 

custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto. 

13.2. Deve-se considerar também a incidência de impostos, taxas, e quaisquer outras obrigações legais 

ou fiscais aplicáveis. 

13.3. A proposta deve contemplar um modelo de preço abrangente e transparente, assegurando que 

não haverá custos ocultos ou adicionais para a execução efetiva do serviço contratado. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n 2  5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  
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14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2  12.440/2011); 
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14.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

14.4.1. Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará 

direta e indiretamente pelos trabalhos (sócios, empregados e associados), com 

indicação do responsável técnico principal (encarregado diretamente), conforme 

modelo constante do Anexo V, acompanhada de. 

14.4.1.1. Comprovantes de inscrição dos profissionais na Ordem dos Advogados do Brasil 

- OAB e, no caso do(s) profissional(is) encarregado(s) diretamente da execução 

dos serviços, comprovantes de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - 

Seccional Maranhão (podendo ser a cópia da cédula de identidade profissional); 

14.4.1.2. A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais não sócios da pessoa 

jurídica será feita mediante apresentação de cópia do Contrato de Trabalho ou 

da Carteira de Trabalho (CTPS), que demonstre a identificação do profissional, 

e mediante apresentação de cópia da Carteira emitida pela Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). 

14.4.2. Pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de pessoa jurídica de direito 

público que comprove bom desempenho em contratos anteriores em nome da pessoa 

jurídica, compatível com o objeto do presente Edital, devidamente registrado no órgão 

de classe competente. 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.1. Os serviços deverão ser executados em horário comercial de segunda a sexta-feira. 

Materiais a serem disponibilizados 

15.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n 9  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 

Lei n 2  14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 

da fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

18.1.1. o Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

18.1.2. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 

18.1.3. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

18.1.4. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 

18.1.5. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

18.1.6. Certificado de Regularidade do FGTS; 

18.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
18.1.8. Relatório de atividades desenvolvidas. 

18.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo recebimento 

dos serviços. 
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18.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada. 

18.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

18.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 

pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 

18.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

18.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 

ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as 

obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até 

a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

18.9. A contratada tem o direito de suspender a execução dos serviços após 30 (trinta) dias de atraso no 

pagamento. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora: 

19.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

19.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato; 

19.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato. 

19.2.1. advertência escrita; 

19.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

19.2.3. impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; 

19.2.4. declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 

cumpra as condições de reabilitação; 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas condições 

implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

contratada inadimplente. 
20.2. As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras previstas 

em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras incompatíveis com 
aquelas aqui estabelecidas. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de janeiro de 2025. 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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MINUTA DO CONTRATO N2 
LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE N  

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: / 

 

   

OBJETO CONTRATUAL 

-ø  

$ 
VALOR CONTRATUAL 

R$  

ro 
VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:  

FINAL:  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2 

 

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contrante , CPF n . 
- 

LIU 

 

DADOS DO CONTRATADO 

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  . . / 
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contratado , CPF n  - 

O FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato  

PREÂMBULO 

Aos  de  de a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Administrativa 

Contratante ......inscrita no CNPJ n2  -. / -_, em observância às disposições da Lei n9  14.133, de 1 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto  de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$  ( ), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

R$ XXXX 

R$ xxxx 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em  
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

12-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
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6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 —Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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Si. —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento  Geral  da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
UNIDADE:  

CLASSIFICAÇÃO:  

NATUREZA DA DESPESA:  

FICHA:  

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n 2  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 

de 2021 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
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11.1.2 - Se as obrigações não forem Cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-  Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.9  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n 2  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei n9  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4—Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n 2  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n 9  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n 2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n 2  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n 2  14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n 9  14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n 2  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n 2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 8, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79,  §39,  inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Nome da Cidade - UF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n9  
14.133/21. 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 

Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 

CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

Senhora Contadora, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2  003/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 

CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 421.440,00 (quatrocentos e vinte e um mil, 

quatrocentos e quarenta reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 13 de janeiro de 2025 

Célia Regina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Ilustríssima Agente de Contratação 

Prezada Célia, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 
CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 

CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO, pelo prazo de 12 meses, referente ao Processo 

Administrativo n° 003/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário 

suplementado, sob a seguinte rubrica: 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil(hotmail.com   
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RUBRICA: 

d DE GRAJAU 
TRAOLI4AND PA R A TODO S  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Finanças 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Departamento de Contabilidade Pública 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.3 5.00 Serviços de Consultoria 
FICHA: 73 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 13 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

DO1ÀÇAQ ORÇAf4ENíARIA 
ELIANA E A CARVALHO 

CONTADORA, CRC MA 008604 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabilhotmajlcom  
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RUBRICA: IL2 

      

TRABALHA N DO PARA TODOS 

      

       

       

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO, no valor R$ 

421.440,00 (quatrocentos e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais), tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PIPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n 2  101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n2  101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, no 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Manopotarro Aires 

Secretário Mtrnicipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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TRA B ALHANDO PARA TODOS 

      

       

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A 

Célia Regina Sousa Feitosa 

Agente de Contratação 

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta por 

Inexigibilidade n 002/2025 que objetiva a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 

CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO, a fim de que realize a convocação a empresa encaminhe todos os documentos 

necessários à comprovação de sua Habilitação conforme Termo de Referência, nos termos do artigo 62 a 68 da 

Lei 14.133/21. 

Solicito que seja emitido relatório quanto à sua regularidade ou não, ao final devolva-se os autos 

do presente processo para análise, e se for o caso, autorização para processamento da contratação. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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RUBRICA: DE GRAJAU 
TRABALHANDO PARA TODOS 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

À(o) 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, CNPJ: 38.413.707/0001-00 

Endereço: Rua Quarenta e Sete, n2  15, quadra 34, Bairro Vinhais, São Luís - MA. 

Alessandro Macedo Sá, CPF 730.937.423-15 

Ilmo. Sr., 

CONSIDERANDO a necessidade deste município de contratar SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, conforme as especificações constantes no Termo de Referência (TR) 

em anexo, solicitamos que a empresa nos envie, em papel timbrado, uma proposta de preço com validade de 

60 dias. 

A proposta deve conter todos os dados da empresa, seu representante legal, informações bancárias, 

além da documentação de habilitação listada no referido TR, devidamente atualizada e válida, no prazo de até 

03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento deste. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 14 de janeiro de 2025 

Célia Regina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA MUNICIPAL 

t¥1 
PROPOSTA DE PREÇO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÀO DE CRAJAÚ - MA 

Apresentamos à Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA a nossa proposta de Contratação 

de empresa especializada para prestação de Serviços de Assessoia e Consultoria Contábil, junto ao setor de 

contabilidade do município, estando os mesmos abaixo discriminados: 

tem 

01 

Especificação Unid Quant 
Valer Estimado RS 
Unít. Fotal 

_ 

1-Consultoria nas áreas de controladoria e auditoria no setor 
público, execução orçamentária, financeira, patrimonial, para 
correta aplicação da legislação específica sobre 
responsabilidade fiscal e normas internas dos órgãos de 
controle. 
2-Consultoria no tocante à elaboração de atos administrativos, 
leis, decretos legislativos em matéria orçamentária e 
financeira. 
3-Consultoria na orientação dos servidores e gestores dos 
Departamentos para processamento da contabilidade, 
execução do orçamento, trabalhos de tesouraria, 
compreendendo as fases da despesa pública de: 
empenhamento, liquidação, pagamento, incorporação 
patrimonial, processamento do movimento bancário. 
4-Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor 
de contabilidade, coleta, orientação, organização, elaboração 
(usando sistema informatizado) e entrega da documentação 
mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, 
de acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros 
diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário 
e de receita e despesa, controle, conciliação e classificação de 
contas, consolidação mensal dos dados das diversas Unidades 
Gestoras do município, elaboração do balancete mensal em 02 
(duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo do 
município. 
5-Consultoria no acompanhamento mensal da arrecadação, da 
Execução da Despesa. da Aplicação nas diversas Secretarias, 
da aplicação dos recursos do FUNDEB, dos Gastos com 
Pessoal e Encargos; dos repasses junto ao Regime Geral de 
Previdência Social e/ou Regime Próprio de Previdência do 
Servidor. 
6-Participar, quando necessários e conforme convocação, das 
sessões da Câmara de Vereadores, das audiências públicas 
realizadas pela Câmara, reuniões com o executivo, reuniões de 
Comissões da Câmara, e demais atos realizados no Município 
ou na Capital do Estado, que sejam do interesse direto do 
Município, sempre que for devidamente convocado. 
7-Disponibilização de um Profissional da área de 
contabilidade, como responsável técnico pela execução dos 
serviços, in loco, durante toda a execução contratual em 
horário comercial. 

Parc. 12 R$ 32.500,00 R$ 390.000,00 

o 

o 

Rua \o a. Edifico Imperial. Sala 03. Centro, CEP: 65.430-000. Vargem Grande  -  MA 

E-mail: rnxm consultoria@hotmail.com  



CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA MUNICIPAL 

r¥,  
8-Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e 
fechamento dos balancetes mensais, de janeiro a dezembro 
(Prefeitura e Fundos Municipais). 
9-Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira 
e patrimonial. 
10-Preparação e encaminhamento da documentação que 
integra a prestação de contas anual da Prefeitura e seus entes e 
demais compromissos da municipalidade, instruída com 
relatórios de gestão e outros instrumentos necessários. 
consoante legislação específica do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão inerentes à Contabilidade Pública. 
11- Preparação e encaminhamento da documentação que 
integra a prestação de contas anual da Prefeitura e seus entes e 
demais compromissos da municipalidade, instruída com 
relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, 
consoante legislação específica do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão inerentes à Contabilidade Pública. 
12-Conferência dos saldos bancários e conciliação do 
exercício anterior. 
13-Orientação ao Munícipio sobre a aplicabilidade das 
mudanças ocorridas na legislação federal e estadual, da 
Secretaria do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita 
Federal, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, 
do Sistema único de Saúde, da Sistema único de Assistência 
Social, da Previdência Social e demais normas correlatas. 
14-Consultoria na inclusão anual de dados no sistema SUAS 
Web. 
15-  Consultoria na elaboração, regularização e transmissão da 
DCTF junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
16-Consultoria na elaboração de estudos de impacto 
orçamentário. 
17-Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de 
créditos de recursos federais e/ou estaduais para notificação a 
partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais. 
18-Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa 
desempenhar suas funções e atender com presteza à 
Administração, a população e demais entes de controle 
externo, de acordo com as disposições legais vigentes relativas 
à contabilidade púbica. 
19-Consolidação das informações de patrimônio, licitação, 
folha de pagamento e contabilidade. 
20-Consultoria na inclusão bimestral de dados no sistema de 
coleta de dados do Tesouro Nacional (SISTN), Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(SINCONFI). 
21- Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos 
relativos ao Orçamento e as variações patrimoniais das 
unidades gestoras pelo método das partidas dobradas e em 
meio eletrônico. 
22- Implantação de rotinas e processos para execução dos 
serviços de contabilidade, integrados aos demais órgãos da 
administração, com instruções passo a passo, para 
processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos 
sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial de forma que 
permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão. 

Rua Nova. Edifico Imperial. Sala 03. Centro, CEP: 65.430-000, Vargem Grande  -  MA 
E-mail: mxm consu ltoriahotmai l .com 
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consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade; 
Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, 
liquidação e pagamento de empenhos de despesas. Elaboração 
de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais, 
bem como plano de contas; Elaboração de balanços e 
balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de 
exigências legais e requisitos gerenciais; Registro de 
lançamentos contábeis, incluindo receita e da despesa, 
supervisão e orientação para a conciliação das contas 
bancárias. 
23-Supervisão e execução das atividades do setor de 
contabilidade, coleta, orientação, organização, elaboração 
(usando sistema informatizado) e entrega da documentação 
mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, 
de acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros 
diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário 
e de receita e despesa, controle, conciliação e classificação de 
contas, consolidação mensal dos dados das Unidades Gestoras, 
elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para 
envio à Câmara Municipal e arquivo do município. 
24-Consultoria na geração de dados para atender aos 
conselhos municipais. 
25-Consultoria no suporte contábil a defesas de processos 
relativos a contas de Gestão e Contas de Governo. 
26- Elaboração, regularização, cadastramento e execução da 
escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial 
nos módulos de Planejamento; 
27- Cadastro e Execução das Unidades Gestoras no Sistema de 
Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, de 
acordo com o calendário de compromissos municipais. 
28- Consultoria na geração dos sistemas do Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão TCE/MÂ, tais como: SINC-FISCAL, 
SINC-CONTRATO e SINC-FOLHA. 
29- Elaboração de Prestações de contas de recursos recebidos 
por meio convênios e contratos de repasses, com observação 
dos prazos e obrigações estabelecidos nos respectivos termos. 
30-Disponibilização de informações contábeis da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial, para fins de publicação 
no site da prefeitura. 
31- Elaboração das Prestações de contas mensais do FUNDEB 
/MDE. 
32-Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Mensal (DCTF Web). 
33-Elaboração do relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (RREO) e Demonstrativos que o acompanham, 
com as respectivas publicações através dos sistemas FÍNGER, 
SICONFI e em local de amplo acesso ao público. 
34-Inserir dados do BALANÇO ANUAL no sistema 
SICONFI. 
35-Preenchimento do SIOPE - Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação. Envio dos dados 
Bimestrais ao Ministério da Educação. 
36-Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre 
Orçamento Público em Saúde. Envio dos dados Bimestrais ao 
Ministério da Saúde. 
37-Prestação de contas de convênios estaduais e prestação de 

Rua Nova. Edifico Imperial. Sala 03. Centro, CEP: 65.430-000. Vargem Grande  -  MA 

E-mail: mxrn consultoriahotmai1.coin 
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contas da merenda escolar PNAE, Transporte Escolar, 
PNATE, PDDE e PEATE (estadual). 
38-Monitoramento no CEI (Cadastro Estadual de 
Inadimplentes) Sefaz MA 
39-Acompanha as informações acerca da situação de 
cumprimento de requisitos fiscais necessários à celebração de 
instrumentos para transferência de recursos do governo 
federal, pelos entes federativos, seus órgãos e entidades, e 
pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC) - CAUC SIAFI. 
40-Prestar assessoria aos funcionários da Administração para 
elaboração dos demonstrativos exigidos pelos órgãos de 
controle, nas áreas de competência contábil. 
41-Prestar orientações específicas para elaboração de 
Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário, Financeiro 
e Patrimonial da Contabilidade, bem como organização da 
documentação bancária, decretos e demais demonstrativos que 
comprovam a exatidão do fechamento mensal da 
contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos 
relatórios fiscais. 
42- Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e 
servidores da Administração oferecendo informações 
destinadas à execução orçamentária e financeira. 
43-Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, 
quando do pagamento de despesas aos credores. 
44-Orientações fins de para adoção de critérios e 
procedimentos para registros da arrecadação de receitas e 
realização de despesas, consoante legislação vigente. 
45- Acompanhamento durante o processo de fiscalização do 
Tribunal de Contas do Estado de Maranhão- TCE, 
Controladoria Geral da União - CGU e Departamento 
Nacional de Auditoria do Sistema único de Saúde - 
DENASUS, para prestar informações contábeis e financeiras. 
46-Consultoria para Elaboração, Revisão, e Adequação das 
Leis Orçamentarias e de Planejamento Orçamentário (Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei 
Orçamentária Anual - LOA) compreendendo os requisitos 
legais, Audiências Públicas regulamentares e constitucionais. 

TOTAL R$ 390.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais); 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PERIODO: 12 (doze) meses. 
Empresa: MXM Consultoria e Assessoria Pública Municipal 
CNPJ: 38.413.707/0001-00 
Dados bancários: 
Bradesco: Agência: 1180 / Conta corrente: 45.111-8 

Vargem Grande - MA, 16 de janeiro de 2025. 

MXM CONSULTORIA E Assinado de forma digital por 

ASSESSORIA PUBLICA 
MXM CONSULTORIA E 

MUNICIPAL LT:3841 37070001 00 ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 
LT 38413707000100 

MXM Consultoria e Assessoria Pública Municipal 
CNPJ: 38.413.707/0001-00 

Alessandro Macedo de Sá- proprietário 

Rtii \ova. Edifico Imperial. Sala 03, Centro. CEP: 65.430-000, Vargem Grande  -  MA 

E-mail: mxmconsuftoria@hotrnail.com  
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIIUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identíicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

38.413.70710001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TURA 

10109/2020 

NOME EMPREUU?LEL 

MXM CONSULTORIA EASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

TITUL000 ES1SSELUCIMENTO NOME DE FAN7R5IA 

MXM CONSULTORIA EASSESSORIA PUBLICA MUICIPAL 
PORTE 

ME 

000tGOE DESCR§CAO DA ATIVIDADE ECONÕNIcA PRINCiPP.L 

69.20.6-01 . Atividades de contabilidade 

C00K30 E DESCRIÇ/,O ORU ATMDADES ECCNÔMiCAz$ECUNOARIAS 

62.09-1.00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11.9-00. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.99-2.00- Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
69.20.642 - Atividades de consultaria e auditoria contábil e tributária 
70.20.4.00. Atividades do consultaria em gestão empresarial, exceto consultaria técnica especifica 
82.11-3.00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99- Preparação da documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriorm ente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas não especificadas 
anteriormente 
85.99.6.04. Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

ccOCÓ t oEScftçãc) r)AtUtEzs.'UNIOEA 

206-2-Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R NOVA 
NUMERO 

03 
COMPlEMENTO 

B3IF IM P8tIAL SALA 03 

tEr,  

65.430-000 
ujRRCDISTIAÍTO 

CENTRO 
UUNPU,W  

VARGEM GRANDE 
119 

MA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

ALLSAM2RO_MSAHOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8836-4675 

ENTE FEDEttflVORESPORS4VEL(EFR1 

STTUAIIOCADATTRAL 

ATIVA 
DADA SUOCALTA$TRAI. 

1010912020 

MOTIVO DE SÍTUPCÀC  C.ADASTRAL 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/11/2023 às 14:54:42 (data e hora de Brasia). Pagina: 1/1 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCI 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTD 

CNPJ N" 38.413.707/0001-00 - NIRE N°21600160154 

Por este instrumento particular de Alteração Contratual Sr ALESSANDRO MACEDO DE SA, brasileiro, 
casado, Comunhão Parcial, empresário, data de nascimento 31/12/1976, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH): n° 03043522059, expedida por DETRAN/MA em 07/05/2018 e CPF: n° 730.937.423-15, 
residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na rua quarenta e sete, n° 15, quadra34, Vinhais, CEP: 
65074-455, titular da empresa , sob a denominação de MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 
MUNICIPAL LTDA, com sede empresarial na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, Rua Jupiter, n° 
140, Recanto dos Vinhais, sala 3, São Luís/MÁ. Cep: 65.070-270, registrada na JUCEMA, em sessão de 
10/09/2020, sob n° de Nire 21600160154, inscrita no CNPJ sob n° 38.413.707/0001-00. 

Resolve alterar e consolidar seu Contrato Social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

ALTERAÇÃO DÁ SEDE 

Cláusula Primeira - Altera-se o endereço da empresa para Rua Nova, n° 03. Edil Imperial, sala 03, Centro, 
Vargem Grande -MA, CEP: 65.430-000. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

CNPJ N°38.413.707/0001-00 - NIRE N°21600160154 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial MXM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - Sediada na Rua Nova, 03, Edif Imperial, sala 03, Centro, Vargem Grande - MA, 
CEP: 65.430-000. 

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável a sociedade poderá abrir filiais, sucursais, 
agências e escritórios em qualquer parte do território nacional a critério dos sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

69.20-6-01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

ATIVIDADES SECUNDARIAS 

62.09-1-00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 
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63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E 
SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

63.99-2-00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AUXILIAR NAS TOMADAS DE DECISOES CONTAB 

69.20-6-02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTÁRIA 

70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
CONSULTORIA TEN!CA ESPECÍFICA 

82.11-3-00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

82.19-9-01 - FOTOCOPIAS 

82.19-9-99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PREPARACAO DE DOCUMENTOS 
CONTABEIS E APOIO ADMINISTRATIVO NA AREA PUBLICA) 

82.99-7-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PRESTACAO DE SERVICO DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA E CONTABIL) 

85.99-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 25/08/2020 e seu prazo de duração será 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais). dividido em 104.500 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada unia, totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da 
seguinte forma: R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais) em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo único -O capital Social ficará distribuído da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS VALOR 

ALESSANDRO MACEDO DE SA 104.500 104.500,00 100 

TOTAL  104.500 104.500,00 100 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta - A administração é exercida pelo sócio ALESSANDRO MACEDO DE St, o qual exerce o 
cargo de Sócia Administradora, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato 
de gestão pertinentes ao objeto. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

Cláusula Sétima - A adminístradora da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa. por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 
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Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício. em 31 de dezembro do ano civil, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 

DO FORO 

Cláusula Nona - Fica eleito o foro da comarca de São Luis. Maranhão, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estarem em perfeito acordo, em 
tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam 
o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão. 

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração e consolidação do contrato social. 

São Luís - MA, 07 de novembro de 2023. 

ALESSANDRO MACEDO DE SA 

Sócio/Administrador 

CPF 730.937.423-15 

o 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nor ri e 

73093742315 LESSANDRO MACEDO DE SA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2023 12:42 SOB 00 20231405871. 

PROTOCOLO: 231405871 DE 10/11/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316254090. CNPJ DA SEDE: 38413707000100. 

MIRE: 21600160154. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/11/2023. J UCEMA MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se imntreaso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de vCri ticaç.ào. 
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13/01/25. 12:04 aboutblank 

Conselho Regional de Contabilidade do MARANHÃO 

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
DE SOCIEDADE 

o Conselho Regional de Contabilidade do MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Decreto-Lei n°. 9.295/46, expede o presente Alvará de Organização Contábil, 
para que surta os efeitos legais. 

REGISTRO N° MA-001061/0-9 VÁLIDO ATÉ: 31/03/2025 

IDENTIFICAÇÃO: 

DENOMINAÇÃO  MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL EIRELE 

NOME DE FANTASIA...: MXM CONSVLTORIAASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 

CATEGORIA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLL') 

CNPJ 38.413.707/0001-00 

ENDEREÇO R QUARENTA E SETE. 15 CONJ hABITACIONAL. VINHAIS - 65074-465 

ATIVIDADES 

TITULAR / SÓCIOS / RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

REGISTRO NOME CATEGORIA TIPO DE VINCULO 
MA-012798/0-8 ALESSANDRO MACEDO DE SÃ CONTADOR SOCIO Resp. Tácrnco 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/01/2025 as 12:04:17. 
Válido até: 3 1/03/2025. 

Código de Controle: 352361. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 111 
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CONSELHO REGKNAL DE CONTABILIDADE 

DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente 
documento encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO...: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 
MUNICIPAL EIRELI 
NOME FANTASIA..: MXM CONSULTORIA ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 
REGISTRO MA-001061/0-9 
CATEGORIA  SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 
CNPJ   38.413.707/0001-00 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 02/01/2025 as 18:30:20. 
Válido até: 02/04/2025. 
Código de Controle: 725257. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

aboutbIank 1/1 



02/01/25, 1831 about'biank 

J' RCMA 
CONSELHO REGIONAL DECONTABIIJDADE 

DO MARANHÃO 

) 
%a IBRICA,  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME , ALESSANDRO MACEDO DE SA 
REGISTRO  MA-01279810-8 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***93743** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO. 02/01/2025 as 18:31, 23. 
Válido até: 02/04/2025. 
Código de Controle: 951070. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:bank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 
CNPJ: 38.413.707/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 11:13:23 do dia 05/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2025. 
Código de controle da certidão: B232.A500.5DA2.02E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Página 1 e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TBALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 38.413.707/0001-00 
Certidão flc:  87000595/2024 
Expedição: 18/12/2024, às 10:35:15 
Validade: 16/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) rio CNPJ sob o n° 38.413.707/0001-00, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dívdas e euget&s cndtst»us.br  



31/01/25, 1016 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 38.413.707/0001-00 

Razão 
Social: MXM CONSULTORIA E ASSES PUBL MUN EIRELI 

Endereço: - R NOVA N 03 EDIF IMPERIAL SALA 03 - / - / VARGEM GRANDE / MA / 
65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/01/2025 a 16/02/2025 

Certificação Número: 2025011804255529239071 

Informação obtida em 31/01/2025 10:16:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 111 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÂO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 004293/25 Data da Certidão: 17/01/2025 09:07:28 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 38413707000100 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:/lportal.sefaz.ma.gov .brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/01/2025 09:07:28 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃÕ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 503503/24 Data da Certidão: 09/12/2024 11:10:32 

CPF/CNFJ 38413707000100 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/03/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CT!DÃO M!T!E?A ATU!TAMNT. 

Data Impressão: 09/12/2024 11:10:32 
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PROC.N°Ú[Ï? /  b  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
RUBRICA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO  E ORÇAMENTO 
RUA DR NINA RODRIGUES N2  20 CENTRO 
05 548 38/OOO183 

CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRIÇÃO  MUNICIPAL 

N2  000011/2024 

Este CNPJ 38.413.701/0001-00 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico do Muflfclplo de VARGEM GRANDE 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO. 

CONTRIBUINTE 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL NOME CPFICNPJ 
2112703B413707o00100 MXM CONSULTORIA  ASSESSORLA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 38.413.707/0001-00 

CELULAR E-MAU. 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

CNAÊ DESCRIÇÃO 

Atividades de contabilidade 

ENDEREÇO 

  

LOGRADOURO NUMERO 

R NOVA 3 
UF CCI' 

NA 65430-000 

cENTRO 

CIDADE 

VARGEM GRANDE 
COMP1NTO; 

EDIF (MPERIAL SALA 03 

 

  

VALIDADE 

documento é váhdo até 26 de Fevereiro de 2025 (90 das, a contar da data de emissEo.) 

CERTIDÃO EMITIDA GRA1UITANENTE. 

 

Emitida às 13: 1:05 hs do d14 28 de Novembro de 2024 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - NA 

Para veríricar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de OR Cade na imagem ao 
Fado ou acesse o Ate wWw.trIbutosmunkIpaIsma.com.br, escolha seu município, dique no 
Iink Veruíkar  Autenticidade e digite o código verificador: SFRGWX241128. 

o 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ N2  05,648.738/000143 
RUA OR NINA RODRIGUES, N2  20, CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N9  000259/2024 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

lIA PUBLICA  MUNICIPAL LiDA 

SALA  03. CENTRO - VARGEM GRANDE, 65438-000 

ASSESSORIA NOMEIRAZÁO
SOCIAL ~I  CONSULTORIA E 

ENDEREÇO R NOVA, N 3, EDIF IMPERIAL  

INSC, MUNICIPAL 211270438413707000100 
CPF!CNPj 38.413307I000100 
ATIVIDADE ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dividas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data no costavnndêndas 

em seu nome. relativas aos Tributos Municipais de acOdo com o Processo Administrativo n9  000911 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeitO 

tributos municipais. 

Emitida às 13:1259 hs do dia 28 de Novembro de 2024 

Qu quer rasura ou emenda invalidara este documento. 

E.dóaito é válido até 26 de Fevereiro de 2025 (90 d135, a contar da da dernisâO.) 

t'Lcj ciiw rói 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

 

 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Cede na 
imagem ao lado ou acesse o site wwwtributosmuniclpatsma.com.br. escolha seu 
rnunicfpio, dique no Iink Verificar Autenticidade e digite o cÓdigo verificador: 
T0EX05241128. 

 



Esta certidão refere-se exciusivamenteasituaçâo da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

aOs bibutos municipais. 

Emitida às 13:12:18 hs do dia 28 de Novembro de 2024 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 26 de Fevereiro d2025 (90 dias, aontar data de emissão.) 

1&.4J ci J;ec i4) 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM.GRADE - NA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www,trbutonitmIclpa15m*.COm.br, escolha seu município, dique no 
hnk Verifica,' Autenticidade e dígite o código veffflc4dor H92A4B241128. 

t t4cQ9
Ir 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

CNPJ: 05.648338/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
M2  000704/2024 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
DME,RAZAO SOCIAL Mxr CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA '1UN1CIPAL LTDA 

iNSC MUNICIPAL 211270438413707000100 
1CNPJ 38.413.707/0001-00 

ATIVIDADE ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

iENDEREÇO R NOVA, 3, EDIF IMPERIAL SALA 03, CENTRO, VARGEM GRANDE - MÁ 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

dí pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo n' N9000917/2024 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

Inscrita sob o CNPJ CNPJ 38.413.707/0001-00. inerentes aos tributos municipais: 

trlbts Munh TR1UTOS MUNICIPAIS 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 13/01/2025 N° da certidão: 12500106403 

Data de validade: 13/03/2025 Código de Validação: 9f30d8d0ab 

NOME: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

CNPJ: 38.413.707/0001-00 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário: 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado: 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau): 



Esta certidão foi emitida automat 
Se impressa, verificar sua autenticidade no 

17:20:19 (horário de Brasília). 
ma.gov.br. com o código JZGOGSVX. 

iII IIIOOIOOIIfi[II 
MAC2500023625 

McAE 
Secretaro 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE1NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

tMPRtSA GO/EDO  
FÁcI1JM*1AN$AO_ 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2500023625 

NIRE 21600160154 Situação 

CNPJ 38.413.70710001-00 
ATIVA
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Rua NOVA, N2  03, EDIF IMPERIAL SALA 03, CENTRO. Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20231405871 10/11/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

310 20230559719 03/05/2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 
EMPRESARIO 

223 20230516904 25/0412023 BALANCO 
904 T2160016015 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220540276 16/05/2022 BALANCO 
002 20220371180 01104/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210679760 19/05/2021 BALANCO 
223 20200811894 23/09/202. BALANCO 
091 20200719122 10!0912#'.,""ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
091 21600160154 

.... ........................ 
10/09/20 ATO CONSTITUTIVO 

EL 

o 

1 de 1 



no 
MARANNÀO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
noma Junta Comercial e são vigentes na dma da sua expedição. 

Nome Empresarial: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

NIRE : 21ed0160154 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limiada 

Protocolo: MA02500023590 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
21600160154 38.413.707/0001-00 10'09/2020 25/082020 

Endereço Completo 
Rua NOVA, N2  03, EDIF IMPERIAL SALA 03. CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

Objeto Social 
ATIVIDADE PRINCIPAL 6920-601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE ATIVIDADE SECUNDARIA 6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, 
MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS 
DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AUXILIAR NAS TOMADAS DE DECISOES CONTABEIS) 6920-6/02 - ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8219-901 - 
FOTOCOPIAS 8219-9.99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PREPARACAO DE DOCUMENTOS CONTABEIS E APOIO ADMINISTRATIVO NA AREA PUBLICA) 8299-7/99 
- OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE PRESTACAO 
DE SERVICO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA AREA ADMIN STRATIVA E CONTABIL) 8599-6.04 - TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Capital Social Porte 
j 

Prazo de Duração 
R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais) - ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 104.500.00 (cento e quatro mil e quinhentos reais) 

-. 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ ao n Administrador Termino do mandato 
ALESSANDRO MACEDO DE 730.937.423-15 00 o S Indeterminado 
SA - 

Dados do Administrador  
Nome 
ALESSANDRO MACEDO DE SA 

' do mandato 
inado 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Numero Ato eventos ATIVA 
1011 2023 2023140587 Oft. 821 ALTERACAO DE DADOS EXCETO Status 

i IE EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão Ioi. ida automati 7:25:27 (ho  /x  de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https: m émp - afacil.ma.gov.br. com o código MKASAKMQ. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICAM - . AL-tTDA 

Período da Escrituração: :01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro: 5 

CNPJ: 38.413.707/0001-00 

   

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

         

     

Saldo Inicial 

 

Saldo Doa! 

 

Descrição 

 

Nota 

   

      

       

kIIVU  

ATIVO CIRCULANTE R$ 832.231 .48 R$ 1.254.012.32 

Disponibilidades R$ 832.231,48 R$ 1.254.012,32 

Bancos Conta Movimento R$ 832.231.48 R$ 1.254.012,32 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

Imobilizado R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

Edificações R$ 20.000,00 R$ 20.0001 

Máquinas e Equipamentos R$ 30.000,00
, 
 R$ 30.000 00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$882.231,48 R$ 1.304.012.32 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 955.68] .! 4575,68 

R$ 4.575.681 Obrigações Fiscais R$ 955.68 

Impostos a Recolher R$ 955.68 R$ 4.575,68 

PATRIMÔNIOLIQUIDO 
- 

R$881.275.80 R$i.299Ã36" ] 

Capital Social R$ 104.500,00 R$ 104.500,00 

Capital Subscrito R$ 104.500.00 R$ 104.500,00 

Lucros/Prejuízos Acumulados R$ 776.775.80 R$ 1.194.936,64 

Lucros Acumulados - R$ 776.775 80 R$ 1.194.93664 
- - 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
48.DD.73.1 5.70.BO.D6.58.D8.24.58.B4.A1 .6B.F7.7E.23.E9.A2.05-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1 

o 



ALESSANDRO 
MACEDO DE SEBASTIA 

HENRIQUE 
ARAUJO 

SILVEIRA: 
91924987368 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL SEBASIIAO HENRIQUE ARAWO SILVEIRA 

Endividamento Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 4.5.  

= 0,00 

  

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa 
0% do ativo total. 

  

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 45 

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale 
a 0% do capital próprio. 

Solvência Geral 

Ativo 1.304.012,32 

- 0,00 

- 284,99 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 4.575,68 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 28499 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 1.254.012.32 

- 274.06 
Passivo Circulante Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 4.575,68 .Quanto maior, melhor. A empresa possui R5274.06 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R51,00 de dívida total 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 1.254.012,32 

- 274.06 
Passivo Circulante 4.575,68 

Quanto maior, melhor A empresa possui R5274.06 de ativo circulante 
para cada R$LOO de divida de curto prazo. 



MXM CONSULTORIA E ASSESSORL4 PUBLICA MUNICIPAL SEBASTIAO HENRIQUE ARAWO SILVEIRA 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoques L254.0 12,32 

  

- 

Passivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$274.06 de ativo circulante 
para cada RS 1.00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques. 

4.575,68 

  

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui comidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documenta 
que nos foi apresentada. 

Vargem Grande, 31 de dezembro de 2024. 

ALESSANDRO 
MACEDO DE SA: 

73093742315 =r 

SEBASTIAO 
HENRIQUE 

91924987368 

o 
ALESSANDRO MACEDO DE SA SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 

Administrador Contador 
CPF:73093742315 CPF:919.249.873-68 CRC:8430 

RG:03043522059 Data de expediçio RO:0264792820037 Data de expedição: 10.-,  1012019 
Administrador 

o 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LT 
-  S. 14@ 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 38.413.707 N 
Número de Ordem do Livro: 5 RUBRICA: 
Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITAS R$ 997.874,48 R$ 686.352,00 

Receitas de Venda R$ 997.874,48 R$ 686.352,00 

Venda de Serviços R$ 997.874,48 RS 686.352,00 

(-) CUSTOS E DESPESAS R$ (221.098,68) R$ (268.191,16) 

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ (32.900,00) R$ (87.900,00) 

(-) Custos da Mão de Obra R$ (32.900,00) R$ (87.900,00) 

(-) Despesas Operacionais R$ (188.198,68) R$ (180.291,16) 

(-) Despesas Administrativas R$ (111.373.00)
, 
 R$ (125.383,00) 

(-) Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições R$ (76.825,68) R$ (54.908,16) 

RESULTADO EXERCÍCIO R$ 776.775,80 R$ 418.160,84 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
48.DD.73.1 5.70.BO.D6.58.D8.24.58.B4.A1 .6B.F7.7E.23.E9.A2.05-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1 

e 
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Entidade: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

    

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 38.413.707/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 5 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

TERMO DE ABERTURA.:.:: 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

9unicípio 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

21600160154 

38413.707/0001-00 

Escrituração contábil Digital do Livro Diário Geral 

Vargem Grande 

25/08/2020 

1 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

516 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

o ---- 
úmero de ordem 

    

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

5 

   

       

       

       

               

Quantidade total de tinhas do arquivo 
digital 

516 

   

       

Data de inicio 01/01/2024 

Data de término 31/12/2024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
48.DD.73.1 5.70.BO.D6.58.D8.24.58.B4.A1 .6B.F7.7E.23.E9.A2.05-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 38.413.7 

PROC. 
Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 RUBRICA: 

  

Número de Ordem do Livro: 4 

ATIVO R$ 104.500.00 
- - 

R$ 882.23148 

ATIVO CIRCULANTE R$ 54.500.00 R$ 832.231.48 

Disponibilidades RS 54.500.00 
-- 

R$ 832.231.48 

Barcos Conta Movimento R$ 54.500,00 R$ 832.231,48 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 50.000,00 R$ 50.000.00 

Imobilizado R$ 50.000,00 R$ 50.00000 

Edificações R$ 20.000,00 - R$ 20.000,00 

Máquinas e Equipamentos R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 104.500,00 R$ 882.231,48 

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 R$ 955,68 

Obrigações Fiscais R$ 0,00 R$ 955,68 

Impostos Recolher R$0.00 R$955.681 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 104.500.00 R$881.275,80 

Capital Social R$ 104.500,00 R$ 104.50000 

Capital Subscrito R$ 104.500.00 R$ 104.500. 00 

Lucros/Prejuízos Acumulados R$ 0,00 R$ 776.775,80 

Lucros Acumulados R$ 0.00 R$ 776.775,80 

o 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Período da Escrituração j_01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 4 

CNPJ: 38.413.707/0001-00 

  

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

Descrição 

 

Nota 

    

  

lido ...anterior 

 

Saldo atual 

      

RECEITAS R$ 0.00 R$ 997.874,48 

Receitas de Venda 
- 

R$ 0.00 R$ 997.874,48 

Venda de Serviços R$0,00 R$ 997.874,48 

(-) CUSTOS E DESPESAS R$ 0,00 R$ (221.098,68) 

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ 0,00 R$ (32.900,00) 

(-) Custos da Mão de Obra R$ 0,00 R$ (32.900,00) 

(-) Despesas Operacionais R$ 0.00 R$ (188.198,68) 

(-) Despesas Administrativas R$ 0.00 R$ (111.373,00) 

(-) Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições R$ 0,00 R$ (76.825,68) 

RESULTADO EXERCÍCIO q R$ 0,00 R$ 776.775,80 

o 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1 



   

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

    

Entidade: MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 38.413.707/0001- 

Número de Ordem do Livro: 4 

Ig4.Qpj 

 

ERTURA 

  

Nome Empresarial MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

NIRE 21600160154 

CNPJ 38.413707/0001-00 

   

Número de Ordem 

 

4 

• tureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Vargem Grande 

25/08/2020 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

31/12/2023 

440 

RMOÇiE  ENC.ERRAMENTO 
- -. - 

Nome Empresarial 

QP 
 reza do Livro 

Número de ordem 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

440 

01/01/2023 

Data de término 31/12/2023 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
p"oc• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUT IA 
Rua Dra Nina Rodrigues, 20 - Centro 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e N° 202400000000026 

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço 

03/12/2024 16:08:05 2024-12 Vargem Grande - MA 
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do 155 

Exigível em Vargem Grande - MA 
Chave: 316BAIK4D 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Nome Fantasia 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 

CPF/CNPJ Inscrição Municipal 

38.413.707/0001-00 38413707000100 

E nde reç 

RUA RUA NOVA,03,CENTRO - CEP: 65430-000 - Vargem Grande - MA 

Email 

Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax 

Não Não 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Fone/Fax E-naI 

06.000.244/0001-50 PADREWILLIAMALCANTARA@HOTMAIL.COM  

Endereço 

PRAÇA DA MATRIZ, 01, CENTRO - CEP: - Alcântara - MA 

SERVIÇO PRESTADO 
1719 (1719) - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. CNAE: 6920601 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE - EXECUÇÃO CONTABIL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUNICIPIO DE ALCÂNTARA - MA, EM CONFORMIDADE COM O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 299/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 137/2022 E A TOMADA DE PREÇOS NO 03/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

P15 (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (P3) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (P3) Base de Cálculo (P3) 

29.000,00 0,00 0,00 29.000,00 

ISS a recolher(R$) ISS Retido (P3) Desconto Condicionado (P3) Valor Liquido (P3) 

Alíquota (%) 

5,00 

Valor Total da Nota (R$) 

1.450,00 0,00 29.000,00 29000,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PROC. N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBU1R 
Rua Dra Nina Rodrigues, 20 - Centro - 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e N° 202400000000027 

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço 

03/12/2024 16:10:11 2024-12 Vargem Grande - MA 

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Exigível em Vargem Grande - MA 

o o 

Chave: 316BBZMQS 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Nome Fantasia 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 

CPF/CNPJ Inscrição Municipal 

38.413.707/0001-00 38413707000100 

Endereço 

RUA RUA NOVA,03,CENTRO - CEP: 65430-000 - Vargem Grande - MA 

Simples Nacional 

Não 

Email 

Incentivador Cultural 

Não 
Fone/Fax 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail 

06.242.846/0001-14 TRIBUTOS@ARARI.MA.GOV.BR  
Endereço 

AVENIDA DR. JOÃO DA SILVA LIMA,S/N,CENTRO - CEP: 65480-000 - Arar! - MA 

SERVIÇO PRESTADO 
1719 (1719) - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. CNAE: 6920601 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE ARARI - MA, DE ACORDO COM O 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 064/2021 E A TOMADA DE PREÇOS NO  00312021. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (RS) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

19.200,00 
ISS a recolher(R$) 

960,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

19.200,00 
Valor Liquido (RS) 

19.200,00 

Alíquota (%) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

19.200,00 



Chave: 316C0W1LG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIB 
Rua Dra Nina Rodrigues, 20 - Centro 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e N° 202400000000032 

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço 

19/12/2024 11:39:14 2024-12 Vargem Grande - MA 

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Exigível em Vargem Grande - MA 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA 

Nome Fantasia 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 

CPF/CNP3 inscrição Munici pal 

38.413.707/0001-00 38413707000100 

Endereço 

RUA RUA NOVA,03,CENTRO - CEP: 65430-000 - Vargem Grande - MA 

 

Email 

  

Simples Nacional 

Não 

Incentivador Cultural 

Não 

Fone/ Fax 

      

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL 

CPF/CNPJ Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail 

06.342.240/0001-50 CSANTOS.ALMEIDA@HOTMAIL.COM  

Endereço 

AV PEDRO ALMEIDA JUNIOR, 466, CENTRO - CEP: - Mírinzal - MA 

SERVIÇO PRESTADO 
1719 (1719) - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. CNAE; 6920601 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE MIRINZAL - MA, CONFORME O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1204.06/2022, 
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 E PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0703.06/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

P15 (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IP. (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (RS) Alíquota ( °'o) 

15.166,00 0,00 0,00 15.166,00 5,00 
ISS a recoltier(R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

758,30 0,00 15.166,00 15.166,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

FLS. 14 

PROC. Nc 
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MUNICÍPIO DE MIRINZAL 
PODER EXECUTIVO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Mirinzal - MA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.2  06.342.240/0001-50, com sede na 
Av. Pedro Almeida Junior, nQ 466, Centro, Mirinzal/MA - CEP: 65.265-000, neste ato 
representada pelo Sr. Amaury Santos Almeida, brasileiro, casado, prefeito municipal, 
inscrito no CPF sob n2  111.021.793-53, ATESTA para fins de comprovação de capacidade 
técnica e sob as penas da Lei n.2  8.666/93, que a empresa que a MXM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n2  38.413.707/0001-00, 
com sede Administrativa, na Rua Nova, n2  03, Edif. Imperial, sala 03, Centro, Vargem 
Grande - MA, sendo representada pela neste ato pelo Sr. Alessandro Macedo de Sá, 
brasileiro, casado, contador, portador do documento de identidade n0  132061937 SESP-
MA, inscrito no CPF sob n2  730.937.423-15, prestou serviços de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público no exercício do ano de 2024, tendo cumprido com mérito todas as etapas 
do trabalho conforme descrito em itens abaixo: 
1-Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e fechamento dos balancetes mensais, 
de janeiro a dezembro (Prefeitura e FUNDEB, FMS, FMAS e demais fundos, por ventura 
existentes) relativos ao exercício financeiro; 
2-Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e fechamento dos balanços gerais 
(Prefeitura, FUNDEB, FMS, FMAS demais fundos e órgãos); 
3-Assessoria e consultoria para elaboração das projetos de leis orçamentárias, com a 
realização de audiências públicas: Plano Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentária; Lei 
Orçamentária Anual; Leis Suplementares de Alterações Orçamentárias. 
4-Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial; 
5-Preparação, nela incluída a digitalização, e encaminhamento da documentação que 
integra a prestação de contas anual da Prefeitura e seus diversos órgãos e fundos do ente 
e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de gestão e outros 
instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão; 
6-Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior; 
7-Orientação ao Munícipio sobre a aplicabilidade das mudanças ocorridas na legislação 
federal e estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único de Saúde, 
da Sistema Único de Assistência Social, da Previdência Social e demais normas correlatas; 
8-Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de recursos federais 
e/ou estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e 
entidades empresariais; 
9-Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e 
atender com presteza à Administração, a população e demais entes de controle externo, 
de acordo com as disposições legais vigentes; 
10-Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e 
contabilidade; 

Avenida Pedro Almeida Júnior. n' 466. Minnzal, Centro, Estado do Maranhão 

CEP: 65.265-000. CNPJ 06.342.240/0001-50 
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MUNICÍPIO DE MIRINZAL 
PODER EXECUTIVO 

11-Auxiliar na elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres acerca de matérias 
orçamentárias, contábil, custos, patrimonial e financeiras; 
12-Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e 
as variações patrimoniais das unidades gestoras pelo método definido pela legislação e as 
ciências contábeis e em meio eletrônico; 
13-Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, 
integrados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para 
processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, 
financeiro, custos, patrimonial de forma que permita, emissão dos livros contábeis: diário 
e razão, consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade; 
14-Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de 
empenhos de despesas; 
15-Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros, custos e patrimoniais, bem 
como plano de contas; 
16-Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento 
de exigências legais e requisitos gerenciais; Registro de lançamentos contábeis, incluindo 
receita e da despesa, supervisão e orientação para a conciliação das contas bancárias; 
17-Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação, 
organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação 
mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação 
vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle 
bancário e de receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, 
consolidação mensal dos dados das Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes 
mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo do município; 
18-Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, 
orçamentária, financeira, custos e patrimonial nos módulos de Planejamento, Cadastro e 
Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas 
do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos municipais; 
19-Colaborar na elaboração de Prestações de contas de recursos recebidos por meio 
convênios e contratos de repasses e outros instrumentos congêneres, com observação dos 
prazos e obrigações estabelecidos nos respectivos termos; 
20-Prestações de contas dos programas do PNAE, PNAT, PDDE, neste último caso 
envolvendo todas as unidades e entidades executoras, inclusive, por intermédio do 
Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC; 
21-Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira, 
custos e patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura e portal de 
transparência; 
22-Elaboração das Prestações de contas mensais do FUNDEB /MDE; Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal); 
23-Elaboração do relatório de Gestão Fiscal, Anexos 1, 11, III, IV, V, VI e VII da Portaria STN 
n2  632/2006, PUBLICAR, inclusive em meios eletrônicos de acesso ao público, 
encaminhamento ao TCE-MA através do Sistema FINGER, bem como em outros 
instrumentos e normativos que venham a sucedê-los, e, no Portal da Transparência; 

Avenida Pedro Almeida Júnior. n°466. Mirinzal, Centro, Estado do Maranhão 

CEP: 65.265-000. CNPJ: 06.342.240/0001-50 
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RUBRICA: 
MUNICÍPIO DE MIRINZAL 

PODER EXECUTIVO 

24-Elaboração do relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e 
Demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas 
FINGER, SICONFI e em local de amplo acesso ao público, inclusive Portal da 
Transparência; 
25-inserir dados do BALANÇO ANUAL no sistema SICONFI; 
26-Prestar as orientações necessárias e proceder ao preenchimento do SIOPE - Sistema 
de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação. Envio dos dados Bimestrais ao 
Ministério da Educação; 
27-Prestar as orientações necessárias e proceder ao preenchimento do SIOPS - Sistema 
de informações sobre Orçamento Público em Saúde. 
28-Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde; 
29-Consolidação dos Balanços das diversas Unidades Gestoras na forma estabelecida na 
Portaria STN n2  109/2002 - Encaminhamento à União via CEF, acompanhado de cópia dos 
Balanços, via SICONFI, bem como em outros instrumentos normativos que venham a 
sucedê-los; 
30-Elaborar documento contábil que comprove o cumprimento dos gastos mínimos com 
manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício anterior através de certidão 
fornecida pelo Tribunal de Contas ou Declaração em modelo fornecido pela CEF na forma 
do Anexo III; 
31-Elaboração de comparativo da receita para fins de cumprimento do art. 11 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para encaminhamento à Caixa Econômica Federal dos Anexos da 
Lei 4.320/64 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e 10 - Comparativo da Receita 
Orçada com a Arrecadada da Lei 4.320/64; 
32-Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos 
demonstrativos exigidos pelos Órgãos de controle, nas áreas de competência contábil e 
apoio à gestão; 
33-Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas 
Orçamentário, Financeiro, Custos e Patrimonial da Contabilidade, bem como organização 
da documentação bancária, decretos e demais demonstrativos que comprovam a exatidão 
do fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos 
relatórios fiscais; 
34-Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da 
Administração oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira; 
35-Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de 
despesas aos credores; 
36-Orientações fins de para adoção de critérios e procedimentos para registros da 
arrecadação de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente; 
37-Encaminhar profissional para participar de reuniões do Conselhos de Controle Social 
e/ou Políticas Públicas, bem como para reuniões que envolvam negociações com 
sindicatos e entidades assemelhadas, sempre que convocado, com pelos menos 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência. 
38-Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado 
de Maranhão- TCE, Tribunal de Contas da União, Secretaria de Controle Interno de 
Ministérios da União Federal, Controladoria Geral da União CGU, Secretaria de Estado do 

Avenida Pedro Almeida Júnior. n°466. Minnzal, Centro. Estado do Maranhão 

CEP: 65.265-000. CNPJ: 06.342.24010001-50 
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MUNICÍPIO DE MIRINZAL k\~RUBRICA;:: 
PODER EXECUTIVO 

Maranhão, principalmente a de Transparência e Controle, Departamento Nacional de 
Auditoria do Sistema Único de Saúde - DENASUS, Ministério Público Federal e Ministério 
Público Estadual para prestar informações e orientar a equipe de Controle interno da 
Administração para atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo com as 
disposições legais. 

Declaramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos foram cumpridos 
de forma satisfatória, nada constando em nossos registros que desabone comercial ou 
tecnicamente a empresa acima contratada. 

Mirinzal - MA, 11 de novembro de 2024. 

1kgitalmente poe AMAURY 

AMAUR MEIDA 11102179353 

C A K e -. 
91000172, OUSecrerie da 

I—  1 '1 1 LI ral do Brasa - RFB. OURFB 
- -(EM BRANCO), 

ALMEID CN=AMAURY SANTOS 

111021793 .:' 
11-13 1026 16 

AMAURY SANTOS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Avenida Pedro Almeida Júnior, n° 466, Mirinzal, Centro, Estado do Maranhão 

CEP: 65.265-000. CNPJ: 06.342.24010001-50 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANCAS 
CNPJ N9  06.342.240/0001-50 

:io N9 1204.06/2022 
TOMADA DE PREÇOS N2  006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0703.06/2022 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL/MA E A 
EMPRESA MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA 

PÚBLICAMLJNLCIPAL EIREU. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL/MA, localizada na AV. PEDRO ALMEIDA JUNIOR, N2  466, CENTRO - 
MIRINZAL/MA - CEP: 65,265-000, através da Secretaria Municipal de Municipal de Planejamento e Finanças, 
inscrita no CNPJ sob nC  06.342.240/0001-50, neste ato representada por Claúdio Santos Almeida, Secretário 
Municipal de Planejamento e Finanças, portador do CPF n2 441.654A03-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, e MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL EIRELI, INSCRITA NO CNPJ: 

38.413.707/0001-00, SITUADA NA R JÚPTER, SALA 03, N2  140, RECANTO DOS VINHAIS - SÃO LUIS-MA, CEP 
65.070-270, REPRESENTADA PELO SR. ALESSANDRO MACEDO DE SA, PORTADOR DO CPF: 730.937.42345v  
cravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento 

licitatório na modalidade de Tomada de Preço, constantes dos autos ne TP- 006/2022, com a finalidade de 
reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 
8.666, de 21.06.93 suas  alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes: 

TÍTULO 1 - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MIRINZAL/MA, conforme 

especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste edital. 

CLÁUSULA SEGÜA— Os serviços, especificações, quantidades e preços encontram-se definidos na 

Tomada de Preços TP-006/2022. 

TÍTULO 11- DÕS DÕCÚMENTÕS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e 
terão plena validade, salvo naquilo que por este instrumento tenha sido modificado, os documentos 

abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência: 

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações TP N 006/2022 e seus anexos,- 

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela 

PREFEITURA. 

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com 
quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si, 
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documego—s-nRordem em que estão 

nomeados. 



Prefeitura de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANCAS 
CNPJ N9  06.342.240/0001-50 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade da 

Contratada. 

TÍTULO VI- DAEXECUCÃO DOS SERVIÇOS 

Aveca Pedro A;rnuda júnior 45 - Cenuo 
cNFd. 06.342240/0001 -50 

cEP. 652650OO - 
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TITULO III - DO LOCAL DA EXECU CÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Mirinzal/MA, de acordo 

com o estabelecido no Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços objeto 

desde Contrato. 

TÍTULO IV - DAS OBRIGACÕES DA PREFEITURA 

CLÁUSULASEXTA-A PREFEITURA obriga-se a cumprir os termos deste Contrato e, ainda, efetuar os 

pagamentos das faturas nos prazos estabelecidos. 

TÍTULO V— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA — Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras previstas no presente 

Contrato e nos documentos que o integram manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos 

empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes a saúde, higiene e segurança 

do trabalho. 

CLÁUSULA NONA — Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais, quando for a 

SO• 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prvYá e crea arzação por 

escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquer título, transferir 

benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a subempreitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de 

segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única responsável pelos 

acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos 

materiais oriundos dos mesmos. 
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CLÁUSVLADÉCIMA QUINTA -A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, 

rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos. 

TÍTULO VII DO PREÇO  

CLÁUSULA DÉCI:SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, 
conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta ou 

indiretamente reIacionadoscom a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis. 

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES  

CLÁUSULA DÉCVM NONAOvaIor total desta contratação é de R$ 181.992,00 (cento e oitenta e um rniI 

ppvecentos e noventa e dois reais), sendoR$ 16.166,00 (dezesseis mil cento e sessenta e seis reais) 

mensais. 

• Especificações Qtd Uncl \faloruriit ValorTotei 

Assessoria e consultaria conbiIna elaboração e fechamento dos 
balancetes mensais, dejanel&adezembro (Prefeitura e FUNDES, FMS, 
FMAS e demais fundos, porvØtura existentes) relativos ao exercício 
financeiro; 
Assessoria e Corisuftoiia corbIt na elaboração e fechamento dos 
balanços gerais (Prefeitura, FUNDES, FMS, FMAS demais fundos e óros} 
Assessoria e consultaria para elaboração das projetos de leis 

rçamentârias, com a realização deaudicncias públicas: 

PLANO PLURANUAi; 
- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA; 
-LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL; 
- LEIS Suplementares de Aiteraçôes Orçamentárias. 

Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial; 
Preparação, nela incluída a digitalização, e encaminhamento da 
documentação que integra a prestação de contas anual da Prefeitura e 
seus diversos ôros e fundos cio ente e demais compromissos da 
municipalidade, liuída com relatórios de gestão e outros instrumentos 
necessários, consoante legislação especifica do Tribunal de contas do 

12 Mês R$ 16166,00 RS 181.992O 

Estado do Maranhão; 
Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercido anterior; 
Orientação ao Munícipio sobre a aplicabilidade das mudanças ocorridas na 
legislação federal e estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único de Saúde, da Sistema 
Único de Assistência Social, da Previdência Social e demais normas 
correlatas; 
Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos d! 
recursos federais e/ou estaduais pata notificação a partidos pcllticoS. 
sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais; 
Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar 
suas funções e atender com presteza à Administração, a população e 
demais entes de controle externo, de acordo com as disposições legais 

' 

vigentes; 
• 

\ 
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Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de 

pagamento e contabilidade; 

Auxiliar na elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres acerca de 
matérias orçamentárias, contábil, custos, patrimonial e financeiras; 

Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao 

Orçamento e as variações patrimoniais das unidades gestoras pelo método 

definido pela legislação e as ciências contábeis e em meio eletrônico; 
Implantação de rotinas e processas para execução dos serviços de 

contabilidade, integrados aos demais órgãos da administração, com 

instruções passo a passo, para processamento da execução orçamentária e 

contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, custos, patrimonial 

de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, 

consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade; Registro da 

execução orçamentaria, por meio de emissão, liquidação e pagamento de 

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários, 

financeiros, custos e patrimoniais, bem como plana de contas; Elaboração 

de balanços e balancetes de fcrrna analítica e sintética para atendimento 

de exigências legais e requisitos gerericiais; Registro de lançamentos 

contábeis, incluindo receita e da despesa, supervisão e orientação para a 

Conciliação das contas bancárias; 

Supervisão e execução das atividades do setor de enitabflldade, coleta, 
orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e 

entrega da documentação mensal contábil ao arquivo do município e 
Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente, escrituração dos 

livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle banrario e de 

receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, 

consolidação mensal dos dados das Unidades Gestoras, elaboração dos 

balancetes mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e 

arquivo do município; 
Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração 

contábil, orçamentária, financeira, custos e patrimonia nos módulos de 

Planejamento, Cadastro e Execução das Unidades Gestoras no Sistema de 

Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, de acorda com o 

calendário de compromissos municipais; 
Colaborar na elaboração de Prestações de contas de recursos recebidos 
por meio convênios e contratos de repasses e outros instrumentos 

congéneres, com observação dopÇzos e obrigações estabelecidos nos 

respectivos termos; 

Prestações de contas dos programas do PNAE, PNAT, PDDE, neste último 
caso envolvendo todas as unidades e entidades executoras, inclusive, por 

intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC; 

Disponibilização de informações contábeis; da execução orçamentária, 

financeira, custos e patrimonial, para fins de publicação no site da 
prefeitura e portal de transparência; 

Elaboração das Prestações de contas mensais do FUNDES /MDE; 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF 

Mensal); 
Eiaboração do relatório deest10Ç1scal, Anexos 1, li, III, IV, V, VI e Vil da 
Portaria STN n2 632/2006, PUBLICAR, inclusive em meios eletrônicos de 

acesso ao público, encaminhamento aoTCEMA através do Sistema 

FINGER, bern como em outros instrumentos e normativos que venham a 

sucedê-los, e, no Portal da Transparência; 

Elaboração do relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e 

Demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações 

através dos sistemas FINGER. SICONFI e em local de amplo acesso ao 

público, inclusive Portal da Transparência; 

Inserir dados do BALANÇO ANUAL no sistema SICONFI; 

Prestar as orientações necessárias e proceder ao preenchimento do SIOPE / 
- Sistema de Informações sobre Orçamentas Públicos em Educação. Envio 

dos dados Bimestrais ao Ministério da Educação; t 
Prestar as orientações necessárias e proceder ao preenchimento do SIOPS 
- Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde. Envio aos 

dados Bimestrais ao ministério da Saúde; 

Consolidação aos Balanços das diversas Unidades Gestoras na forma 

Av~ Pe&o Aimefdé ,s0niar 466- Centro 
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estabelecida na Portaria STN ri5 109/2002 - Ericarninharriento à União via 

CEF, acompanhado de cópia dos Balanços, via SICONFI, bem como em 

outros instrumentos normativos que venham a sucedê-los; 

Elaborar documento cofltábii que comprove o cumprimento dos gastos 

mínimos com manutenção e desenvolvimento cio ensino no exercício 

anterior atraves de certidão fornecida pelo Tribunal de Contas ou 

Declaração em modelo fornecido pela CEF na forma do Anexo III; 

Elaboraçã3.Ck comparasivG.da receita para fins de cumprimento do art. 11 

da Lei de ResponsabilidadtFcal, para encaminhamento à Caixa 
Econômica Federal dos Ancos da Lei 4320/64 - Receita Segundo as 

Categorias Económicas e 10 - Comparativo da Receita Orçada corri a 
Arrecadada da Lei 4320/64; 

Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos 

demonstrativos exigidos pelos Órgãos de controle, nas áreas de 

competência contábil e apoio à gestão; 

Prestar orientações especificas para elaboração de Balanços e Balancetes 

dos Sistemas Orçamentãrio, Financeiro. Custos e Patrimonial da 
Contabilidade, bem como organização da documentação bancária, 

decretos e demais demonstrativos que comprovam a exatidão do 
fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das 

demonstrações e dos relatórios fiscais; 

Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da 
Administração oferecendo informações destinadas à execução 

orçamentária e financeira; 

Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do 

pagamento de despesas aos credores; 

Orientações fins de para adoção de critérios e procedimentos para 

registros da arrecadação de receitas e realização de despesas, consoante 
legislação vigenteç 

Encaminhar proflsslon& para participar de reuniões do Conselhos de 

Controle Social e/ou Políticas Públicas, bem como para reuniões que 

envolvam negociações com sindicatos e entidades assemelhadas, sempre 

que convocado, com pelos menos 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência. 

Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de 

Contas do Estado de Maranhão- TCE, Tribunal de Contas da União, 

Secretaria de Controle Interno de Ministérios da União Federal, 

Corriroledoria Geral da União CC-U, Secretaria de Estado do Maranhão, 

principalmente a de Transparência e Controle, Departamento Nacional de 

Auditoria do Sistema Único de Saúde - DENASUS, Ministério Público 

Federal e Ministério Público Estadual para prestar informações e orientar a 

equipe de Controle Interno da Administração para atendimento adequado 
ao Controle Externo, de acordo com as disposições legais. 

Total 

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão no 

orçamento de 2022: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2008 000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 0.1.00— RECURSOS ORDINÁRIOS.. 

TÍTULO X - DO FATURAM ENTO 

Aver.,cfa Pedro Almeicia Júnio; 466 - 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados. 
o EL 

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA. 

\ poc. 
TÍTULO Xl- DA CONDICÃO DE PAGAMENTO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos 

pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela 

CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo 1. 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco Bradesco: Agência n2 1180 / Conta Corrente n 2  45.111-8 / MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA 

12  Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, 

contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e 

concluídos satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente 

aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado. 

§ 29  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 

a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões 

de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão 

Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor 

apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e 

número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas. 

§ 32 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

§ 42 O prazo será realizado conforme Anexo 1 apresentado pela empresa em conformidade com a 

Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados 

estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, , a qualquer hora, e em toda a área abrangida 

pelo serviço prestado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a Contratante 

poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas atinentes ao 

trabalho. 

§ 12 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser pra nta4ente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

§ 22 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executadosem 

Avenida Pedro .AJrneia j',r,j,r. 4t6 -  Cenvo 
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desacordo com o CONTRATO. 

§ 32 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão 

sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, 

por pessoas devidamente credenciadas. 

§49 A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fisca' (is) credendado(os) ou por 
Comissão Fiscal. 

§ 52 À Fiscalização compete o acompanhamentoeamplo;cortioIe da execução dos seMços até a sua 
conclusão. 

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados da assinatura 

deste instrumento Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.9 8.666/93, à prestação de 

serviços a ser executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração 

Pública, limitada a sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em 

prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real desenvolvimento da 

qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta prática. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (dose) meses a partir da 

data de sua assinatura. 

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão 

a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total 

da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer 

faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual. 

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a 

PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este 

Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei. 

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicaçãc 

de sanções Administrativas, previstas nos incisos 1 a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA  MAIOR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial 

de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possível 

evitar- ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos t9rdParágrafo 

JnIco;do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

Aer'd.) Pedro Arnekø JinQr. 46 - 
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Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, des 

da Administração do CONTRATANTE, cern a apresentação das devidas justificativas. 

ue ha interesse 

~nida Pedto  
CNPJ. 05.34224O/O 

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas. 
obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso 
de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento 
do evento. 

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização 
dos servtços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior 
brevidade, todos elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem 

como comunidndo todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e 
invocados, particularmente sobre asmedidas tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências 

desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parta, o çurnprirnentQ 
de suas obrigações contratuais. 

TÍTULO XVI- DA RESCISÃO  

:'CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula supra poderá 
ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as consequências previstas no 

artkgo 80 da citada Lei. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à 
NTRATADA, nos casos enumerados nos incisos 1 a Xli e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

TÍTULO XVII- DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a 
natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo 

ao objeto deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá ter 

conhecimento antecipado da matéria a ser publicada. 

TÍTULO XVIII- DA LEI APLICÁVEL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos 

)orn~ serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e 

douWnas aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Plano Real. 

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente 

poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo. 
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TÍTULO XX  -  DA DISPOSIÇÃO FINAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas cond1çe5 

contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o 

limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação cas 

quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em 
razão dos serviços extras que porventura se façam necessários. 

TÍTULO XXI - DO FORO  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA  -  As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Mirinzal/MA, para 

solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, e para um só efeito. 

Mirinzal/MA, 12 de abril de 2022. 

CONTRATADO -. - 

ALESSANDRO MACDO 
4 

DE SA:73093742315 Sk73093742315 
Dados: 2022.04.12 11:15:23 -03'00' 

Alessandro Macedo de Sá 

CPF n.2 730.937.423-15 

TESTEMUNHAS 

,1 COS4RATATE 

Almeida 

Secretário Municipal ce Planejamento e Finanças 

CPF n2  444.654.403-91 

/ 
2 

CPd 



PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA 

MUNICÍPIO DE ARARI - ESTADO DO MARANHÃO 

(ig.N
um  e 

pgOC. 

\- 
RUBR%C 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O M UNICIPIO DE ARARI-MA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ. O  06.242.846/0001-14, com sede administrativa na Av. Dr. João da Silva Lima, 
s/n, Centro, Arari - MA, neste ato representado pelo Sr. Rui Fernandes Ribeiro Filho, brasileiro, 
casado, prefeito municipal, ATESTAR para fins de comprovação de capacidade técnica. referente 
aos exercícios dos anos de 2021 a 2024, que a empresa MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, inscrita no CNPJ n.° 38.413.707/00011-00,, com sede Administrativa, na Rua Nova, 
n° 03, Edif Imperial sala 03, Centro, Vargem Grande - MA, sendo representada pela neste ato pelo 
Sr. Alessandro Macedo de Sá, brasileiro, casado, contador, portador do documento de identidade 
n° 132061937 SESP-MA, inscrito no CPF sob n° 730.937.423-15, prestou serviços de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, atendendo satisfàtoriamente as expectativas na sua contratação e tendo 
cumprido com mérito todas as etapas do trabalho conforme descrito em itens abaixo: 

icípi
o  

o 

~AL DE 

1- Consultoria nas áreas de controladoria e auditoria no setor público, execução orçamentária, 
financeira, patrimonial, para correta aplicação da legislação específica sobre 
responsabilidade fiscal e normas internas dos órgãos de controle. 

2- Consultoria no tocante à elaboração de atos administrativos, leis, decretos legislativos em 
matéria orçamentária e financeira. 

3- Consultoria ria orientação dos servidores e gestores dos Departamentos para processamento 
da contabilidade, execução do orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as fàses 
da despesa pública de: empenhamento, liquidação, pagamento, incorporação patrimonial, 
processamento do movimento bancário. 

4- Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, 
orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da 
documentação mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com 
a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razio e caixa, impressão de fichas de 
controle bancário e de receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, 
consolidação mensal dos dados das diversas Unidades Gestoras do munichpio, elaboração 
do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo do 
município. 

5- Consultoria no acompanhamento mensal da arrecadação. da Execução da Despesa, da 
Aplicação nas diversas Secretarias, da aplicação dos recursos do FUNDEB, dos Gastos com 
Pessoal e Encargos dos repasses junto ao Regime Geral de Previdência Social e/ou Regime 
Próprio de Previdência do Servidor. 

6- Participar, quando necessários e conforme convocação, das sessões da Câmara de 
Vereadores, das audiências públicas realizadas pela Câmara, reuniões com o executivo, 
reuniões de Comissões da Câmara, e demais atos realizados no Município ou na Capital do 
Estado, que sejam do interesse direto do Mun , sempre que for devidamente convocado. 
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7- Disponibilização de um Profissional da área de contabilidade, corno responsável técnico pela 
execução dos serviços, iii loco, durante toda a execução contratual em horário comercial. 

8- Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e fechamento dos balancetes mensais, de 
janeiro a dezembro (Prefeitura e Fundos Municipais). 

9- Abertura da escrituração contábil orçamentária, financeira e patrimoniaL 
10- Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da 

Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios 
de gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão inerentes à Contabilidade Pública. 

11- Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da 
Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios 
de gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão inerentes à Contabilidade Pública. 

12- Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior. 
13- Orientação ao Municipio sobre a aplicabilidade das mudanças ocorridas na legislação federal 

e estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federal, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único de Saúde, da Sistema Único 
de Assistênc ia Social, da Previdência Social e demais normas correlatas. 

14- Consultoria na inclusão anual de dados no sistema SUAS Web. 
15- Consultoria na elaboração, regularização e transmissão da DCTF junto a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil 
16- Consultoria na elaboração de estudos de impacto orçamentário. 
17- Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de recursos federais e/ou 

estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresaria is. 

18-Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e 
atender com presteza à Administração, a população e demais entes de controle externo, de 
acordo com as disposições legais vigentes relativas à contabilidade púbica. 

19- Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade. 
20- Consultoria na inclusão bimestral de dados no sistema de coleta de dados do Tesouro 

Nacional (SISTN), Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(SINCONFI). 

21- Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e lutos relativos ao Orçamento e as 
variações patrimoniais das unidades gestoras pelo método das partidas dobradas e em meio 
eletrônico. 

22- Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados 
aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento da 
execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial 
de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e ra7ão, consoante normas do 
Conselho Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de 
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emissão, liquidação e pagamento de empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos 
orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como plano de contas: Elaboração de 
balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de exigências legais e 
requisitos gerenciais: Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e da despesa, 
supervisão e orientação para a conciliação das contas bancárias. 

23- Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação, 
organização, elaboração (usando sistema inlbrmatizado) e entrega da documentação mensal 
contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente, 
escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de 
receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos 
dados das Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para 
envio à Câmara Municipal e arquivo do município. 

24- Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais. 
25- Consultoria no suporte contábil a defesas de processos relativos a contas de Gestão e Contas 

de Governo. 
26- Elaboração, regularização. cadastramento e execução da escrituração contábil, orçamentária, 

financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento. Cadastro e Execução das Unidades 
Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, de acordo 
com o calendário de compromissos municipais. 

27- Consultoria para Elaboração, Revisão, e Adequação das Leis Orçamentarias e de 
Planejamento Orçamentário (Plano Plurianual - PPA. Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, Lei Orçamentária Anual - LOA) compreendendo os requisitos legais, Audiências 
Públicas regulamentares e constitucionais. 

28- Consultoria na geração dos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
TCE/MA, tais como: SINC-FISCAL, SINC-CONTRATO e SINC-FOLHA. 

29- Elaboração de Prestações de contas de recursos recebidos por meio convênios e contratos de 
repasses, com observação dos prazos e obrigações estabelecidos nos respectivos termos. 

30- Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura. 

31- Elaboração das Prestações de contas mensais do FUNDEB /MDE. 
32- Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Web). 
33- Elaboração do relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Demonstrativos 

que o acompanham. com  as respectivas publicações através dos sistemas FINGER, 
SICONFI e em local de amplo acesso ao público. 

34-Inserir dados do BALANÇO ANUAL no sistema SICON FI. 
35- Preenchimento do SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 

Educação. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Educação. 
36- Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde. 

Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde. 
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37- Prestação de contas de convênios estaduais e prestação de contas da merenda escolar PNAE. 
Transporte Escolar, PNATE. PDDE e PEATE (estadual). 

38- Monitoramento no CEI (Cadastro Estadual de lnadimp lentes) Sefàz MA 
39- Acompanha as informações acerca da situação de cumprimento de requisitos fiscais 

necessários à celebração de instrumentos para transferência de recursos do governo federal 
pelos entes federativos, seus órgãos e entidades, e pelas Organizações da Sociedade Civil 
(OSC) - CAUC SIAFI. 

40- Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos 
exigidos pelos Órgãos de controle, nas áreas de competência contábil. 

41- Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas 
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial da Contabilidade, bem como organização da 
documentação bancária, decretos e demais demonstrativos que comprovam a exatidão do 
fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos 
relatórios fiscais. 

42- Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração 
oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira. 

43-Orientação para a correta retenção de tributos na lbnte. quando do pagamento de despesas 
aos credores. 

44- Orientações fins de para adoção de critérios e procedimentos para registros da arrecadação 
de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente. 

45- Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de 
Maranhão- TCE, Controladoria Geral da União - CGU e Departamento Nacional de 
Auditoria do Sistema único de Saúde - DENASUS, para prestar informações contábeis e 
financeiras. 

Declaramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos foram cumpridos de forma 
satisfatória, nada constando em nossos registros, até a presente data, que desabone comercial ou 
tecnicamente a empresa. 

Arari - MA, 27 de dezembro de 2024 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

01-o 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 
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MUNtCIPIO DE ARARÍ-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n0  06.242.34610001-14 
Av, Or João da Silva Lima, sin1, Centro, Cep 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

CONTRATO DE ?RESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PROCESSO N° 71/2021 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 

CONTRATO 064/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO FINANCEIRA E A 
EMPRESA MXM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 
ELRELL 

$ 

Pelo presente instrumento particular de contrato de- um lado a Prefeitura Mumcí  .'  1 de Aran-MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Financeira, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o aD  06.242.846/0001-14, situada à Avenida Dr. João da Silva 
Lima, s/n — Centro-Arari/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Administração e Gestão Financeira, o Sr. Dini Jakson Machado Praseres, portador do CPF sob o 
N' 802.937.13-49 e RO N° 1 ó5634936SSPtMA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PUBLICA MUNICIPAL E1RELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (ME) sob 
o n° 38.413.707/0001-00, com sede à Rua quarenta e sete, n° 15,  Conj. Habitacional, Vinhais, 
São Luís MA., neste ato representada na forma de seu Ato Constitutivo, por Alessandro Macedo 
de Sã, inscrito(a) no CPF(MF) sob o n° 730.937.423-15, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo N' 071 ,2021, e o resultado final da 
Tomada de Preços N°003/2021 e perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o presente 
Contrato, que se regará pela Lei n° 8.666193, e suas alterações, a legislação que rege a espécie, 
atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

1.1. O contrato tem como objeto a Prestação de serviços de Consultoria e Assessoria e Contábil 
para o Município de Arari - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na 
Requisição e no Edital e seus Anexos. 

. 1ÁA iCiÀ.. Ot A..M "iA (1.M Oõ.44' 
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MUNICIPIO DE ARARI-ESTADO Do MAR~ 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n°0624284610001-14 
Av, Dr. João da Silva Uma &n* Centro Cep 65.480-0W, Telefone: (98) 3453-1140 

a) Integram o presente contrato independentemente de tianscriço o Edita' da Tomada de 
Preços n 003/2021 com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.  

0: 

2..1. Os servi ços contratados serão realizados por execução indireta, sob o regime de MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a; 

a) ffic~ os yç*  m~os à exec~ do c6ido  deste Ctra, "vês delu5õ-de-obra 
qualificada, observando os cntnos de qualidade, prazos eustos penodiidade, e local de 
entrega.. 

b) Cumprir os cronogramas elaborados pela Prefeitura Municipal. 

c Pspontbilizr Fqinpe Tecmca especxahiada composta por proionais com a dcid4 

d) Arcar com todas as despesas de deslocamento e akmrnraço de su técnicos que se fiz~. 
necessárias á plena execução dos serviços; 

Ó) ioxnecer todos os matriais, fexTainentas e m.ãod -obra necessárias para a execução dos 

r.e)stó eapresentar çi ekreços flsicoe eietrbm ), te1eks, 
ils. nomes dos responsáveis; 

g) Comunicar imediatatnette ao Cr.ratant.e qualquer aJa no seu estatuto sociai, r10 
social, CNPJ dados baucârios, endezçc, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

h) Refim, os serviços que ajuizo do Contratante no foreni cons tetados sati datonos. sem que 
caiba qualquer acréscimo no preço; 

) Manter o posso..
. .. (i ra garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja por 

motho de férias, deseansõ sema , licenças, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 
Óbedcidas as disposições daiegislçAo trabaihtsia vigente; 

j) Substituir sempre que exigido pelo Contratante e i epertdentementedejusnficatwapor pane 
desta, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, iflØiWCrnentes ou msatisfatonos a distphna da repartição ou ao interesse do 5CTV140 
público; 



MUNtcfPIO DE ARAR-ESTADO DO MARANN 
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CNPJ r° 06242.846/D001-14 
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k) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

1) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
uabaiho; 

m)Resp.ili-se, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
eecuço dos serviços e por outras correlaias,, tais como satarios uniformes, treinamentos, 
aiimentaç•, transporte, seguros de acidentes, indcni s, encargos soei is, trabalhistas e 
pre tdenctanos tributos federais estaduais e muntcris, e quaisquer outtt$ qut por ventura 
venham aser criadas pelo Poder Pública, sem qualquer Soli.. riedade por par do Contratante; 

o) Não transfeni a tercei ros,  no todo ou em parte o objeto do Contrato, sem prévia autonzação 
do contratante

o) Responsabilizai-se civil, admmn' ativa e pcnalrnente,sob as penas da lei,por.qrdanos 
ou prcuizos matenais ou pesa&s causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a tisd.ão ou o acompanhamento pelo Con*'. e; 

p) Executar os serviços conforme ~fficações da Requisição e de sua proposta com os 
recursos necessários ao porfeito.cumprímenio das cláusulas contratuais; 

a) Instruir seus einprdos quanto a necessidade Or. acatar-  as orientações da Adrrnnistração 
inclusive quanto ao ~prímento das ormas Internas, quando foro caso, 

r) Não permitir a uiilização.d...qualquer ti: do menor de dezesseis anos, excet5ydição  
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, pengosoou insalubre 

s) Manter durante toda a vigência dó contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação L qualificação exigidas na licitação 

t) Arcar com o ônus decorrem de eventual equivoco 110 diniefl , ionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores ftituros e incertos, 
devendo complementá-los,  caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio 
para o atendimento ao objeto da tiçitação exceto quando ocorrer aIum dos eventos arrolados arrolados—

57da14n°8666de1993 

\AÇAÇ) OS SIK\1( C 

44 Os yiçoÍ serão execu.a..os pela .CONTRATADA na forma descrita na Reqalsição. 
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aj Para a perluta execução dos serviços a CONTRATADA devera disponibilizar Os materiais,  
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades esúmadas e qualidades 
estabelecidas na Requisição e de acordo com os termos da proposta, promovendo quando 
requerido, SWUbStWÇaO. 

:t'!Â$3L3LA QiItA .Jk4ff 'OtIt4Tk!tr1   

5.L A CONTRATANTE ~ a: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempri*r seus serviços 
dentro das normas da Requisição  e do contrato: 

h) Controlar as requisições e documentar as ocorrén.as' havidas no periodo de vigência do 
contrato: 

Ó) Prestar as informações iareaçnw5 atinentes que venham.... 
pela Conti_tada; 

.4) Egir o cumprimento de todasas obriga~ assumidas pela CONTRATADA, de acorda: , :T 
as clausulas contratuais e os tu-mos de sua proposta. 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especiainien.: te 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectai1s, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventuaim te envolvidos, e encaminhando os apontamentos ã 
autoridade competente para as providências cabíveis, 

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso dos 
serviços, fixando prazo para a sua corro; 

g) PaZØr,,. .(-()k. TRATADA o valor romúme dos =~oa..f*contrito; 

h) Zelar para que dúrante, toda a vigência do ro-n~ sejammantías, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CON tRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação 

i- ,DÀSESPE( 1F1(%(ÓLS [X)S s,flios   

 

LIM»4ESISUÇÀO GERAL FPM 

a) C~toda e acompanhamento do processo de abertura da escrituraçao çontábíl, 
oçaentána financeira e patrimonial 

DEAP*- MA.. C$PJ if 42S4éftYtO1..1 
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RUBRICA:  J O 

MUNICIPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n1 06.242.846/0001-14 
Av. Or. João da Silva Lima, s/n', Centro Cep 65480-000. Telefone. (98) 3453-1140 

b; Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da 
Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de 
gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação especifica do Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão; 

c) Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior,  

d) Orientação aoMtmicipio sobre a aplicabilidade das mudanças ocorridas na legislação fcd 
e estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria da Receita Federal do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema único de Saúde,  da Sistema único de 
Assistência Social, da Previdência Social e demals legislação correlata 

e) lhfb~ ao Gabinete do Prefeito quanto á hberação de créditos de recursos federais e/ou 
estaduaj notificação a partidos politicos sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais; 

f) Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e atender 
com presteza à Administração, a população e demais entes de controle externo, de acordo com 
as disposições legais vigentes; 

g Consolidação das informações de patrimônio. licitação, folha de pagamento e contabilidada 

h) Elaboiaçio.deProjetosLeis, De tos e Pareceres em matéria orçamentária e finam•: 

i) Superviso. da escritw. ção contábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as 
variações patrimoniais nesta  Umi dade Gestora pelo método das partidas dobradas e em meio 
eletrônico; 

j) Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados 
aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo. para processamento da 
execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e 
compensado, que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas dó 
Conselho Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, 
liquidação e pagamento de empenhos de despesa, bem como emitir razão de empenhos 
Elaboração de demonstrativas orçamentarias financeiros e patrimoniais,, bem como plano de 
contas; Elaboração de balanços e balancetes de forma analitica e sintétit*  .Pam atefldimento de 
exigencias legais e requisitas gerenciais Registro de lançamentos contabeis incluindo receita e 
da despesa, supervsãa e onenmção para a conciliação das contas bancarias. 

k) Supervisão e execução das atividades do seor de contabilidade. coleta, orientaçã,, 
organização. elaboração usando sistema informatizado) e entrega da documentação mensal 

,contábil ao arquivo do município e C.ãrnara Munícipal, de acordo com a legislação vigente, 
e,nturação dos livros diários, razão e caixa impressão de fichas de controle bancário e de receita 
c despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados da 

op 
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MUNÍÇIPIO DE ARAM-ESTADO DO MAW..U-tÀO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n11  06.242.846/0001-14 
Av. Or. João da Sova Lima, sIno, Centro Cep 65.480000, Telefone: 98) 3453-1140 

Unidade Gestora, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio á Câmara 
Municipal e arquivo do município; 

t) Etaboraçó,iiarizaçào, cadastrarnento e execução da escrituração contbil, orçamentária. 
financeira palnmomal nos modu1osdePlanejamento, Cadastro e Execução da Unidade Gestora 
no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão de acordo com 
calendano de ecmprømssos mumci*ts., 

m)Consuftoiia fl b... daLei de Diretrizes Orçamentárias LDO e dá Lei Orçamentúra 
Anual - LOA, de acordo com as 4uctrtt', objetivos e metas da Admirnstração Pub1ita 

ri) E"raçào de apresentações tëcnicas fla:  AudiénciasP;bii.cas da Lei de Diretrízes 
Orçamentarias e da Lei Orçamentaria Anual 

o) Orientação para organização de documentos mensais para remessa â Câmara Municipal e aos 
órgãos de controle interno e externo. 

.p) Elaboração, regularização e uansmiisão da Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais DCTF junto a Secretaria daRetia Federal do Brasil 

q) Elaboração e transmissão dos Relatórios Re 'do da Execução Orçamentária e do, Relat&io 
de Gestão Fiscal, consoante regulamentação da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Secretaria 
do Tesouro Nacional; 

r) Elaboração dos balanços afluais e relatórios de prestação de comas de Gestão Anual da 
Untdad...Gestora; 

a) Adequação e transmissão do Balanço Anu.' ao padrão S!STN; 

t) Acompanhamento e geração de planilhas para apuração e recolhimento mensal do PÁ SE?: 

ti) Elaboração de estudos de impacto orçamentário; 

v) Correção e trans .'ni".'. : através dó REDMF4e.informaçôes à Receita Federal'; 

tabo*ihs ielatári *toma4as de decisões dos gestores; 

:') taboação: ' acoi .... 4* .,..r'grarna"1 Çã1)' Financeira e do Cwnogra. . ma 
Mensal de Desembolso 

) flaboraço de apresentaç. ôes técnicas nas Audiências Públicas do Relatório de Gestão Fiscal; 

, Elaboração de justificativas técnicas defesas e recursos concernente aos serviços técnico-
contábeis relacionadas ás pres~ de contas contábeis nos moldes do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão 

FLS. No 

/ PROC. 

RUBRICA. 

40 

a 



MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n0 06.242.84610001-14 
Av. Dr. João cia Silva Lima, smn'. Centro, Cep 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

6.2 PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

a) Elaboração de Projetos de Leis, Decretas e Pareceres em matéria orçamentária e financeira; 

b) Consultoria na elaboração do Plano Plurianual PPA 2022-2025, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual LOA, de acordo .com as diretrizes, 
objetivos e metas da Administração Pública; 

c) Elaboração de apresentações técnicas nas Audiências Públicas da Lei de Diretrizes 
0%=en~ e da Lei Orçamentária Anual; 

63 FUNDEB 

a.) Consultoria e acompanhamento do processo de abertura da escrituração contábil, 
orçamentária,, financeira e patrimonial, 

b) Assessoria e orientação dos servidores dos I)epartainentos de Contabilidade e Finanças para 
processamento da contabilidade, execução do orçamtnto, trabalhos de tesouraria, 
compreendendo as fases da despesa pública de: emubameato, liquidação; 

C) Çn~ig dos saldos bancários e conciliação. ••exereício anterior; 

d) Informa ão ao Gabinete do Prefeito quanto á liberação de o~os de recursos federais eíou 
estaduais para notificação a partidos poliücos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, 

,e 
e) Consolidação:dasinformações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade; 

f) Elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres em matéria orçamentária e financeira; 

g) Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as 
variações patrimoniais nesta Unidade Gestora pelo método das partidas dobradas e em meio 
eletrônico; 

i» implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados 
aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento da 
execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e 
compensado, que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do 
Conselho Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, 
liquidação e pagamento de empenhos de despesa, bem come emitir razão de empenhos,  
Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como piano de 
contas; Elaboração de balanços e balancetes de forma analitie: e sintética para atendimento de 

A"' 
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MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

GNPJ n° 06.242846/000114 
Av, Dr João da Silva Lima, sino, Centro, Gep 65.480-000. Telefone: (98)3453-1440 

exigências legais e requisites gerencia.is, Registro de lançamen*ts contábeis, incluindo receita e 
da despesa, supervisão e orientação para a conciliação das contas bau*ias; 

i) Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação, 
organração elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação mensal 
contábil ao arquivo do município e Camara Municipal de acordo com a legislação vigente,  
escrituração dos livros diátios,razão e caixa, impressão de fichas de controle baneilrioe de receita 
e despesa controle,  conciliação e classificação de contas consolidação mensal dos dados da 
Unidade Gestora elabotaçk do balancete mensal em 02 (duas) 'ias para eiwm a Câmara 
Municipal e arquivo do fljçjpj; 

J) Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial nos modulos de Planejamento Cadastro e Execução da Unidade Gestora 
no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Mranhão, de acordo com o 
calendário de compromissos municipais; 

k) Orientação para organização de documentos mensais pararemem á Câmara Municipal e aos 
órgãos de controle interno e externo. 

1) Elaboração dos balanços anuais exelatónosIT 4e1* .•••. decons de Gestão Anual da 
Unidade Ge1Oia 

m)Antpanham.•nto mensal da arrecadação, da mecução da despes  da aplicação dos recursos 
do FUNDEB, dos gastos com pessoal e encargos; dos mpasses junto ao Regime Geral de 
Previdência Social dou Regime Próprio de ~vidência do Sen idor 

n Análise e acompanhamento dos iiidieesde apiÁcação dos limites constitucionais em educação 
e FUNDEB; 

O:) Elaboração de relatórios e inclusão semestral de dados no Sistema de lnformaçóes em 
Crçame.ntes .SJicos de Educação(SIOPE); 

p) Elabotação de r.órios para atender o Conselho Municipal de E4.ucação, Consulho do 
FUNDEB Conselho Municipal de Alimentação Escolar 

ct) dOs teWóríos gereiais$a; WJU*das de decisõesdos gcstores; 

r) Elaboração e acompanhamento da execução da Programação Financeira e do Cmnog*ama 
Mensal de Desembolso; 

s) Preparação eØ: n' ema da documentação que integra a prestação de contas anual da 
Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municípalidade, insrruida com relatóiios de 

gestão e outros instrunientosnecessános, consoante legislação específica do Tribunal de Contas 
do Estado do Mai; 

AqAR M$.CNPJN'WI47.84bOL,O1' 
T, .vr ÇO-.' WkÃ Ef 

>ív - -N Crtft, CEP65480 OtU. Ara MA 



FLS. N° 
- 

N°, 

RIc, 

MU$ICIPIO DE ARAR-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n0  06.242.846/0001-14 
Av. Dr João da Silva Lima, sln°. Centro, Cop 65480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

1) Elaboração de justificativas técnicas, defesas e recursos concernente aos serviços técnico- 
contábeis relacionadas ás prestações de contas conlabeis nos moldes do Egrégio tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão 

6.4 FUNDO MUNICIPAL DE $.E 

a) Consu1to1i e acompanhamento do processo de abertura da escrituração contâbíl, 
o.rçametnâría, f1nanceira e patrimonial; 

b Conferânçia dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior: 

c) Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação.de  créditos de recursos federais e/ou 
estaduais para notificação a partidos políticos, sifli&ats de trabalhadores e entidades 
empresariais; 

d) Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade; 

e Elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres em matéria orçamentaria e finaucera, 

f) Supervisão da escrituração coniábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as 
variações patrírnoniais nesta Unidade Gestiora pelo método das partidas dobradas e em meio 
eletrônico; 

g) lm1nti0o de rotinas e processos para execução dos serviços de cor:: bilidade, integrados 
aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento da 
execução orçamentária e c bilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e 
compensa o, que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do 
Conselho Federal de Contabilidade Registro da execução orçamentaria, por meio de emissão 
liquidação e pagamento de empenhos de despesa, bem corno emitir razão de empenhos; 
Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como plano de 
contas; Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de-
exigências legais e requisitos gerenciais Registro de lançamentos contábei s, inchando receita e 
da despesa, supervisão e onentação para a conciliação das contas bancarias,  

h) Superviso e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação, 
organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da docientação mensal 
contábil.: ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente, 
escrituração dos livros diários, razão  caixa, impressão de fichas de controle bancário e de receita 
e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados da 
Unidade Gestora, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio à Cãmara 
Municipal e arquivo do município; 

i) Elaboração, regulariz~ cadastrameIflo e execução da escrituração contábil, orçamentária, 
financeira e patrimoni n Lulos de Planeiam..nto, Cadastro e Execução da Unidade Gestora 
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MUNICtPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n0  06242 846/0001-14 
Av, Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, Cep 65.480-000. Telefone. (38) 3453-1140 

no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão. de acordo com o 
calendário de compromissos municipais; 

j) Orientação para organização de documentos mensais para remessa à Câmara Municipal e aos 
órgãos de controle interno e externo. 

k) Orientaçô 65 sen&res dos Departamentos de Contabilidade e Finanças e de Pessoal para 
processamento da contabilidade, folha de pagamento, execução do orçamento, trabalhos de 
tesouraria, compreendendo as fases da despesa pública de: empenhamento, liquidação, 
pagamento, incorporação patrimonial, processamento do movimento bancário, emissão de 
cheques e outros. 

1) Elaboração dos balanços anuais e relatórios de prestação de contas de Gestão Anual da 
Unidade Gestora; 

m)Elaboraçâo de relatórios e transmissão do Sistema de Iriformações em Orçamentos Públicos 
de Saúde (SIOPS); 

n) Elaboração de relatórios para atender o Conselho Municipal de Saúde; 

o) Elaboração dos relatórios gerenciais para as tomadas de decisões dos gestores; 

p) Elaboração e acompanhamento da execução da Programação Financeira e do Cronograma 
Mensal de Desembolso; 

q) Ejubmação de apresentações técnicas  nas Audiênctas Públicas do Relatório de Gestão Fiscal; 

r) Preparação eencaninhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da 
Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de 
F520 e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão; 

s) Elaboração de justificativas técnicas, defesas e recursos cÕnerneflte aos serviços técnico-
contábeis relacionadas ás prestações de contas contábeis nos moldes do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão; 

6.5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a) Consultoria e acompanhamento do processo de abertura da escrituração cornábil, 
orçamentárta, financeira e patrimonial; 

b) Conferência dos saldos bancários e conciliaçiu do ~e mio anterior; 
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MuY41iPiO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUT IVO 

CNPJ n0  06 242-84W001-14 
Av Dr João da Sova Lima, sln°, Centro, Cep 65 480-000, Telefone-  (98) 3453-1140 

e) Informação ao Gabinete do Prefeito quanto a liberação de crõditos de recursos federais eiou 
estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos de wàb~res e entidades 
empresariais; 

d) Consolidação das infonnaçÔesdepatrünônio, licitação, folha de pagamento e eontabiiklacle,. 

e) Elaboraçâo de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres em matéria crçamettária e fini; 

f.) Supervisào da escntw-ação contábil de todos os atos e fato' relativos ao Orçamento e as 
vanaçôes jtnmonia1s nesta Unidade Gestora pelo método das partidas dobradas e em meio 
eletrônico; 

g Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados 
aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para rocessarnento da 
execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e 
compensado, que penníta Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do 
Conselho Federal de Contabilidade; Registre da execução orçamentária, por meio de emissão, 
liquidação e pagamento de empenhos de despesa, bem como emitir razão d. empenhos 
Elaboração de demonstrativos orçamentarios financeiros e patrimoniais bem como plano de 
contas Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica sintética para atendimento de 
exigências legaise requisitos gerenciais Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e 
da despesa supervisão e orientação para a conciliação das contas bancanas, 

h) Supervisão e execuço das atives do setor de contabilidade, coleta, orientação, 
organização elaboração (usando sistema intormatizado) e entrega da documentação mensal 
contábil ao arquivo do município e Camara Municipal, de acordo com a legislação vigente 
escrituração dos livros diarios, razão e cai xa,impressão de fichas de controle bancário t de receita 
e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, c~fidaçAo mensal dos dados da 
Unidade Gestora, elaboração do b*4wcete niepsal erri 02 duas) vias para envio a Câmara 
Municipal e arquo do niwiicípio; 

t) Elaboração regularização cadastramento e execução da escrituração contábil, orçamentaria, 
financeira e patrimonialNs módulos de Planejamento, Cadastro e Execução da Unidade Gestora 
no Sistema de Auditoria Eletrornta do Tribunal de Contas do Maranhão de acordo com o 
calendário de comprorns os municipais, 

j) Orientação para organização de documentos mensais para remessa à Câmara Municipal e aos 
,:órgãos de controle interno e externo. 
k) Elaboração dos balanços anuais e relatórios de prestação de contas de Gestão Anual da 
Unidade Gestora; 

lj Consultoria na inclusão anual de dados no sistema SUAS Web; 

m)Elaburação de relaLoios para atender os conselhos municipais de controle social 

a 
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MtJNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n0  06.242.846/0001-14 
Av Dr. João da Silva Lima. s/n, Centro, Cep 65.480-000, Teiefone: (98) 3453-1140 

n) Elaboração dos relatórios gercn.eíais para as tornadas de decisões dos gestores.- 

o) Elaboração e acompanhaxnejno da execução da Programação Financeira e do Cronograrna 
Mensal de Desemb..isa 

p) Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da 
Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de 
gestão e outros instrwnentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão,- 

q) Elaboração de justificativas técnicas, defesas e recursos concernente aos serviços técnico-
contábeis relacionados ás prestações de contas contábeis nos moldes do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do M&anhão; 

7,...1IJIj  SÉT1LM4 P0 VMORDOOTkATQ 

?.L O valor do contraio é de R$ 12.00000 (cento e noventa e dois mil reais) 

a) No valor acima estão incluídos todos as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros m~  tos ao cumprimento integral do objeto contratado. 

MM V. Mensal V.  Total Descrição  
Prestação de serviços de orient 
assessoramento, acompanhamento da gestão 
pública municipal e consultoria contábil a 
administração geral, ao Fundo Municipal de Saúde. 
FUNDES, Fundo Municipal de Assistência Social do 

1 municiode.AranJMA 10 R$ 19.200,00 í R$ 192000,00 

4 A VI 

8.1. O prazo de vigéncia do contra o será a partir da data da assinatura do insttu nto até 31 de 

dezembro de 2021, nos termos do artigo  57 da Lei n 8666, de 1993. 
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MUNICIPIO DE ARAR[-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n° 06.242 64610001-14 
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NOIÁ QO PAGAMENTO  

a) O. pagamento será efetuado em ate 10 (dez) dias úteis ao da prestação dos serviços, mediante 
a apresentação da nota tisa1/fatwa discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente. 

b) A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS, CNDT, como condição para a liberação do pagamento 
do mês respectivo. 

c) A Prefeitura Municipal poderá suspender:. o pagamento de qualquer Rota fiscal, nos seguintes 
casos: 
cd. Descurn.priniento das obrigações da CONTRATADA para corri terceiros, que possam., de 
qualquer forma, prejudicar ao Município, 

ci. inadimpkncia de obrigações  da CON 1'RATADA para com a CONTRATANTE, que 
provenha de execução do objeto contratual; 

c3. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, de acordo com a propost*.esentada pane integrante 
deste contrato. 

 À  00ACAILFN'TÂJ(.LA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04 122 0001 2020 Manut. Func. Da Sec. de Administração e Gestão Financeira 
3 3 90 39 Outros Serviços de 'Terceiros Pessoa Jurídica 

12.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado, na forma dos aris 67 e 73 da Lei no 8.666. de 1993, e do art. 60  do 
Decrcto.n2.271,de 1997. 

øtlTURA rflJT,CW4. L AI4ARI - MA. CWJ P. De.242 .$44.'nool 
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MUNICÍPIO DE ARAR 1-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNN no 06.24246!0OO1•14 
Av. Dr. João da Silva Lima, siri", Centro, Cep 65.480000, Telefone; (98)3453-1140 

12,1 1. O representante da CONTRATANTE d ~~ ter a experiência flecessána para o 
aonpanhaiuento e controlo dos serviços e do 1*rato. 

12.3 A verificaçãõ da adequação dos serviços deerá ser realizada com base nos critérios 
preWstos na Requisição e especificaç., do objeto contratual. 

12.2 A execuç4o dos contratos deverá ser acompanhada .e fiscalizada por meio de intrtos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for ocaso: 

12 2.1 Os resultados alcançados em relço ao contra1o, çoni a verificação dos prazos ck 
serviços e da qua1id de demandada; 

12.2. OsresÕ. Ittrmanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

12....3. à _j.. . .çqua$j4ade dos recursos materiais utilizados;. 

fu A adequaçáo dos sóMços á rotina de execução estabelecida 

.112!5 O eumprjinento das demais obrigaçôes çieeonent do contrato; e 

1226 Á satisf o do ptlbhco usuário.  

12.3 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que luve subdimensionamenzo da 
produtividade pactuada, ~ perda da qualidade nos serviços, deverá comunicar Á autoridade 
responsaeI para que esta promova a adequação contratual a produtividade efetivamente 
realizada respeitando-se os limites de akemçãodos valeres contratuais previstos no § 1° do artigo 
65da Lei n°8.6ó.,dc 1993- 

12.4 A conformidade do material a ser utilizado nos serviços deverá ser verifio  Wa juntamente 
com o documento da COM RATADA que contuiha a relação detalhada dos mesmos de acordo 
com o estabelecido na Requisiçáo e na proposta. informando as respectivas quantidades e 
espeufiaçÔes tecnica taia como marca, qualidade e forma de uso 

115 O repres da Administração anotará em registro  práMo todas as ocorrnciáS 
relacionadas com a execução do contrato indicando dia mês e ano bem como o nome do* 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessaiias ao fiei,  
cumprimento das clausulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for a 
caso, conforme o disposto nos  §* 1° e 20  do artigo 67 da Lei n° 5.666. de 1993. 

12.6 O descumprintento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobreRo quanto Ásobrigações e encargos sociais e trabalhistas, ense ará a aplicação de sanções 

tR1iflJfl$iA M~ PA,* MA- C $t4,3. 4 4D4 
%( )Ms.fl4c •ae ;eitk 
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MUNH. DE ARAR-ESTADO DO MAPANHÂO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n11  06 242846/0001-14 
Av, Dr. João de SilvaLima, sfn°, Centro. C:Bp 65480-000, Telefone. (98) 3453114O 

uimuiistratiias pre istas no utruniento convocaiorio e na leglsta4ào vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigo:. 77 e $7 da Lei. de 193• 

12.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não eNciui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
infrrior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade como ari. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

SL1 ( Ii.IRA - DAS À! lLk.A 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 993. 

1.3.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada, a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,, ate o hinite de 25% (vinte e cinco por 
cento) de vâor tmcial auahza4o da contrataçõo 

13.1.2 As supressões reSntes..e Wordo céi'T, Iltes poderão exceder o 
limite de 25% (s4n1ee .CflCO ,X)f ceno). 

14.1 O atraso injustiticado na execução do contrato sujeitara a CONTRATADA, após regular 
processo administrativo,  a penahdade de 

a. M."dtamotna, wé  11:" (UM por cento) por dá sc* o 4 
contrataçAo, at o hmite de30 (trint*) dias. 

14.1.1 A aplicação da multa.rnoratória n5o impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

14.2 A inexecução total ou parçial do contrato, ou .0 descumprím~ de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato sujeitara a CONTRATADA, gazntida a previa defesa, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, is penalidades de.- 

a, Advertência por faltas leves, assim entendidas coo aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b'.Muha c p..'..:'1ak* 10% (dez por ceetO) s~. o valor total da contratação; 

A

:17 4 
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MUNICÍPIO DE ARARI-.ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n° 06.242.846/000114 
Av. Or. João da Silva Uma, sIno Centro, Cep 65.480-000. Telefone: (98) 3453-1140 

C. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Arari - MA 
pelo prazo .. anos- 

d. Deciaraço: inidoneidade para licita ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os rnmivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seraconcedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decomdo o prazo 
da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

14.2 1 À recusa injustificada da Adjudicatária em assinar O Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecuçAo toW do 
contrato, sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas. 

14.2.2 A aplicação de qua .abdade não exclui aapliço damuha 

14.3 Também ficam sujeitas às penalidades de snspensao de licitar e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterioras empresas ou profissionais que, 
em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1 Tenham sofrido condenaçôea delinitivas por praazn , por meio 4oioso, f ide fiscal 
noiecç&himento de túbutos 

14,3.2 Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3 Demonst. 
 ' rem 'rào possuir idoneidade para çflDa1ar. c~ a Administração em, vittud; 

atos ilicitos praticados.  

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administttivo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei 
n 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

01  

14.5 A autoridade competente, na aplicação d  sançóes, levará em consideniçAoa gravidade da 
conduta do infrator, o caz*r educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
obscvado o principio da proporcionalidade. 

14.6 As multas devidas ciou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando .r o caso scrào ii setitos xa Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

. I:TlA M PAI. O 'MA.CP 
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MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n°06.242.84610001-14 
Av. Or. João da Silva Lima. s/n', Centro. Cep 65.480-000, Telefone (96) 3453-1140 

14.7 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8 As penalidades serão obrigatoriamente egis das no SECAF. 

14.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, vaInente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

ACÁUTLADQRSS 

15.1 Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadarnente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorria de dano de difleii ou possível reparação. 

UAL 

16.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n 8666, 

de 1993: 

O no cumprmentÓ de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

IV O atraso itii no inicio dos-serviços; 

V. A paralisação dos serviços, sem justa causa e d .ecnunicaçAo á Administração; 

VL A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem,, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não 
admitidas no Contrato; 

VIL O desatnd'mento ás determinações regulares da autoridade designada para. acompanhar e 
fiscalizar seus serviços, assim como as de seus superiores, 

VLIL O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 0  do art. 67 
da Lei n8.666,de 1993; 

A' e ,PRffjttUR* MUWCiPAL DE 4( 'MA. CNPJ NO&42546/OOi3 
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MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO Do MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n°06.242 84610001-14 
Av. Or. Joâo da Si lva Uma, sina. Centro, Cep 65.480-000, Telefone (98) 3453-1140 

X. A decretação de fai&cia, ou a instauração de insolvência civil, 

X. A. dissolução da sociedade jnda CONTRATADA; 

XI. A alterào çwlal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,  que 
prejudique a execução do Contrato; 

0 

XII. Razões de inteIsse pública, de alta rC1evãncia e amplo conheCt1nto justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XELL A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando m.oditicaçào do valor 
inicial do Contrato alem da limite permitido no § 1° do art. 65 da Lu n°8 666 de 1993 

%T *  u ~de sua ~~, por ordem escrita da Administração, por prazc$Uperkr a 
120 (nto e vinte) dias aIvo em caso de calamidade publica grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensôes . que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas. até 
que seja .flofl'flajlizada a situação; 

XV. () atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calarni.dado pibhra, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de snas obrigações, até que 
seja normaiizada a situação; 

XVI. A não Iiberaço; por pane da Administração, do objeto para os serviços, nos prazos 

ctmtuais 

XVII. Á owrréncia de caso fortuito ou de força maior, regulannemecoxppr. vada, 
execução do Contrato; 

XVIII. O descuuiprimento do disposto no inciso V do ari. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

1620s casos da rcseisflo cntratua1 serão .fonn te motivados nos autos, assegurado o 

contradiirio e a smpta defesa. 

16,3A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a s* t€ *R..RI - M.a. OP N G&~4.S46ft*D144 

- rari 
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MUNICÍPIO DE ARARIESTAOO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n°06 24284610001-14 
Av. Or. João cia Si lva Uma, sino, Centro, Cep 65480-000, Telefone (98)3453-1140 

16.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIU desta cláusula: 

16.3.2 Amigável, por acordo entre as partes:, r~ a  temo  no ç..sso, desde que haja 
convenineia para a Administração: 

163.3 Judicial, nos termos da legislação. 

16.4A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida & aUkrização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

16.5Quando a rescisão ocorrer com base nos incísos XII a XVII desta cláusula, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcia dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

16.5.1 Pagamentos devidos pela execução do Coi* o até a data da rcscisào. 

16.6 A rescisão por deSCumprirnento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das muitas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados4 CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

1&7.1 Baianço dos.eventos cQnua,uasjá cuinpridos ou parcialmente cumprLdos; 

16.1.2 Relação dos pagêrnentos_jA efetuados e ainda devidos; 

16.7.3 Indenizações e multas, 

1M.-.DO cSÇiSbM1ssos 

17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições coatidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 

Código de. Defesa do Consumidor, no Decreto n°3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006 e na Lei n' .666,.de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazcm parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcriçôes. 

Is ..  !2  .}U  ~L- 

MãènmM o. ARA* -M Cii w 06 14 546,1000! 14 
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Nome:,. 
CPFn - 

identidade n: 
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MUNCjPIO DE ARARIESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n° 06.242 846K)001-14 
Av, Dr. João da Sdva Lima, s/n. Centro. Cep 65 480-000, Te'efone: (98) 3453-1140 

18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, ate o quinto dia útil do ms seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vintc) dias daquela data. 

19 cLMu 'rJ No .:Ot)HO 

19.1 Fica eleito o foro de Arari - MÁ com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer quest&s oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e cóntratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. o 

Ararí/MA. 09 de março de 2021. 

¼) 

DfNIJA 'S n",  -MA  t•  RASERES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 1) '  iT  1 ,.T': ÇÂO E GESTÃO FINANCEIRA DE 

IRJ - MA \ 
0,TRATANTE 

5 S _í~',,~
MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA P1 BLICA MUNICIPAL FJREL1 

CONTRATADA 

A '!... PRFErÍURA PUWe(AI. Dt ftqAR 'M& CNPJ P O6.242.84ôOOOU4 
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MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n° 06.242.846RX0i-14 
Av. Dr. Jogo da Sitve lirna s/nc, Centro, Cep 65.480-000. Telefone. (98) 3453-1140 

ORDEM DE SERVIÇO 

TOMADA DE PREÇO N.° 01/2021 

TIPO: TOMADA DE PREÇO 
I MPRESA MX1 CONSULTORIA E ASSESORIA PUBLICA MUNICIPAL FIRELI 
ENDEREÇO: Rua quarenta e sete, n'15, Conj. Habitacional, Vinhais, São Luís - MA 

CONFORME PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DO PROCESSO EM 

EPIGRAFE, E CONSEQUENTE HOMOLOGAÇÃO, AUTORIZA-SE A PRESTAÇÃO 

DE. SERVIÇO RESULTANTE DO OBJETO CONTRATUAL NOS TERMOS E 

CONDIÇÕES ABAIXO DESCRITAS: 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

E CONT.ÂBIL PARA O MUNICÍPIO DE ARA RI - MÁ 

D~ VMens . VTO1 

Prestação de serviços de orienta:, 

assessoramento, acompanhamento da gestão 

pública municipal e consultoria contábil a 
administração geral, ao Fundo Municipal de Saúde, 

1 FUNDEB, Fundo Municipal de Assisténcia Social do 
10 

çde Aran/MA 

VALOR GLOBAL: ft 192.00O,OO (cento *a*e.dois mii resi». 

ARARI: .- de mww de 202.1. 

1 



Recebi em:  

MXM CONSULTORIA FL ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL EIRELI 

MUNICiPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ ri0  06.242 8.46X)O1-14 
Av. Or. João da Silva Lima, sln°. Centro. Cep 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

SECRETARIA MUNICIPAL D  '.  NISTRA Õ GESTÃO FINANCEIRA 

PREINL DE A?M- M ClN" 624.84óiOOt"-4 
3453l14O •$,n.9eyi$rktk r-ma.gabi 

.. O. ko da silva Lrni STN Ciwc. ZÉP 64*OQOO. Ávan . MA 



MUNICÍPIO DE ARAM-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ n° O6.242B46!O0Qi14 
Av Dr, João da Silva. Lima, ski° Centro, Cep65.4e00O. Te4efone: (96) 3453114.0 

DECLARAÇÃO DE ATENDI MENTO A W 8.666/93 

DecLaro sob as penas da Lei queno p csaIíclti1oTOMADA DE PREÇO N9 003/2021, efetuado para 
Contratação de empreo pa aPtcstao de serviços de Consultoria e Assessoria e Contábil para o 

Muniu pio de Ararj - MÁ, no ambito do RECURSO PROPRIO cuja empresa vencedora 

MXMCONSULTORIA E ASSESSORIA PUBL1CA MI! i0P4L EIRF IL atendeu a todos 

os dispositivos consentes na leglslaçâo em vigor, em especial a Lei de licitaçâo, e suas dIter3ç6es 

1nc1uie quafloa fon da publicação 

ARAM - MA;  09 de março de 2021. 

Procuradoria do Município de ARARI - MA 

NW0244&OO.l 1 4 

*içcic 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA tk 

GABINETE DO PREFEITO 

 \ 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Alcântara - MA, Estado do Maranhão, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.°  06.000.244/0001-50, com sede 

na Praça da Matriz, N° 01, Bairro Centro, cidade Alcântara - MA, neste ato representada 

pelo Sr. Nivaldo Araújo de Jesus, brasileiro, união estável, prefeito municipal, inscrito 

no 0FF n° 794.842043-68, ATESTA para fins de comprovação de capacidade técnica e 

sob as penas da Lei n.°  8.666/93, que a empresa que a MXM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 38.413.70710001-00, 

com sede Administrativa, na Rua Nova, n° 03, Edif. Imperial, sala 03, Centro, Vargem 

Grande - MA. sendo representada pela neste ato pelo Sr. Alessandro Macedo de Sá, 

brasileiro, casado, contador, portador do documento de identidade n° 132061937 SESP-

MA, inscrito no CPF sob n° 730.937.423-15, prestou serviços de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público no exercício do ano de 2023. tendo cumprido com mérito todas as 

etapas do trabalho conforme descrito em itens abaixo: 

- Assessoramento contábil na elaboração da [DO, da LOA, PPA: 

-Acompanhamento técnico nas audiências públicas (quadrimestrais exigência da 

LRF); 

-Assessoramento no Cálculo do Repasse Constitucional ao Legislativo; 

-Revisão dos lançamentos de contabilização dos atos e fatos da Administração 

Municipal e demais unidades gestoras (fundos municipais) e não destoras 

(secretarias municipais); 

-Revisão da contabilização dos recursos e das despesas do Fundo Municipal de 

Saúde - FMS, do FUNDEB e da FMAS, com devido acompanhamento das 

despesas relativas ao FUNDEB - mês para manutenção do percentual legal 

exigido; 

-Cálculo mensal do PASEP sobre as receitas locais: 

-Acompanhamento para elaboração e envio do SICONFI/STN do Relatório de 

Execução Orçamentária RREO/LRF (bimestral); 

CNPJ: 06.000.244/0001-50 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
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-Assessoramento das prestações de contas bimestral a União relativa a Saúde 

(SlOPE/FMS); 

- Assessoramento das prestações de contas bimestral a União relativa a Saúde 

(SIOPE/FNDE); 

-Envio mensal da Matriz de saldos contábeis MSC/SICONF: 

-Emissão de parecer ao controle interno voltado a qualquer possibilidades de 

descumprimento da legislação nas questões relativas a movimentação 

orçamentária, financeira e patrimonial do município,- 

-Participação como colaborado nas defesas produzidas pelo município e demais 

fundos gestores junto ao TCE/MA e demais órgãos repassadores de recursos 

enquanto perdurarem os processos juntos a esses órgãos; 

Assessoria para manutenção da adimplência municipal no CAUC item 

indispensável na assinatura dos convênios federais: 

-Acompanhamento na inserção dos dados contábeis no portal da transparência 

municipal: 

-Assessoramento na elaboração da prestação de contas anuais dos recursos do 

MEC/FNDE/SINGPC e demais ministérios repassadores de recursos: 

-Assessoramento para elaboração de prestação de contas de convênios com o 

governo do estado e suas secretarias estaduais. 

Declaramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos foram 

cumpridos de forma satisfatória, nada constando em nossos registros que desabone 

comercial ou tecnicamente a empresa acima contratada. 

Alcântara - MA. 17 de julho de 2024. 

Assinado de forma digital por 
NIVALDO ARAUJO D NIVALDO ARAUJO DE 

JESUS :7948420436 JESUS:79484204368 
Dados: 2024.07.1 7 10:00:49 -0300' '-1 

NIVALDO ARAÚJO DE JESUS 
Prefeito Municipal 
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o 

CONTRATO N.° 299/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 137/2022- SEPLAN 
TOMADA DF PREÇOS N 03/2022 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MENiCIPIO DE ALCÂNTARA (MÁ) E A EMPRESA 
MW! CONSL LTORJA E ASSESSORIA PUBUCL% 
MUNICIPAL ElREU RARA PRESTAÇÃO D 
SERVIÇOS DE ASSLSSOIUA b C ONSUL rORA NA 
ÁREA DE (ONTABlLIA 

A PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALCÂNTARÁ/MA, pessoa jurídica de direito público, 
atnvõSdaSecretaria Municipal -de Planejamento. Àdmiflistraçã4, e Gesio, situado  na Praça da Mainz. O-

AkántarWMA,CEP: 652$04OO, inscrito sob o CNPJ n', O60()244(iø. 1-50 doravante designada 
CONTRATANTE. neste :ao representada pela Secretária Municipal de Administração. Planejamento e 

.'. 

& Cada Chagas dos Santos,... br*sdeim po1jç1 do RQ lf 0I7859I32O0I-1 
59,WMk. 0 13.992573-2. nomeada pela Poilaria rf fl/.) de I( de jta'Jho de 2021 e a 
MXM C SULTORIA E ASSES'SORIA PUBLICA MUNICIPAL EIREJ Inscrita flO CNPJ sob 
38.410701-00. sediada na Rua Jupite, Saia (. n° $40. Re~o das Vtnhas. São Luís MA CEP. 
(iS 07D21O emal mmonsu1tona(Jl)qtmaç9m neste ato denominada CONTRATADA, representada 
por seu ~sentarite tegal Sr Ates~ Màtado de Sã, hrasearo. portador do Caftira Nacional de 
ii.abiiüação .(CNH) N° 030435.22059 DETRAN-MA e CPF N°  730937.423-15. R.SQLVE 
ceh.opmse Contrato decciTerne da licitação na modalidade Tornada de Preços n. 03/2022 e do 
Processe Administrativo n 137/2022 y' fundamento da Leí U  8 ,66. dc. 21 dei tniho de 1993.  uredial ;. 
as seguintes clãu alas e condiçes 

CLÁUSULA P IMF1Rt - DO OBJETO 

II. Contratação de emprma especl3liz5da na prestação de serviços de Assessona e Consuitma na Área de 
Contab.I,dade para atender as demandas da Secretaria de Mmimsiração Nanejamento e Gestão do 
Mumeípiodó AleantaralMA. 

CLÁVSVLA SEGUNDA -DA VFKVLAÇÂO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contraw e aos 
documentos adiante enumerados colacionados, ao Processo A aniiw.two Si 1 í202 e que são panes 
integralues deste instrumento, independente de transcrição 
a) Projeto Bãáco e respecu'ios anexos; 
W) Edital. da Tomada de Preço n° 0.12(22-CP.L. 

CNPI: øt, .00024RX.11 -50 
Prsçada Mstrij  01 - Centro - 65 25~ Akinai-a -- Maranhão  
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de PreM da C'CTRATADA, e demais dctnnentos resent& np edimento da fienaçâo 

2.20 presente Contnit rege-Se pelas Seguintes normas 
a) C'o ,iiço Pede-at de 1*. 
b)Lei Federal n ôWdl dcunho 4e 1993, bem corno suas aeçiorca 

). Lei Compk.menr n° 123, 4g 14 de dezembro 20O•. alterada pela Ui Curnpienent. ar  n4  147 de O7 de 

d) Edital do ltomade Preço ri* O3/2O2ICPL, 
fflfl5 wgt1wnentares aplicaveis à matéiia 

22.2. Na %nterpretaço. integração. aplicação ou, em casos de dvergéncia entre as disposições deste Contrato 
e as disposi..ôes d($ d~metttcs que o lntegrartL deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas eonnatuw 

Z23'. Os omissos serão decidido pelo C0N11ATANTE, s~ do as 4sçÔes cowidm Há Lei 
Federal if S666(i9' e demais nonfl peínentes as 1ittaçôes e einttatos annistrairv e. 
ubsidtariamente os prmeipios da Teoiia Geil dos Contratos e as disposições de, dirão privadu, em 

espciaf a [ei Federal ri 807. dell de setembro de 1990(C4digo de Detesa4o(eurndor 

CLÁUSULA rgg(:IiJRA.- DAS OBR1GAÇÓESDA 
T• 

* Exigir o cwnpnmento de todas as obrigações assumidas pela ('ontrata& de acordo com as ciàtn as 
os termos de sua proposta. 

b [ervcr o acnnpanhamento e a hscalizaço dos serviços, por seMdor esp :netne 4e. 
anotando em registro pnpno as talhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos 
umipre~ eventualmente envolvidos, e .canimhando os apoutaniLentosam~e iptente 
para as providências. cabivets. 

e Notificar a Contratada por escrito da oco mn4a de eventuais tmperlTe:içõe:s. no ~oxia
.se1iÇOS. :findo. PÉ~ para a sua ereção. 

4 Pagar à Cont~ o ~r resultante da prmtação do no pi e U(ÇS c~4coídas no  

Edital e seus. aexos. 

.e A Admmistráç' no respondera por quaisquer vrnnpromissos assumidos pela Contratada com 
erceisos ainda que vinculados à aitcução do presente Termo de Conato, bem como por quaiqaer 

dano cansa o a teeiros em decoffêmMi  de ato da Convatad& de seus empregad., p.'os ou 
subordinados. 

C 1-X  S,  V LA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTkATAøA 

CNPI 0®O244QOLO 
E  Paçad, M.atrI -Cei 'Ó0QO Akánlara - Maranhàm 
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a A Comi-atada deve cumprir todas as obrigações ~Istantes no Edital. seus anexos:C SUS 
corø cxkstami seus os riscos e as despesas dcorrerites da e pet: ereeuçAo 

do objeto e. am.da 

b. Reparar, emigir, remover ou suhsttti.úr, ás si.- cxpenaas, no total ou em pane, no prazo lixado pelo 
fiscal do contrato. os serviços efetuados em que se verificarem vícios. ~tos ou tflCCÇ..:,$ 
rsutanIes.45 ttxcctlç*O ou dos materiais empregados. 

Utilizar empregados habilitados e com cen1ieuiientos epecifivos do', serviços a serem executar., 
em eonfonn idade com as normas. e dete.rmínações cm vigor, 

d. Relatar a•Comratante toda  qualquer irrgoiand.aie verificaiki noo decorrer da pro~o dos serviços.. 

e Não pemuur a uiiIizaço de qualquer trabalho do na.ww dc dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para .os.maiores de q.uatoT7e anos, nem peiitir autihzação do balho do menor de dezoito 
anos em ~ho noturno per.eso ou tnsahibec. 

f p4 .ç durante toda a vigÕxut de ew=,o, em compatibilidade com as obrigações..,. assumidas, todas 
a ~~de habiUtaço equaiificaço exigidas 1* hcnao 

. 
(3uar4ar sigilo sobre todasas ifonações obtidas em dectwénciak iinento do comi-ato; 

. Cabe à contratada aSsumir as despesas necessárias ao cumprimento da pregação de serviços técnicos 
e profissionais cspecialtzados. principalmente. as decon entes. de viagens e loio oço de seus 
profissionais. inclusive, no caso de diárias e rekiçõ' rclaconadas ás vmitas, na sede da Prefeitura 

(...Âí$fl tA QUINTA. DA VICtNCIA 

i Os sei-ao pregados pelo prazo de 12 (4oe) meses a tontar do recebimento da Ot'dem de 
Sesviça, pokn& ser prorrado, considerando sw fi-j. nos temos  do art. 53 li da Lei 
*.666f93. 

CL4UStTLA SEXTA - DAS CON91(Ó1S DE PAGAMENTO 

ti 1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor anual de 11$ 406.00),00 (Quati'ueenas e seis mil 
reais) ~o- que deate vakw de K$348 000.00 .(flos e quarenta e oito mi.i reais) seta desmembrado em 
12 (doze) parcelas de RS 219~.100 (vinte e nove mil eos itens 01 e 03 seio pegos em parcela única 
CorIf~ a eseçuço 4oi. serviços Conibrrne a planilha abaixo 

M 

1 
DESCRIÇ%() 

. 

IND QTEI 
VALOR. 
UNJT 

1 VALOR 
TOTAL 

• Asaesstwámento cmtt•l na e13boração da 
Assessoramento contábil na elaboração da LOA. 

1 • sesst*'ainentocontato) na etaborição do PPA 
• coinpaiiharnc técnico nas audiências públicas 

tquadnm.esLiais e,ogãncia da LRF. 

as 29 OOUOO Ks 29 09  000 

Ascssorarnento rio Cálculo do Repasse 
- 

1

(onst.ituena1ao 
ECÃO COiTAWt 
. Revigc, dos lançamentos de contabilização dos 

e ~ da Administração Municipal e demais 
R$ 348 Ç~,00tatos 12 RS 29 0000(J 

J .uudades .onis (fundos m:unI.cp.a1s) não 

CNPJ oo 000.244.0001-50 
Praça da Main,. 01 -. ('estiO -55 25040 Aicãniara Maravd4o 
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gastunts (5eere1an45 musuupais) • Revisão da 
Contabitizçio dos kecursos e das desp.sas do 
Fundo Municipal de Saúde MS, • Revisão da 
Contabrbzaç5o dos recursos e das despesas do 
FUNI)Ea. • Revisão da Contabilização dos 
recursos  e da* Despesas do Ftudo Municpa1 de 
Asststênci Soeiai - FMAS;u Acompanhamento 
das desas relativas ao FUNDEU MES para a 
ma.tençào do percentual legal exigido . CJcU10 
mensal do PASEP sobre as receitas 1ocais • 
Acompaobarncnto para a ElaboraçAo e envio do 
SICONFI/STN do :Relatório de Execução 
C)rçarnentària - RREO!LR} (mestraL) 
Assessoramento da Prestação de Contas bimestral 

Uno relanvã â Saúde (SIOPE/ENDE). 
Assessoramento da Prestação de ('ornas bimestral 
d União relativa 4 Educação (SiOPEIFNDE), 
Emiw mensal da Matriz de saldos contábeis 
MSÇISiC'ONfl • tnussão de Paiccer ao Controle 
.intem voltado a quaisquer possibilidades de 
desewnprirnenr da legislação nas questões 
relauvas a movrnentação orçan ntaria, financeira 
e patrimonial do iiiunicipio. • Participação como 
colaborador nas defesas produzidas pelo mui ti. iptu 
e demais fundos gestores Junto 30 TCE/MA e 
demais ôi'tàos repassadores de recursos enquanto 
perdurarem os pt.ocessos juntos a esses oigão 
Assessoria para a manutenção da admp1ncia 
municipal no CAUC neni indispensável na, 
assinatura (jØ5 (Øfl.fl)5 
Acompanhamento na inserção dos dados contábeis 
ito portai da transparrcia municipal 

(fl 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
' Assessor- i arnento na clabraço da ptesta*o de 
contas anual dos recursos do MECi'FNDE/$IQPC e 
demais mirust&ios repassadores • 
Assessoramento para a elaboração de prestação de 
contasde convêmos cem o governo do estado e 
suas secretarias estaduais, 

UNI) 1 R529000.00 KS29000400 

AI OR TOTAl R$ 4416 O(X) 04) 

62 Opagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, con~ a partir da data de assmstura 
da ateste que txmalir orecebtment. definitivo do(s) produto (s),  desde que não haja fator impetro 
procado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal. acompanhada dos seguintes 

flicflt()s 
a Cópia da Nota de Empenho 
b. C'Ôput de A~zoção deFornecunctao. 

CNPJ: 06 000 2440001.M) 
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e Cerndão Negativa de Débitos Relativos a Tributo Federais e á Di~ Ativa da União,  expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Ptucuradõria-Geral da Fazenda Nacional:, a qual se 
re&a às contrtbuiç6es previdencià0ias e as de rerceirs, 
d. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto á Famub Estadual, 
e Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Divida Ativa. ;untoa Fazenda Estadual, 
f. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto á Fazenda MinicipaL 

. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa. junto'5 Fazenda Municipal. 
h Cettfieado de Regularidade do FGTS. 
i Certidão Nega iva de Débitos Tts.. Instas C N D T 

63 A Nota Fiscal seta conferida e atestada pelo servulor responsavei pelo recebimento dos produtos, que 
também deverá conferir toda a docttmentaçâo constante no item anterior- 

&4 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante o:rderii banciiria em conia corrente 
por ela indicada 

6$ Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreçôes. o 
passará a ser contado o partir da data da sua reapreseritaçào 

pagamento 

6.6 Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de rguIandade tscal c o-abaNust& o prazo dc 
pagamento será contado a partir da sua ire) apresentação, dcv ~ente regularizadas 

6,7 A Adtmnntrão se re..rva ao direito de recusa o paga :entfl se. no ato da ates~ o obleto não 
esiwer de acordo: com as ~Xicações apresentadas e aceitas. 

6.8 A Admmistração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
mdemaçães devidas pela CONTRATADA. 

9 Q. da ocorrência de eventuais atrasos de paga nento provocados e,clusivaniente 
pela COh TRATANTE. Ai ANIE o valor dev ido deverá ser acrescido de atualizaãa financeira e 'sua apuração se l4ra 
desde a data de ~ vencimento até  a data do efvo pagamento, em que os juros dc mora serão calculadus á 
taxa de 05% (meto por cento) ao mês, ou 68X9 (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguinie 
Imálas 

(TX!10OY5 
EM 1 x N x VP, onde. 
1 Indico de anti fização financeira. 
TX Percentual da taxa de juros de mora anual: 
EM -. Encargos inoralónos: 

Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do demo pagamento 
V Vidor da parcela em atraso. 

PARÀOAMO PRIMEIRO -DA DOTAÇÃO 

A despesa relativa a este Contrato deverá correr á Curas do seguinte crédito orçamentário 
- PODER EXECUTIVO 

.i9fJA DE ADM PI.A\EJAMENTO E GESTÃO 
04.I22(XX)32t)291)000 - MAM.. 1k \ÇÃÚ DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERMS 

s.00 - SERVIÇOS £W CONSLL TORtA 

C'NI'J. 06.006. 244iOOO1  Ae 
Praça da Mairw, 01 'Centro - 65 250-06Akcàruara Maranhão 
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U) 1 5O0MO00 

CLÁUSULA StT1MA. - 045. PENALIDADES 

7 1 As .penalidades adrnmtstrativas aplicáveis .à Contratada, por madimpiéncta, cstk' pre.istas no artigos $1. 
V. M e seus parágrafos. todosda Let.n". 8,6i6?9 

72  A.muha de mora a ser aticada por atraso ujustif&cado na exeuço do contr.at , sara calculada stre o 
viiar ds serviço Wk eutados. nipetMdo sua apIicaço ao iitulw do órgão xttraanie. .observando os 

U4ItS pcentuas; 

de 03% (vês décimos por eent.o.. . .). por dia de atraso até o Imite conespondetne •a 15 kiuve) 
dias, e 

b) de ()3% (cimo décimos por cento), por dia de atraso a partir do k decuno sexto) 4La, até o 
limite c -̂ pondente a 30 (tnnta3 dias. 

• e) de .LI)% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (ingésuno p0me1rn) dia, até o 
limite con-espondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindira o co 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais snç.ôes previstas fl.4 lei n" 8 66619.. 

7.21. Será aplicada multa de 1.5% (um e meio pot cento) sobre -o valor da contratação. quando a 
Contratada cometer qualquer infração as normas legais Federau.. Estadual e Municipal. espordendo 
ainda pebu muitas aplicadas pelos óro$ empeteótes em razo da in1iaço cometida 

7.2.2. Será aplicada multa de 2% (dois por eento sobe o valor da contrai~ quando a Contratada 

a) ~~ serviços em desacordo com o TERMO DE RlFERlNtT'lA. nonuas e teemeas ou 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, ás suas expensas, 

b) pra~ por açào ou emiss*o. qualquer ato que, por imprmléacia. negligência. impericia. dolo ou má 
W venha a esisat' danos à Contrau .e ou a terceira independentemente da ohrigaç& da Contratada 
em repara-  os danos causados. 

7.3. A1WERTN0A 

7 3. 1 A apLicação da penalidade de advertência será efenwcla nos segwn1ts casos 

aI deseunspumento das obrigaçes assumidas e~tiaiúmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuizo ao Municipio de ALCANTRÀ. indepcudcsnernente da aplicação de nului 
morai&ia ou de ir. xectiço contratual, e do dever de resMrciro pre3uiz0. 

CNPJ: 06000 24410001-S0 
P~4  . ' _O Mrii 01 - Ceuo - 6$.2»000 Atcmniara - Mamnh5o 
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b) e(ecuço insansfatór do objeto contratado. desde que o sua grav~ não recniende o 
enquadramento nos cams de Mpensão  temporária ou dec.raã•• de u'udone,dade 

v) 0Utfl5 QCO1TtPCU1S ()UC r)O5sklin acamar pequenos truan~os ao desenvolvimento das atividades do 
00 scttante desde que não sei~  pis de aphcação ias sanções de ~imo telnporana e 
declaração de midoneidade 

ClÁUSULA DITAVA - DA RESCiSÃO 

8.1.0 Contrato a se ct~~ ser escindido tia f adosartigos 78e 794à  866(i.9,noscasos 

Mbninistrativamente, nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento de cláusulas cøitratuais. de especificações. dos detalhes execuuvosou de prazos, 

b) Cprunenxo irregular de cláusulas conirawais. de espccit dos detalhes executivos ou de prazos. 

) Lentidão no seu cumprimento. levando o Munclpio de A=LCM4TARA a comprovav a tmpusaibibdade da 
COnCIUSã0 da ÓbTa do serviço ou do fomccim~ nos prazos estipulados. 
d Atraso 

1,11 
ju4f1 tio inicio dos serviços 

e) A parah~dos wrtíços sem justa causa e presia comunicação ao Mumcipit' de ALCANIARÀ. 

fl À Subeonirataçâr' total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado a oun-em, cessão ou. 
transferência total ou parcial. bem cixnO fusão, cisão ou incorporação do licitante coruraiadu. não admitido 
pcevianwnt. e pelo Município de ALCÂNTARA 

) D~Mun~o ás deter mnaçAes regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores, 

h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado. 

i) Decretação de falência ÇX1 a instauração de insolvência Civil em cor'4:s que. a ~ do Mumeipio de 
ALCANTARA, ponham em risco a perfeita execução dos serviços. 

) Dissolução da socedadc contratada. 

1) ou a modificação da ftnairdaa& ou da estrutura do contratado que. a jwzo do Muni.ipro de 
ALCANTARA. prejudique a execução do Contrato. 

m) Raz&s.dc interessedo serviço público de alta releváncia e amplo conhecun~ Juat4tcadJil . 

determinada pelo Município ,de ALCAI.TARA e eamdas no pr esso administrativo referente ats Contraio 

; CNPJ: 06 Otto 144.1)001-O 
Praça da \4ar,z. 01 . ('eniro- 65 250-0(k) Alcárgara --  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

ALCÂNTARA-MA 

n) Sapessão de serviços que aarretemrnodi!1c*çôes do valor,  inieaf do Contrato além dobiffilte impoo ao 
flmtado 

oj Suno de sw i.evu. por ord. MIrita do Municipio * ALCÂNTARA por prazo supermr a 120 

cto e vifl ) ~ sako em caso de caiarnidade pública. trave perturbação da ØTJ,: IntenUi OU quem. UL 

aÉnda por repetidas suspens(es que totalizem o mesmo p~ mdependei*emente do pagamento nro 
de íncknizaçes pelas sueessvas e contra*uatmente imprevistas desmobiltiaçô. É amegurado ao licitante 
contratado,. nesses casoa o dto de optar pela suspensão do cumprimento das ~gaçÃNes aSsumidas. it 
que seja ntr tia a 

p Atraso supetior a 90 (noventa) dias dos pagamentos JCN idas pelo Mwucípío. de ALCÂNTARA, em razão 
da ecução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calanndade publica, grave 
perturbação da ordem utema ou guerra, assegurado ao licitante conratado, o dittto de opw  pela '9U5M1540 

do ~primento de suas elrijaçes. até que soa no nahzada a situaçào 

q) Qco*'ca de casa fortto ou de força maior. regularmente comprovada, que acja imped3tivo da 
execução do Contrata 

r} t)eeumptitnento.  do 41spósto no ifleiso V do art. 277, seta prejuizo das sançães pernas cabives. 

Ii - Amigavelmente pelas partes. 
W - Jdeialtnente 

82. A rescisão adrniniraiíva ou amigável deverá ser precedida de autori~ serta e .fundarneiadada 
auMd.. competente 

No aaso de re*cs' admÀrnstra iva embasia em razôes de interesse do serviço ptblico, previta nas 
tetras i", 'm", 'n", o". 'f e 'q', do i w~ T' do 81, sem que haja culpado licitante contratado., este será 
rescio4p ptizos que houver sofrïdo. regularntenre:.mvado tendo ainda direito a. 

- Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da resersão. 

8.4. O presetde Contrato pndera sCr rescindido, ainda. pelo Mun&cipio de ALCÂNTARA, se a 
COMTRATAI)A ~ferir a terceiros. no todo ou em parte, a execução dos serviços aem Prévia e exprs 
auiorizø de, Municipio* ALCANTARA. 

R.S. Não poder4o ser invocados. como motivo de força maior ou caso fo~. sertão aqMele wevisto rio Mi 
fl doCôdtwil ra'álero oC  

8 h Os casos de rescisão contratual serão fomalmente motivados no-. autos do proc~ ejuradu o 
contraditório e a ampla deCesn. 

"PJ: 06  Ç)00.244,~)1:"50 
Praça da Marrii. 01 -  65.2ODOO Alcântara - Maraghào 
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ESTADO DO MARANHÃO 
*JPEfl iRA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

ALCÂNTARÀ4I 

cAUSA NONA - NEGKITVADE YÍN VLO EMPREGATICIO 

91 Aseiite contratação nio guarda qualquer relação com viieulaçào e iprcgarkut. significando tão 
oniente prciaào de servrços, nk geraido re,onsabilidade trabathtsta a CONTRA IANTE 

CLÁUSULA DCIMA— DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS 

10.1 O presente eaMrato pgideró ser aíterado notodo. Ou em pWWs através de Termo de Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

ti 1 O onrrato será resjusk anuainter•.e de forma automática pelo 10PM ou por índke que venha a 
subtttu4o podendo, atada, ser r~~ a qualquer tempo, mediante ajuste da ~ 

LJ&VSULvA DÉCIMA SEGINDA - DA PUØUCAIÇÂO 

12. 1 O CONTRATANTE publicam* este Contrato na imprensa Oficial, em Iinna resunuda. em oidértcia 
aadsposto no art 6 1, paragrafn muco, da Lei n 8666/93. 

CLÁUSULA .DÍXI$ A TERCEIRA  —00 FORO 

31 Fica eleito o Poro da Comarca de Alcàntara/MA. para dtrinur qualquer dúvida oriunda deste contrato 

E Por ~CM asstm ajustados. assinaram O ..eente çorthato 
testemunhas abairo assinados 

em duas. vias de.igual teor. ante as 

:leântkiT5(,MA). 25 de novembro de 2022 

Cunha Chag .os Santos 
Secretana Mwucipal de Admirústração, Planejamento e 0esto 

CONTRATANTE 
ALESSANDRO 

.Alsarn Maee 5 MACEDO DE Mt' 

Representante SA;730937423 1.5 
MXM LONSULTORA E ASESSOR1A PUBLICA MLM( IP \ L E IRI LI 

CONTRATAM 

TESTEMUNHAS 

Nome 
('PF: 
Nome: 
CPF qj  

NPi 1-50 
N144 4* M*itn, Ot Cen. 625OQO Akmaia - Maranhfc 



DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DESCRIÇÃO EM ISSÃO  VALIDADE VÁLIDO? 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL 
CERTIDÃO NEGATIVA  DE DÍVIDA ATIVA  ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA SIM 
BALANÇO PATRIMONIAL DOS  2 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

ATESTADOS  DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CONTRATO SOCIAL 

CARTÃO CNPJ 

FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL 

TRABALHANDO PARA TODOS 

L 

 FLS. N  
PROC. N  OI2.)5   

RUBRICA: jç)  

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025 

N 2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMI NISTRAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO 

AO SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú o agente 

de contratação, infra assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado 

no ato convocatório, amparado na Lei 14133/2021. Conforme conta em anexo a empresa convocada 

apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem: 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto 

nos artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 

havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 20 de janeiro de 2025 

Célia Regina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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PROC. N&_1 -3S   
RUBRICA:  

  

         

TRABALHANDO PARA TODOS 

         

          

          

          

          

DESPACHO PARA PARECER 

DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1 003/2025 

N 2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2025 

MODALlDADE:jNEXIGI BI [IDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERV I ÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, 

JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 

VALOR: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Procuradoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 42, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação de serviços de assessoria e consultoria contábil especializada, por meio da inexigibilidade 

de licitação, fundamenta-se no artigo 74, inciso III, "c", da Lei n2  14.133/2021. A justificativa para a 

inexigibilidade está na impossibilidade de competição, dada a singularidade técnica e a notória especialização 

da pessoa jurídica e de seus profissionais, que possuem a expertise necessária para atuar no setor contábil 

público, com ênfase na execução das atividades fiscais, orçamentárias e financeiras do Município. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Conforme a documentação apresentada no processo administrativo, a pessoa jurídica MXM 

CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL LTDA, CNPJ: 38.413.707/0001-00, possui ampla 

especialização na área de contabilidade pública, com experiência comprovada na prestação de serviços para 

diversos municípios. Essa especialização é corroborada pelos atestados de capacidade técnica apresentados, 

bem como pela experiência acumulada no auxílio à gestão fiscal e orçamentária pública. 

Os profissionais vinculados à pessoa jurídica contratada não apenas possuem o conhecimento técnico 

necessário para a prestação dos serviços solicitados, mas também detêm vasta experiência adquirida ao longo 

dos anos, destacando-se na realização de atividades contábeis complexas e na assessoria a órgãos públicos em 

questões fiscais e orçamentárias. A equipe da MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL LTDA é 

formada por contadores especializados, com formação superior e pós-graduação, além de uma sólida trajetória 

de atuação no setor público. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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PROC. Ngg '23  
RUBRICA: 

j 
TRABALHANDO PARA TODOS 

A análise dos atestados de capacidade técnica, extratos de contratos e outros documentos 

apresentados, incluindo referências de atuação em municípios de porte semelhante ao de Barão de Grajaú, 

evidencia a alta qualificação e o elevado grau de especialização dos profissionais que compõem a equipe da 

empresa, sendo fundamentais para a execução dos serviços contábeis especializados necessários à Prefeitura 

Municipal. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Embora a contratação seja formalizada por inexigibilidade, foi realizada uma pesquisa de preços para os 

serviços contábeis pretendidos, utilizando processos disponíveis nos portais de transparência dos municípios, 

contratos e extratos publicados no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), 

bem como no sistema SINC CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. Além disso, a pesquisa 

incluiu a consulta com prestadores de serviços especializados em consultoria contábil para o setor público, para 

garantir que o preço proposto esteja em conformidade com os valores praticados no mercado. 

Observa-se que os valores apresentados por outras empresas/profissionais que prestam serviços da 

mesma natureza e especialização são superiores ao valor proposto pela MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA 

PÚBLICA MUNICIPAL LTDA, no montante de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil reais) mensais, totalizando R$ 

390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) anuais. Esse valor é compatível com o mercado, demonstrando a 

economicidade da contratação e a adequação do preço à realidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Barão de Grajaú. 

Em anexo, segue a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação. 

Adicionalmente, informamos que, conforme certidão orçamentária, as despesas estão em 

conformidade com o PPA, LDO e LOA, conforme estabelecido no artigo 16, inciso II, da LC n2  101/2000. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 20 de janeiro de 2025 

Célia Regina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



TRABALHANDO PAR A T O D OS 

Processo n'03/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° 16/ 2025 - PGM 

Assunto: Inexigibilidade de licitação. CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO 
AO SETOR DE CONTABILIDADE para atender às necessidades do Município 
de Barão de Grajaú -MA. Possibilidade. 

Fundamentação Legal: art. 74, III, "C" da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Secretaria de 
Administração de Barão de Grajaú-MA, com vistas à análise e elaboração de 
parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta da empresa MXM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, CNPJ n° 
38.413.707/0001-00, especializada em ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA. 

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos, 
indispensáveis à emissão do respectivo parecer jurídico: 

a) Documento de Formalização da Demanda - DFD; 
b) Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
c) Mapa de Riscos; 
d) Termo de Referência; 
f) Proposta de preço; 
h) Certidões fiscais e Declaração; 
1) Dotação orçamentária e Declaração de adequação; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

Fundamentação jurídica 

Ruo Seroa do Moto, 414, Centro, Barão de Grojoú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1223 .E-mail: admprefeituramunicipal.2025@hotmaiLcem  

CNPJ: 06.477,82210001-44 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRACAO 



SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

TRAeALH ANDO PAPA TODOS 

A análise da viabilidade da contratação de serviços de 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 
CONTABILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA sem a realização de licitação deve, 
primeiramente, considerar os dispositivos legais estabelecidos pela Lei n° 
14.133/2021, que regula as licitações e contratos administrativos no Brasil. A 
referida lei, conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
traz uma série de inovações e diretrizes que visam garantir maior eficiência, 
transparência e controle na gestão pública. 

A inexigibilidade de licitação está prevista no artigo 74 da Lei n° 
14.133/2021. De acordo com o caput deste artigo, a licitação é inexigível quando 
houver inviabilidade de competição, em especial nos casos enumerados em seus 
incisos. O inciso II do artigo 74 dispõe sobre a contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou 
empresas de notória especialização. 

A notória especialização é definida no § 1° do artigo 74 como 
sendo aquela que é singular, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com as atividades desenvolvidas. Esta especialização não 
pode ser confundida com a simples habilitação técnica ou experiência comum. 

Para que a contratação direta por inexigibilidade seja válida, é 
imprescindível que a administração pública comprove a singularidade do objeto 
contratado e a notória especialização do contratado. A singularidade do objeto se 
refere à especificidade e à complexidade dos serviços técnicos especializados que 
não podem ser fornecidos por qualquer profissional ou empresa, mas apenas por 
aqueles que detêm conhecimentos e habilidades excepcionais na área. 

No caso específico da contratação de serviços de ASSESSORIA 
E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ-MA, é necessário demonstrar que tais serviços são de natureza 
predominantemente intelectual e que o contratado possui notória especialização. 
Tal comprovação pode ser feita mediante a apresentação de documentos que 
atestem a qualificação técnica do profissional ou da empresa, como certificados, 
diplomas, publicações relevantes na área, histórico de experiências anteriores 
bem-sucedidas e recomendações. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituramunicipaL2025@hotmai1.com  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 



TRABALHANDO PARA TODOS 

Ademais, é essencial que a administração pública justifique a 
inviabilidade de competição para o objeto contratado. Esta justificativa deve ser 
fundamentada em uma análise detalhada das necessidades e desafios específicos 
enfrentados pela administração municipal que requerem soluções inovadoras e 
especializadas. A justificativa deve demonstrar que a contratação direta é a 
melhor alternativa para garantir a eficiência administrativa e o fortalecimento 
dos mecanismos de controle interno. 

A contratação direta por inexigibilidade também deve observar 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, conforme estabelecido no caput do artigo 37 da Constituição Federal. 
Estes princípios norteiam toda a atuação da administração pública e devem ser 
rigorosamente observados para garantir a legitimidade e a transparência do 
processo de contratação. 

Além disso, conforme o artigo 75 da Lei n° 14.133/2021, é 
necessário que a administração pública elabore um processo administrativo 
formal que contenha a justificativa para a contratação direta, a razão da escolha 
do contratado e a justificativa do preço. Este processo administrativo deve ser 
instruído com todos os documentos necessários para comprovar a regularidade 
da contratação. 

Outro ponto relevante é que a contratação direta por 
inexigibilidade deve ser amplamente divulgada pela administração pública, 
conforme o disposto no artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. A publicidade da 
contratação é fundamental para garantir a transparência do processo e permitir 
o controle social sobre os atos da administração pública. 

Por fim, cabe ressaltar que a legislação prevê mecanismos de 
controle interno e externo para fiscalizar as contratações diretas realizadas pela 
administração pública. O Tribunal de Contas competente tem o poder-dever de 
fiscalizar tais contratações, verificando sua conformidade com os dispositivos 
legais e princípios administrativos. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação de serviços de 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 
CONTABILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA sem a realização de licitação é viável desde que 
sejam observadas as disposições legais pertinentes, especialmente as previstas 
nos artigos 74 e 75 da Lei n° 14.133/2021. É fundamental que a administração 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro, Barão de Qrajaú - MA • CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituramunicipal.2025@hotmail.com  
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TRABALHANDO PAPA TODOS 

pública comprove a inviabilidade de competição, a notória especialização do 
contratado e justifique adequadamente a necessidade da contratação direta. 

A adoção de um processo administrativo formal, com ampla 
divulgação e instruído com todos os documentos necessários para comprovar a 
regularidade da contratação, é imprescindível para garantir a transparência e a 
legitimidade do processo. Além disso, o cumprimento rigoroso dos princípios 
constitucionais da administração pública é essencial para assegurar uma gestão 
eficiente e transparente. 

Considerando os desafios enfrentados pela administração 
pública municipal e a necessidade de aprimorar seus processos internos e 
fortalecer os mecanismos de controle, das contas públicas e da Contabilidade em 
geral, a contratação de serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA sem a 
realização de licitação pode ser uma estratégia válida e eficaz. No entanto, é 
crucial que todas as exigências legais sejam rigorosamente observadas para evitar 
questionamentos futuros e garantir a conformidade com os princípios 
administrativos. 

Portanto, recomenda-se à administração municipal seguir as 
diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, adotando todas as medidas 
necessárias para justificar adequadamente a contratação direta e assegurar sua 
regularidade perante os órgãos de controle. A transparência e a eficiência na 
gestão pública são objetivos essenciais que devem ser perseguidos com rigor e 
diligência pela administração municipal. 

Além dos aspectos já abordados na primeira parte deste parecer, 
é necessário aprofundar alguns pontos específicos que são fundamentais para a 
plena compreensão da viabilidade da contratação de serviços de ASSESSORIA 
E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ-MA. 

Primeiramente, a Lei n° 14.133/2021, ao tratar da inexigibilidade 
de licitação, exige que a administração pública comprove a inviabilidade de 
competição. Essa inviabilidade é caracterizada pela impossibilidade prática de se 
realizar um processo licitatório competitivo para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, conforme 
mencionado no artigo 74, inciso II. O conceito de inviabilidade de competição 
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deve ser compreendido como uma situação em que não há alternativas viáveis 
no mercado que possam atender às necessidades específicas da administração 
pública com a mesma qualidade e especialização. 

A singularidade do objeto contratado é outro ponto crucial. 
Para que se justifique a inexigibilidade de licitação, os serviços de assessoria e 
consultoria devem ser singulares, ou seja, devem possuir características únicas 
que os diferenciem de serviços comuns. Isso pode incluir um conjunto especifico 
de conhecimentos especializados, metodologias exclusivas ou experiência 
comprovada em situações semelhantes às enfrentadas pela administração 
municipal. A singularidade do objeto deve ser detalhadamente descrita no 
processo administrativo, demonstrando que os serviços contratados são únicos e 
indispensáveis. 

A notória especialização do contratado é definida pelo § jO do 
artigo 74 da Lei n° 14.133/2021. Este dispositivo estabelece que a notória 
especialização decorre do reconhecimento público do desempenho, da 
experiência e das qualificações excepcionais do profissional ou empresa 
contratada. Para comprovar a notória especialização, a administração pública 
pode utilizar diversos documentos, tais como certificados de cursos avançados, 
diplomas acadêmicos, publicações científicas, premiações, recomendações de 
outros órgãos públicos e históricos de projetos bem-sucedidos. 

Além disso, o processo administrativo que fundamenta a 
contratação direta deve ser robusto e bem documentado. Conforme o artigo 75 
da Lei n° 14.133/2021, é necessário que o processo administrativo contenha a 
justificativa para a contratação direta, a razão da escolha do contratado e a 
justificativa do preço. A justificativa do preço deve ser elaborada com base em 
pesquisa de mercado ou em outros critérios objetivos que demonstrem que o 
valor contratado é compatível com os preços praticados no mercado para 
serviços similares. 

A transparência é um princípio fundamental que deve ser 
observado em todo o processo de contratação direta por inexigibilidade. O artigo 
94 da Lei n° 14.133/2021 estabelece que as contratações diretas devem ser 
divulgadas amplamente para garantir o controle social e a fiscalização por parte 
dos órgãos competentes. A publicidade dos atos administrativos é essencial para 
assegurar a legitimidade e a confiança da população nas ações da administração 
pública. 
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A observância dos princípios constitucionais da administração 
pública, especialmente aqueles previstos no caput do artigo 37 da Constituição 
Federal (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), é 
indispensável para garantir a regularidade e a legitimidade da contratação direta. 
A administração pública deve atuar com transparência, justificando 
detalhadamente suas decisões e assegurando que todos os atos sejam pautados 
pela legalidade e pela moralidade administrativa. 

Adicionalmente, é importante destacar que a contratação direta 
por inexigibilidade está sujeita ao controle interno e externo. O Tribunal de 
Contas competente tem o dever de fiscalizar tais contratações para verificar sua 
conformidade com os dispositivos legais e princípios administrativos. A atuação 
dos órgãos de controle é fundamental para prevenir irregularidades e garantir 
que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e transparente. 

Para assegurar a viabilidade da contratação de serviços de 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 
CONTABILIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA sem licitação, recomenda-se que a administração 
municipal adote uma série de medidas estratégicas: Realizar um levantamento 
detalhado das necessidades específicas da administração municipal que 
justifiquem a contratação dos serviços especializados; Identificar profissionais ou 
empresas que possuam notória especialização na área de Direito Público 
Municipal, comprovada por meio de documentos e referências relevantes; 
Elaborar um processo administrativo formal contendo todas as justificativas 
necessárias para a contratação direta, incluindo a inviabilidade de competição, a 
singularidade do objeto e a notória especialização do contratado; Garantir que o 
processo administrativo esteja instruído com todos os documentos necessários 
para comprovar a regularidade da contratação, incluindo pesquisas de mercado 
para justificar o preço contratado; Assegurar ampla divulgação da contratação 
direta, conforme exigido pelo artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, para garantir 
transparência e permitir o controle social; Observar rigorosamente os princípios 
constitucionais da administração pública em todas as etapas do processo de 
contratação direta; Submeter o processo administrativo à análise prévia dos 
órgãos de controle interno para verificar sua conformidade com as disposições 
legais antes da formalização do contrato; Manter uma comunicação clara e 
transparente com o Tribunal de Contas competente, fornecendo todas as 
informações e documentos necessários para facilitar a fiscalização e evitar 
questionamentos futuros. 

Ruo Seroa da Mota. 414, Centro, Barão de Grojot - MA • CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 . E-mail: admprefeituramunicipol.2025@hotmail.com  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

~SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 



TRABALHANDO PARA TODOS 

Seguindo essas diretrizes, a administração municipal poderá 
justificar adequadamente a contratação direta por inexigibilidade e assegurar sua 
regularidade perante os órgãos de controle. A adoção dessas medidas garantirá 
não apenas a conformidade legal do processo, mas também contribuirá para uma 
gestão pública mais eficiente e transparente. 

Em conclusão, a contratação de serviços de ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ-MA sem licitação é viável desde que sejam rigorosamente observadas 
as disposições legais previstas na Lei n° 14.133/ 2021. A administração municipal 
deve comprovar a inviabilidade de competição, a singularidade do objeto 
contratado e a notória especialização do contratado, além de adotar todas as 
medidas necessárias para justificar adequadamente a contratação direta e 
assegurar sua regularidade perante os órgãos de controle. Dessa forma, será 
possível promover uma gestão pública mais eficiente e transparente, em 
conformidade com os princípios administrativos e as diretrizes estabelecidas pela 
nova legislação. 

Diante do exposto e considerando todas as normativas e 
argumentações jurídicas abordadas e aplicáveis ao caso em questão, concluo a 
consulta solicitada. Este parecer, embasado em criteriosa análise, reflete meu 
entendimento jurídico sobre a matéria, devendo ser considerado como tal para 
os devidos fins - e sem que perca o caráter meramente opinativo e interpretativo. 

Conclusão 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 
continuidade ao certame, com base nos documentos e argumentos supracitados, 
referente à contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, da empresa 
MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA MUNICIPAL LTDA, CNPJ 
n° 38.413.707/0001-00, especializada em ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA. 

S.M.J., este é o meu parecer, que submetemos à análise da 
Autoridade Superior. 
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Barão de Grajaú-MA, 22 de janeiro de 2025. 

Júlio César PríTneirõOliveíra Teixeira 
Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 

OAB/ MA n'13.719 
Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 

Rua Seroa do Mota. 414, Centro, Barão de Grojaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 e-mail: admprefeituromunicipaI.2025hotmoiI.com  

CN PJ: 06.477.822/0001-44 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 



TRA L}ANDO PARA TODOS 

1 J63  
1  PROC.N9OJJ 

RUBRICA:  

j 

DESPACHO PARA PARECER CONTROLE INTERNO 

DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025 

N 2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE - 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) - - 

OBJETO: 1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, 

JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 

VALOR: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) 

Senhor Controlador, 

Encaminhamos para sua análise e elaboração de parecer o Processo Administrativo n2  003/2025, que 

trata da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade de licitação, para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultaria contábil, a ser realizada com a empresa MXM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA. 

Solicitamos a análise dos documentos apresentados e a verificação da conformidade legal da 

contratação, com base na Lei 14.133/2021, emitindo parecer conclusivo sobre a viabilidade do prosseguimento 

do processo e autorização para contratação. 

Atenciosamente. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 22 de janeiro de 2025 

Célia Regina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau,ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

PARECER DA CONTROLADORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 002/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO 

SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 

VALOR: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) 

1. INTRODUÇÃO 

O presente parecer tem como objetivo analisar a conformidade do 

Processo Administrativo n° 003/2025, que trata da contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, da empresa MXM Consultoria e Assessoria Pública 

Municipal Ltda, CNPJ: 38.413.707/0001-00, para a prestação de serviços 

técnicos especializados em assessoria e consultoria contábil, conforme os 

dispositivos da Lei n° 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação direta por inexigibilidade está fundamentada no artigo 74, 

inciso III, alínea "c", da Lei n° 14.133/2021, que permite a contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, quando comprovada a 

inviabilidade de competição. 

3. ANÁLISE DO PROCESSO 

Após análise detalhada dos autos do processo administrativo, verificam-

se os seguintes pontos: 

3.1. Justificativa da Inexigibilidade 

A justificativa apresentada para a contratação direta está devidamente 

fundamentada, considerando a singularidade dos serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria contábil, que demandam notória 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpinbg2025(cgmai l.com   
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especialização e expertise técnica. A empresa MXM Consultoria e 

Assessoria Pública Municipal Ltda demonstrou possuir ampla experiência e 

qualificação técnica, comprovada por atestados de capacidade técnica e 

histórico de atuação em municípios de porte semelhante ao de Barão de 

Grajaú. 

3.2. Pesquisa de Preços e Justificativa do Valor 

Foi realizada pesquisa de preços com base em contratos similares disponíveis no 
sistema SINC CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, portais de 
transparência de municípios e consultas a prestadores de serviços especializados. O valor 
proposto de R390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) anuais, equivalente a mensal 
de 32.500,00 mensais, está compatível com os valores praticados no mercado, 
demonstrando economicidade e adequação à realidade orçamentária do município. 

3.3. Documentação de Habilitação 

A documentação apresentada pela empresa contratada foi analisada e está 

em conformidade com os requisitos previstos nos artigos 62 a 68 da Lei n° 

14.133/2021 e no Termo de Referência. A empresa apresentou certidões 

negativas de débitos, atestados de capacidade técnica e demais 

documentos exigidos, comprovando sua regularidade fiscal, trabalhista e 

técnica. 

3.4. Disponibilidade Orçamentária e Financeira 

Foi emitida a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, 

atestando que a despesa está em conformidade com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA), o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LIDO), nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

3.5. Controle Prévio de Legalidade 

O processo foi submetido à análise jurídica, que emitiu parecer favorável 

quanto à legalidade da contratação, considerando que todos os requisitos 

legais foram atendidos. 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Controladoria Interna conclui que o Processo 

Administrativo n° 003/2025 atende aos requisitos legais e administrativos 
exigidos pela Lei n° 14.133/2021, estando devidamente fundamentado e instruído. 

A contratação da empresa MXM Consultoria e Assessoria Pública Municipal 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MÁ. CEP. 65660-000 
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Ltda é viável, necessária e estratégica para atender às demandas do setor 

contábil do município, garantindo a eficiência administrativa, a conformidade 

fiscal e a transparência na gestão dos recursos públicos. 

5. RECOMENDAÇÃO 

Recomenda-se a continuidade do processo de contratação direta, com a 

celebração do contrato com a empresa MXM Consultoria e Assessoria Pública 

Municipal Ltda, conforme os termos apresentados nos autos, assegurando o 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos moldes previstos 

na Lei n° 14.133/2021 

Barão de Grajaú, Maranhão, 24 de janeiro de 2025. 

lDALÉClO LVES NOGUEIRA 

Controladoria Geral do Município 

Portaria 007/2025 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) - 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, 

JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 

VALOR: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, III, "c" - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento do controle interno, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n2  002/2025 para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO 

SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO, nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, III, "c" - Inexigibilidade - 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 003/2025, 

cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL 

LTDA, CNPJ: 38.413.707/0001-00, endereço: Rua Quarenta e Sete, n 2  15, quadra 34, Bairro Vinhais, São Luís 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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- MA, representada por Alessandro Macedo Sá, CPF 730.937.423-15. A contratação terá seu valor global no 

importe de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) m onformidade com a proposta apresentada. 

Secretario Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

002/2025 

INEXIGIBILIDADE 

OBJETO: 

VALOR: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, 

JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 

R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

PREÂMBULO 

Aos 24 de Janeiro de 2025, após analisado o resultado da Inexigibilidade n° 002/2025, referente ao 

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a 

presente dispensa de licitação, por meio de inexigibilidade, conforme os documentos constante nos 

autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso 

IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021. 

Barão de Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025 

Manoefo Carmo Aires 

Autoridade ompetente 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nT 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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CONTRATO N2  005/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS — LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

INEXIGIBILIDADE N 9  002/2025 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 

CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 32.500,00 (trinta e dois mil reais) mensais, totalizando o valor de R$ 390.000,00 

(trezentos e noventa mil reais) anual 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 27/01/2025 

FINAL: 26/01/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ, CNPJ n9  06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, 444, Centro, Barão de Grajaú - MA 

Nome responsável: Manoel do Carmo Aires, CPF n2  328.080.543-00 

DADOS DO CONTRATADO 

O 
MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, 

CNPJ: 38.413.707/0001-00 
( 

Endereço: Rua Quarenta e Sete, n2  15, quadra 34, Bairro Vinhais, São Luís - MA. 

Nome responsável: Alessandro Macedo Sá, CPF 730.937.423-15 

O FISCAL DO CONTRATO 

Eliana Egidia de Araujo Carvalho, Contadora. 

PREÂMBULO 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através 

da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n2  06.477.822/0001-44, em observância às 
disposições da Lei n9  14.133, de 12  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1.1-0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 

CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 

Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil reais) mensais, totalizando o valor 

de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) anual, em conformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Assessoria e Consultoria jurídica 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 assessoria e consultoria contábil mês 12,00 
32.500,0 390.000, 

o 00 

Valor Total 390.000,00 

ESPECIFICAÇÕES 

Ite 

m 

1- Consultoria nas áreas de controladoria e auditoria no setor público, execução orçamentária, 

financeira, patrimonial, para correta aplicação da legislação específica sobre responsabilidade fiscal 

e normas internas dos órgãos de controle. 

2- Consultoria no tocante à elaboração de atos administrativos, leis, decretos legislativos em 

matéria orçamentária e financeira. 

3- Consultoria na orientação dos servidores e gestores dos Departamentos para 

processamento da contabilidade, execução do orçamento, trabalhos de tesouraria, 

compreendendo as fases da despesa pública de: empenhamento, liquidação, pagamento, 

incorporação patrimonial, processamento do movimento bancário. 

4- Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, 

orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação 

mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente, 

escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de receita 

e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das 

diversas Unidades Gestoras do município, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para 

envio à Câmara Municipal e arquivo do município. 

5- Consultoria no acompanhamento mensal da arrecadação, da Execução da Despesa, da 

Aplicação nas diversas Secretarias, da aplicação dos recursos do FUNDEB, dos Gastos com Pessoal 

e Encargos; dos repasses junto ao Regime Geral de Previdência Social e/ou Regime Próprio de 

Previdência do Servidor. 

6- Participar, quando necessários e conforme convocação, das sessões da Câmara de 

Vereadores, das audiências públicas realizadas pela Câmara, reuniões com o executivo, reuniões 

de Comissões da Câmara, e demais atos realizados no Município ou na Capital do Estado, que sejam 

do interesse direto do Município, sempre que for devidamente convocado. 
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7- Disponibilização de um Profissional da área de contabilidade, como responsável técnico 

pela execução dos serviços, in loco, durante toda a execução contratual em horário comercial. 

8- Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e fechamento dos balancetes mensais, de 

janeiro a dezembro (Prefeitura e Fundos Municipais). 

9- Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial. 

10- Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual 

da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de 

gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de Contas 

do Estado do Maranhão inerentes à Contabilidade Pública. 

11- Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual 

da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de 

gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de Contas 

do Estado do Maranhão inerentes à Contabilidade Pública. 

12- Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior. 

13- Orientação ao Munícipio sobre a aplicabilidade das mudanças ocorridas na legislação 

federal e estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federal, do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único de Saúde, da Sistema Único de 

Assistência Social, da Previdência Social e demais normas correlatas. 

14- Consultoria na inclusão anual de dados no sistema SUAS Web. 

15- Consultoria na elaboração, regularização e transmissão da DCTF junto a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

16- Consultoria na elaboração de estudos de impacto orçamentário. 

17- Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de recursos federais 

e/ou estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 

empresariais. 

18- Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e 

atender com presteza à Administração, a população e demais entes de controle externo, de acordo 

com as disposições legais vigentes relativas à contabilidade púbica. 

19- Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e 

contabilidade. 

20- Consultoria na inclusão bimestral de dados no sistema de coleta de dados do Tesouro 

Nacional (SISTN), Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 

(SI N CO N F 1). 

21- Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as 

variações patrimoniais das unidades gestoras pelo método das partidas dobradas e em meio 

eletrônico. 

22- Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados 

aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento da 

execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial de 

forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho 

Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e 

pagamento de empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros 

e patrimoniais, bem como plano de contas; Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica 

e sintética para atendimento de exigências legais e requisitos gerenciais; Registro de lançamentos 

contábeis, incluindo receita e da despesa, supervisão e orientação para a conciliação das contas 

bancárias. 

23- Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação, 

organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação mensal 
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contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente, 

escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de receita 

e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das 

Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara 

Municipal e arquivo do município. 

24- Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais. 

25- Consultoria no suporte contábil a defesas de processos relativos a contas de Gestão e 

Contas de Governo. 

26- Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, 

orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento; 

27- Cadastro e Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal 

de Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos municipais. 

28- Consultoria na geração dos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 

TCE/MA, tais como: SINC-FISCAL, SINC-CONTRATO e SlNC-FOLHA. 

29- Elaboração de Prestações de contas de recursos recebidos por meio convênios e contratos 

de repasses, com observação dos prazos e obrigações estabelecidos nos respectivos termos. 30-

Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e patrimonial, 

para fins de publicação no site da prefeitura. 

31- Elaboração das Prestações de contas mensais do FUNDEB 

/MDE. 

32- Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Web). 

33- Elaboração do relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Demonstrativos que 

o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas FINGER, SICONFI e em local 

de amplo acesso ao público. 

34- Inserir dados do BALANÇO ANUAL no sistema SICONFI. 

35- Preenchimento do SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 

Educação. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Educação. 

36- Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde. 

Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde. 

37- Prestação de contas de convênios estaduais e prestação de contas da merenda escolar 

PNAE, Transporte Escolar, PNATE, PDDE e PEATE (estadual). 

38- Monitoramento no CEI (Cadastro Estadual de Inadimplentes) Sefaz MA 

39- Acompanha as informações acerca da situação de cumprimento de requisitos fiscais 

necessários à celebração de instrumentos para transferência de recursos do governo federal, pelos 

entes federativos, seus órgãos e entidades, e pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC) - CAUC 

SIAFI. 40-Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos 

exigidos pelos Órgãos de controle, nas áreas de competência contábil. 

41- Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas 

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial da Contabilidade, bem como organização da 

documentação bancária, decretos e demais demonstrativos que comprovam a exatidão do 

fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios 

fiscais. 

42- Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração 

oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira. 

43- Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de 

despesas aos credores. 

44- Orientações fins de para adoção de critérios e procedimentos para registros da arrecadação 

de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente. 
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45- Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de 

Maranhão- TCE, Controladoria Geral da União - CGU e Departamento Nacional de Auditoria do 

Sistema Único de Saúde - DENASUS, para prestar informações contábeis e financeiras. 46-

Consultoria para Elaboração, Revisão, e Adequação das Leis Orçamentarias e de Planejamento 

Orçamentário (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamentária 

Anual - LOA) compreendendo os requisitos 

legais, Audiências Públicas regulamentares e constitucionais. 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ denciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 

quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 27/01/2025 e encerramento em 16/01/2026, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, 

poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivada mente, com base 

no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 

e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
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6.2 —Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - 

IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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712 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Finanças 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção do Departamento de Contabilidade Pública 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

FICHA: 73 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo Com o contrato 

e seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8,1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6— Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, prevídenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2  

14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 

o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual 

se dará nos seguintes termos: 

11.1.1— Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-contInuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo índenizatórío (art 131, caput, 

da Lei n.2  14.133, de 2021). 
MXM CONSULTORIA 
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11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n9  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 42, da Lei n 9  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois porcento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% 

a 30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b', "c" e "d" 

do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99,  da Lei n 2  14.133, de 2021). 

12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §79,  da Lei n 2  14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2  

14.133, de 2021). 

12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art, 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 

de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9  

14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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14.3 —Asa 1 terações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n9  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 8, §29, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 72,  §39,  inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nome da Cidade - UF, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§19, da Lei n9  14.133/21. 

Barão de Grajaú, MA, 27 de janeiro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

MANOELO CARMO AIRES 

SECRETÁRIO MUNICI,L)DE ADMINISTRAÇÃO 

MXM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PUBLICA 

MUNICIPAL 

LT:3841 3707000100 

Assinado de forma digital por 

MXM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PUBLICA 

MUNICIPAL LT:38413707000100 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 

MUNICIPAL LTDA, 

Alessandro Macedo Sá, CPF 730.937.423-15 

TESTEMUNHAS 

WANDERSON TAVARES Assinado de forma digital 

MENDES:01 300759305 
por WANDERSON TAVARES 
MENDES:01 300759305 

NOME: 

SERGIO DOUGLAS Assinado deforma 

digital por SERGIO 
DOM INGUES 

DOUGLAS DOMINGUES 
SILVA:005 18401383 SILVA:0051 8401383 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 730-2dd6a80fcd15d4ed47b5245a734ef9f35caa309c 

RESENHA DE CONTRATO N 005/2025 

RESENHA DE CONTRATO N.° 005/2025. 

PARTES: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 

CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, 

'CNPJ: 38.413.707/0001-00. OBJETO: contratação de pessoa jurídica 

para a prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e 

consultoria contábil. AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021. VALOR 

GLOBAL: R$ 390.00000 (trezentos e noventa mil reais). VIGÊNCIA: 12 

MESES. Manoel do Carmo Aires, CPF n° 328.080.543-00, Secretário 

Municipal de Administração, Contratante. Alessandro Macedo Sá, CPF 

730.937.423-15, MXM CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 

MUNICIPAL LTDA, CNPJ: 38.413.707/0001-00, Contratada. Barão De 

Grajaú - MA, 27 de Janeiro de 2025. 

Identificador: 71 6-2da99c77f9469060d4cd40f754c1 a7d064be279c 
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